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CREDITO§ DA NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO.
APLICACAO DO ARTIGO 62 DO ANEXO I1 DO RICARF.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistematica
de recursos repetitivos, cuja decisdo deve ser reproduzida no ambito deste
conselho.

PALLETS. CREDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.

Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados como embalagens
enguadram-se na definicdo de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justica
(STJ), no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR. Assim, os pallets como
embalagem utilizados para 0 manuseio e transporte dos produtos acabados, por
preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevancia para 0 processo
produtivo, enseja o direito a tomada do crédito das contribuicdes. No entanto,
caso se trate de pallets utilizados para o armazenamento de mercadorias no
estoque, utilizados pela contribuinte continuamente, isto é, sem que seja
remetido no transporte e sem 0 posterior retorno ou consumo, o pallet deve ser
escriturado no ativo e o crédito apurado por despesas de depreciacdo ou
integral, nos termos da lei.

HIGIENIZACAO. LIMPEZA. TRATAMENTO DE EFLUENTES.
POSSIBILIDADE.

Inclui-se na base de célculo dos insumos para apuracéo de créditos do PIS e da
Cofins ndo cumulativos o dispéndio com higienizacdo e esterilizacdo de
ambientes, maquinas e equipamentos envolvidos no processo produtivo de
alimentos, seja por questdes sanitarias, seja porque ha exigéncia da legislacéo.

As despesas com tratamento de efluentes para utilizagdo no processo produtivo
também sdo passiveis de apuracdo do crédito, por consistirem, também, etapa
essencial do processo produtivo.

FRETE. AQUISICAO DE INSUMOS. CREDITAMENTO.
POSSIBILIDADE.



  10935.721954/2016-38 3301-008.924 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 24/09/2020 KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Salvador Cândido Brandão Junior  4.0.0 33010089242020CARF3301ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/03/2015
 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF.
 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste conselho.
 PALLETS. CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE. 
 Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados como embalagens enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR. Assim, os pallets como embalagem utilizados para o manuseio e transporte dos produtos acabados, por preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevância para o processo produtivo, enseja o direito à tomada do crédito das contribuições. No entanto, caso se trate de pallets utilizados para o armazenamento de mercadorias no estoque, utilizados pela contribuinte continuamente, isto é, sem que seja remetido no transporte e sem o posterior retorno ou consumo, o pallet deve ser escriturado no ativo e o crédito apurado por despesas de depreciação ou integral, nos termos da lei.
 HIGIENIZAÇÃO. LIMPEZA. TRATAMENTO DE EFLUENTES. POSSIBILIDADE.
 Inclui-se na base de cálculo dos insumos para apuração de créditos do PIS e da Cofins não cumulativos o dispêndio com higienização e esterilização de ambientes, máquinas e equipamentos envolvidos no processo produtivo de alimentos, seja por questões sanitárias, seja porque há exigência da legislação.
 As despesas com tratamento de efluentes para utilização no processo produtivo também são passíveis de apuração do crédito, por consistirem, também, etapa essencial do processo produtivo.
 FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. 
 Nos casos de gastos com fretes incorridos pelo adquirente dos insumos, serviços que estão sujeitos à tributação das contribuições por não integrar o preço do produto em si, enseja a apuração dos créditos, não se enquadrando na ressalva prevista no artigo 3º, § 2º, II da Lei 10.833/2003 e Lei 10.637/2003.
 A essencialidade do serviço de frete na aquisição de insumo existe em face da essencialidade do próprio bem transportado, embora anteceda o processo produtivo da adquirente.
 FRETE. TRANSFERÊNCIA ENTRE FILIAIS. ARMAZÉNS. PRODUTOS ACABADOS. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. 
 A transferência de produtos acabados entre os estabelecimentos ou para armazéns geral, bem como os serviços de armazenamento, apesar de ser após a fabricação do produto em si, integra o custo do processo produtivo do produto, passível de apuração de créditos por representar insumo da produção, conforme inciso II do art. 3º das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002.
 CRÉDITO. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E UNIFORMES. POSSIBILIDADE.
 Gera direito a crédito da contribuição não cumulativa a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) e uniformes essenciais para produção, exigidos por lei ou por normas de órgãos de fiscalização.
 CRÉDITO. LABORATÓRIO. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. POSSIBILIDADE.
 Há possibilidade de apuração de créditos sobre os dispêndios incorridos com exames laboratoriais dos insumos e produtos utilizados pela indústria na produção de alimentos, incluindo os gastos com coleta e transporte do material a ser examinado, constituem custo da produção, essenciais para o desenvolvimento da atividade produtora.
 CRÉDITO. ALUGUEL. DEPRECIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES. 
 Tanto no que diz respeito às despesas de aluguel de máquinas e equipamentos, quanto às despesas de depreciação de edificações, a lei admite a apuração de créditos das contribuições, sem exigir sua vinculação ao processo produtivo, basta que sejam utilizados para o desenvolvimento da atividade empresarial.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS.
 A partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido relativo às aquisições de insumo para a produção das mercadorias ou produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, somente é aplicável em relação às receitas de exportação.
 CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 125.
 No ressarcimento da contribuição não cumulativa não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário, afastando as glosas dos créditos das contribuições apuradas sobre despesas com pallets como embalagens, bens e serviços com uniformes e EPI, bens e serviços de higienização e assepsia, bens e serviços para tratamento de efluentes, serviços de armazenamento, fretes de insumos, despesas de aluguel de máquinas e equipamentos, depreciação de edificações. E, por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário, afastando as glosas do frete de produtos acabados para armazéns e estabelecimentos da mesma empresa. Divergiu o Conselheiro Marcos Roberto da Silva, que negava provimento ao recurso voluntário neste ponto.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Salvador Cândido Brandão Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira (presidente da turma), Semíramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Breno do Carmo Moreira Vieira, Marco Antonio Marinho Nunes, Marcos Roberto da Silva (Suplente), Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior
  Trata-se do pedido de ressarcimento de créditos da não cumulatividade da COFINS, PER/DCOMP 06098.01045.190515.1.1.19-9918, por créditos acumulados em operações no mercado interno e nas exportações, em razão da aplicação do artigo 6º da Lei 10.833/2003, artigo 17 da Lei 11.033/2004 e art. 16 da Lei 11.116/2005, bem como créditos presumidos para a agroindústria, nos termos do artigo 8º da Lei 10.925/2004 e artigo 55 da Lei nº 12.350/2010, referentes ao 1º trimestre de 2015.
O total de créditos requerido representa o montante de R$ 4.264.269,93. Posteriormente, neste pedido de ressarcimento foram vinculadas 04 declarações de compensação utilizando-se parcialmente do crédito vinculado à receita não tributada no mercado interno para abater com outros débitos administrados pela RFB.
 A tabela abaixo ilustra o cenário:

- DCOMP nº 02987.29086.190516.1.3.19-6054
Valor Utilizado nesta DCOMP 124.809,20
- DCOMP nº 36295.27411.200616.1.3.19-6038
Valor Utilizado nesta DCOMP 103.469,61
- DCOMP nº 04889.90805.210716.1.3.19-5497
Valor Utilizado nesta DCOMP 1.910,28
- DCOMP nº 14738.00367.150816.1.3.19-0272
Valor Utilizado nesta DCOMP 15.200,00
Conforme Despacho Decisório nº 967/2016, fls. 39-410, foi conferido tratamento manual para a análise de todos os pedidos de ressarcimento. Para a verificação dos créditos, a fiscalização realizou algumas intimações para que a Recorrente apresentasse diversos documentos e arquivos digitais da escrituração fiscal e contábil, bem como a prestar informações acerca das operações que geraram os créditos pleiteados. De se destacar ainda que a apreciação do PER tomou como base as informações constantes do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), especialmente as referentes à Escrituração Fiscal Digital do PIS/Pasep e da Cofins (EFD-Contribuições).
A fiscalização afirma que foi criado o dossiê auxiliar nº 10010.018560/1116-30 onde foram juntados os Termos de Intimação e Respostas à intimação fornecidas pela interessada e também outras solicitações de informações/documentos realizadas através de comunicação eletrônica (e-mail institucional) e respectivas respostas.
Com base em toda essa documentação, a fiscalização realizou a apuração dos créditos de PIS e Cofins realizando glosas nas bases de cálculo dos créditos apurados pela contribuinte, tanto em relação aos gastos com bens e serviços utilizados como insumos da produção, quanto despesas de armazenagem, frete e despesas com maquinas e equipamentos do ativo imobilizado.
Não há explicações, no despacho decisório, sobre a fundamentação das glosas, apenas a informação de que tais rubricas foram glosadas e a fiscalização elaborou uma planilha, anexando aos autos, denominada �Demonstrativos de Glosas�, para evidenciar a glosas realizadas conforme quadro abaixo:




A fiscalização ainda fez considerações e glosas de créditos presumidos relacionados com a atividade agroindustrial. Afirmou que os documentos de aquisição dos insumos sujeitos ao crédito presumido não foram regularmente escriturados na EFD-Contribuições.
26. A interessada foi intimada através do Termo de Intimação Fiscal nº 206/2016, a apresentar demonstrativo de apuração da base de cálculo do crédito presumido da agroindústria de acordo com o que consta nos PER e na EFD � Contribuições, relativamente ao 1º Trimestre de 2015, e da mesma forma demonstrativo de apuração dos percentuais de rateio vinculados à receita tributada no mercado interno, não tributada no mercado interno e de exportação.
27. Em resposta ao Termo de Intimação a interessada apresentou resposta e planilha denominada de Notas Presumido 1º Trimestre 2015 Intimação 206/2016, (...):
28. Como os valores demonstrados pela interessada não coincidiram com o pedido apresentado, eventuais valores excedentes ao pedido não serão considerados e para os valores abaixo do pedido, os valores que excederem, constantes do pedido, não serão considerados, de forma que o pedido possa ser apreciado.
29. Com relação à apuração do crédito presumido pela interessada, em procedimento fiscal anterior e nesta verificação, constatou-se que:
� Que a apuração do crédito presumido pela interessada tomou por base o contido nas Instruções Normativas 660/2006 (que regulamenta dispositivos da Lei nº 10.925/2004) e 1157/2011 (que regulamenta dispositivos da Lei nº 12.350/2010);
� Que, quanto ao Mercado Interno, calculou crédito presumido aplicando o correspondente a 35% das alíquotas básicas sobre produtos vegetais e 60% sobre as entradas de proteína animal; e 
� Que, quanto ao Mercado Externo, calculou crédito presumido aplicando o correspondente a 30% das alíquotas básicas sobre todos os insumos contemplados pela legislação.
30. A Lei 10.925 estabeleceu o direito ao crédito presumido nas aquisições de insumos cujos produtos tenham sido destinados tanto ao Mercado Interno, quanto ao Mercado Externo, e que a Lei 12.350, editada com o fim de incentivar a exportação, substituiu alguns dos benefícios estabelecidos na Lei anterior e suprimiu outros.
(...)
31. Os principais bens produzidos e comercializados pela interessada estão compreendidos nos NCMs 02.03 (carnes de suínos) e 02.07 (carnes de aves) que, como se observa, tornaram-se inaplicáveis no Mercado Interno pela Lei nº 10.925. Adicionalmente, a interessada produz a ração utilizada na alimentação de aves, compreendida no NCM 23.09.90, também citado no mesmo disposto legal e, portanto, também inaplicável no citado mercado.
32. Os benefícios da Lei 10.925 alcançam somente os bens produzidos pela interessada não compreendidos na Lei 12.350, como é o caso dos embutidos (NCM 1601.00.00). (grifei)
(...)
Dos frangos de corte 
34. Conforme já observado, os produtores dos bens enquadrados nos NCMs 02.03 (carnes de suíno), 02.07 (carnes de aves) e 23.09.90 (ração) têm direito ao crédito presumido somente da parte dos insumos vinculada à exportação. O crédito correspondente à parte vinculada às vendas no mercado interno não mais existe, desde 01/01/2011, por força do artigo 57 da Lei nº 12.350/2010. Como conclusão, frangos de corte devem ser sumariamente excluídos da lista de insumos com direito ao crédito presumido vinculado às vendas no Mercado Interno. Permanece o direito em relação às vendas no Mercado Externo.
Dos suínos vivos para abate 
35. A maior parte dos suínos adquiridos pela interessada foi processada e vendida como carne tanto no Mercado Interno, quanto no Mercado Externo. Uma parte dessa matéria-prima, entretanto, foi encaminhada e terceiros para processamento de embutidos. Esses produtos, depois de prontos, retornaram aos estabelecimentos da interessada e foram comercializados no mercado interno sob o código NCM 1601.00.00. A carne utilizada nesse processo de fabricação gera crédito presumido, em conformidade com a Lei nº 10.925.
Do milho em grãos 
36. Produtores dos bens enquadrados nos NCMs 02.03 (carnes de suíno), 02.07 (carnes de aves) e 23.09.90 (ração) têm direito ao crédito presumido somente da parte dos insumos vinculada à exportação. O crédito correspondente à parte vinculada às vendas no mercado interno não mais existe, desde 01/01/2011, por força do artigo 57 da Lei nº 12.350/2010.
37. O milho em grãos, que é utilizado na produção de ração, deve ser sumariamente excluído da lista de insumos com direito ao crédito presumido vinculado às vendas no Mercado Interno. Permanece o direito em relação às vendas no Mercado Externo.
Das aquisições glosadas 38. Os testes aplicados para validação, não da base de cálculo, mas sim dos documentos de aquisição dos insumos, indicaram a glosa de 1.440 itens, no valor de R$ 18.393.719,24.
39. Os itens retirados da lista e a razão das glosas constam do ANEXO Demonstrativo de Glosas Crédito Presumido MI.

Quanto aos créditos presumidos vinculados às receitas de exportação, CST 62, a fiscalização realizou a considerações a seguir:
Da ração 
46. Do total do milho adquirido há uma parte a ser desconsiderada. Trata-se da parte revendida, isto é, não utilizada como insumo na produção de ração e demonstrada no ANEXO Demonstrativo de Crédito Presumido ME.
47. A parte remanescente do item �milho em grãos� mais os �insumos do NCM 2309.9090� foram empregados na fabricação da ração e geram, em princípio, direito ao crédito presumido. Contudo, neste segmento, nem todos os insumos utilizados para a produção de ração preservam esse direito ao crédito. São dois os pontos a serem considerados.
48. O primeiro diz respeito à parte da ração não utilizada na alimentação das aves. A parte vendida não constitui insumo utilizado na produção de aves e deve ser glosada. O segundo está vinculado à remuneração do produtor. A ração destinada à alimentação das aves compõe a remuneração devida ao produtor representada pelo percentual de aves a que o produtor tem direito contratualmente. No sistema de produção integrada, a ração destinada à alimentação das aves é fornecida pela interessada aos seus parceiros produtores. Ao final de cada ciclo produtivo, as aves retornam aos estabelecimentos da interessada para abate, ocasião em que a empresa paga pela parte do lote pertencente ao produtor e sobre ela calcula o crédito presumido.
49. De acordo com os contratos-padrão o percentual de 7%, é o estabelecido nos contratos firmados recentemente. Essa parcela da ração entregue pela interessada ao produtor deve ser destacada e glosada por já estar compreendida na remuneração paga ao produtor que, por sua vez, compõe a base de cálculo dos créditos presumidos. De outra forma, essa parte do insumo estaria sendo computada em dobro.
Dos frangos de corte 
50. No Demonstrativo de Crédito Presumido ME, anexo, demonstramos o percentual das vendas dos derivados de frangos destinados aos mercados interno e externo. Os percentuais destinados ao mercado externo foram aplicados à matéria-prima �frangos de corte�, geradora de crédito presumido.
Dos suínos vivos para abate 
51. Da mesma forma, tomamos os percentuais das vendas destinadas ao mercado externo, demonstrados no Demonstrativo de Crédito Presumido ME, e aplicamos à matéria-prima �suínos vivos para abate� para apurar a base de cálculo dos créditos presumidos correspondentes.
(...) 53. A apuração mensal dos créditos presumidos relativo ao 1º Trimestre de 2015 encontra-se demonstrada no quadro abaixo.


Após todas as considerações, apresentou os cálculos para apuração dos créditos, débitos e saldos remanescentes do PIS e da Cofins nos períodos indicados, sendo que o montante passível de ressarcimento representa o saldo credor após as utilizações por desconto ou compensação no mesmo período.
Conclusão 
56. Diante de todo o exposto, DECIDO, no exercício das atribuições do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (RFB), conferidas pela Lei n' 10.593, de 2002:
a) reconhecer, em parte, a favor da interessada o direito de crédito no valor de R$ 2.819.946,60, relativo à Cofins Não-Cumulativa - Ressarcimento/Compensação do 1' trimestre de 2015, conforme demonstrado no quadro abaixo:

b) homologar as declarações de compensação de débitos a seguir discriminadas:

c) deferir em parte o pedido de ressarcimento apresentado pela interessada, restando para lhe ser pago em dinheiro o valor de R$ 1.752.753,71 (um milhão, setecentos e cinquenta e dois mil, setecentos e cinquenta e três reais e setenta e um centavos), considerando que parte do crédito foi utilizado na compensação acima e, ainda, o valor do crédito que lhe foi adiantado, conforme demonstrado no quadro abaixo:

57. Descabida a incidência de atualização monetária ou juros sobre o crédito objeto do PER, pois vedada expressamente pelo art. 13 da Lei nº 10.833, de 2003.
Notificada do despacho decisório, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, fls. 990-1.039, fundado nos argumentos a seguir sintetizados:
- A não cumulatividade do PIS/Pasep e da COFINS não se submete à legislação do IPI para definição do conceito de insumos, ainda que o legislador ordinário não tenha definido o que são insumos;
- A Receita Federal, ao interpretar e aplicar a legislação fiscal, editando as instruções necessárias à sua execução, disciplinou indevidamente sobre o que se considera por insumos nas Instruções Normativas n. 247/2002 e n. 404/2004;
- A concepção estrita de insumo não se coaduna com a base econômica de PIS e COFINS, cujo ciclo de formação não se limita à fabricação de um produto ou à execução de um serviço, abrangendo outros elementos necessários para a obtenção de receita com o produto ou o serviço;
- O termo insumo representa cada um dos elementos, diretos e indiretos, necessários à produção de bens e serviços, com isso, o critério que se mostra mais próximo da noção de receita é o adotado pela legislação do Imposto de Renda, em que os custos e as despesas necessárias para a realização das atividades operacionais da empresa podem ser deduzidos. É o que se extrai dos artigos 290 e 299 do Decreto no 3.000/1999, que definem, respectivamente, custos e despesas operacionais;
- Afirma que os Tribunais Federais e até o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, já superaram o conceito de insumos defendido pela Receita Federal;
- Devem ser considerados como INSUMOS os gastos que, ligados aos elementos produtivos, proporcionam a existência do produto ou serviço, o seu funcionamento, a sua manutenção ou o seu aprimoramento. Sob essa ótica, o insumo pode integrar as etapas que resultem no produto ou serviço, ou até mesmo as posteriores, desde que sejam imprescindíveis ao funcionamento do fator de produção;
- Argumenta também pela essencialidade do gasto para a produção ou prestação de serviços. Existem custos e despesas estritamente vinculados e essenciais à atividade produtiva e econômica, cujo creditamento deve ser reconhecido;
- Descreve seu processo produtivo e junta laudo de descrição e controle do processo produtivo, fls. 428-465;
- Discute os créditos glosados pela Fiscalização. Por representar uma boa síntese dos argumentos de defesa, peço vênia para transcrever a síntese elaborada pela r. decisão de piso:
Cientificada do Despacho Decisório, em 24/11/2016, a interessada, por intermédio de seu representante legal, ingressou com Manifestação de Inconformidade, ressaltando que apresentou pedidos de ressarcimento de créditos de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos, Mercado Interno e de Exportação, e não se conformando com o deferimento parcial de seu pleito, a partir das razões a seguir elencadas.
Inicialmente, no tópico 1. Da Tempestividade, a interessada alega a tempestividade da manifestação de inconformidade, sob o argumento de que ela foi apresentada dentro do prazo legal de 30 (trinta ) dias.
Na seqüência, no tópico denominado 2. Da Síntese Fática e do R. Despacho Decisório, a manifestante destaca o objeto social da empresa, conforme previsto na 42ª Alteração Consolidada do Contrato Social, e, também, que realiza operações de exportação e de venda no mercado interno não tributado, tendo, portanto, o direito ao ressarcimento das contribuições (PIS e Cofins) nos termos do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, e art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005.
No tópico 3. Dos Fundamentos Jurídicos para o Reconhecimento do Direito Creditório da Manifestante a interessada menciona a juntada de �laudo� de descrição e controle do seu processo produtivo, onde se pode verificar os setores onde são consumidos os insumos, serviços e materiais intermediários, sendo que algumas glosas foram efetuadas deixando de considerar a sua essencialidade no setor da produção ou nas suas fases. Discorre sobre o conceito de insumo que entende ser aplicável à sistemática não cumulativa do PIS e da Cofins. Diz que a Receita Federal, ao interpretar a legislação aplicável, disciplinou indevidamente sobre o que se considera insumos, extrapolando os limites de sua competência ao fixar uma interpretação restritiva: que essa concepção restrita de insumo não se coaduna com a base econômica das contribuições (PIS e Cofins), cujo ciclo de formação não se limita à fabricação de um produto ou à execução de um serviço, uma vez que abrange outros elementos necessários para obtenção de receita com o produto ou o serviço; que devem ser considerados como insumos todos os gastos que, estando ligados ao processo produtivo, proporcionem a existência do produto ou serviço ou seu funcionamento, manutenção ou aprimoramento; que os insumos podem integrar todas as etapas do processo produtivo, desde que sejam imprescindíveis ao funcionamento do fator de produção; e que os Tribunais Federais e até o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF já superaram o conceito de insumo defendido pela Receita Federal. Ainda, para defesa do direito ao crédito, além de descrever, de forma resumida, o processo produtivo da empresa, ressalta que está apresentando Laudo de Descrição e Controle do Processo (produtivo) para que se tenha maiores subsídios para compreender a estrutura industrial/produtiva da empresa.
Após, no tópico 4. Dos Créditos Glosados pela Autoridade Fiscal, a contribuinte passa a defender individualmente cada uma das glosas efetivadas, nos seguintes termos:
- Bens Utilizados como Insumos:
- Análises Laboratoriais: defende que os gastos que foram objeto de glosa, inclusive valores com a contratação de serviços terceirizados para a realização de análises, são utilizados no laboratório da empresa e são indispensáveis no processo produtivo; que os produtos hidróxido de sódio, clorofórmio pa, sulfato de alumínio, coagulante hidróxido são utilizados em seu laboratório, etapa indispensável do processo produtivo da empresa e sem o qual ou não se obtém o produto nas condições exigidas pelo mercado, ou se elevaria por demais o custo de produção, inviabilizando todo o processo produtivo. Ressalta que vários exames laboratoriais são exigidos pelo Ministério da Agricultura (Mapa) e que o CARF já se manifestou favoravelmente a esse tipo de crédito. Acrescenta que as análises laboratoriais podem ser no sistema de efluentes, na realização da análise da água utilizada na produção avícola, já que a sua atividade (abate de aves) mantém elevado consumo de água, a qual, antes de ser utililizada, deve ser tratada. Nesse sentido, discorre sobre o tratamento da água e pugna pelo direito ao crédito dos produtos nele utilizados, tais como sulfato de alumínio pó, pastilha inativadora de cloro, coagulante de hidróxido de alumínio, enzima tratamento de água e polimero aniônico. Adicionalmente, cita acórdãos do CARF que corroboram sua tese.
- Bens utilizados para higiene e limpeza (sanitária): são insumos indispensáveis para a sua atividade, como: hipoclorito sódio, detergente ácido, detergente alcalino, neutralizante etc. Acrescenta que comercializa produtos de gêneros alimentícios, motivo pelo qual a assepsia dos veículos frigoríficos é obrigatória, conforme disposição legal, tendo em vista o rigoroso controle sanitário e de qualidade. Essa operação encontra-se devidamente justifica no Laudo de Controle do Processo. Enfatiza que em relação ao material de higiene e limpeza, vem sendo pacificado no âmbito administrativo pelo CARF e pela Receita Federal para fins de tomada de crédito.
- Embalagens de Transporte e Equipamentos de Proteção Individuais: os materiais de embalagem denominados �pallets� são utilizados em uma das fases de processo de produção, destacando decisão proferida pelo CARF; Os Uniformes e Equipamentos de Proteção são utilizados por grande número de funcionários, os quais trabalham em setores onde tanto a legislação, quanto os órgãos e entidades que zelam pela segurança do trabalhador, exigem que estes sejam protegidos com o uso de uniformes diversos, óculos de proteção, botas e vários outros itens. Diz, também, que a fiscalização acabou glosando uniformes e EPIs de setores onde os funcionários exercem contato direto com o produto fabricado, a exemplo da Sala de Cortes. Ademais, menciona acórdão do CARF, favorável à sustenção do direito ao crédito.
- Ferramentas de Aparelhos de Uso Geral: são itens considerados insumos, tendo em vista que são custos necessários para a sua atividade produtiva. Salienta que o termo insumo a ser adotado no presente caso é o da legislação do imposto de renda (art. 290 e 299 do RIR- 99) e que o próprio manual do Dacon concede o suporte para a apropriação desse crédito.
- Manutenção de Florestas: tratam-se de mudas de eucalipto para reflorestamento, seguindo as diretrizes sócio-ambientais que determinam a recomposição de áreas de preservação permanentes, tendo em vista eventuais danos ambientais causados pela exploração de sua atividade industrial e que o CARF já decidiu que os custos com o meio ambiente geram direito ao crédito.
- Manutenção de Frota para Transporte Interno, Manutenção Predial não Aplicado diretamente na Produção: são insumos/produtos que não se desgastam em contato direito com o produto final comercializado, mas são necessários para operacionalização do processo industrial, e que sem o emprego desses insumos a atividade econômica se torna inviável. Diz que realiza o transporte e distribuição dos produtos comercializados e que, para esse fim, necessita realizar a manutenção de sua frota própria, bem como aquisições de óleo diesel, peças e lubrificantes. Cita acórdão do STJ sobre o direito a créditos sobre serviços de manutenção realizados em máquinas, equipamentos, instalações prediais e frota de veículos, como também as Soluções de Consulta nº 106, de 2011, e nº 22, de 2012, sobre o direito ao crédito sobre os serviços de manutenção realizados em máquinas, equipamentos, instalações prediais e frotas de veículos que são destinados a operacionalização da atividade fim da empresa.
- Serviços Utilizados como Insumos:
- Aquisição de Serviços Contratados para Análises Laboratoriais: os serviços contratados, assim como os produtos adquiridos relacionados às análises laboratoriais, são indispensáveis no processo produtivo da empresa e que contrata laboratórios especializados para realização de análise das águas, conforme descrito no Laudo no item �Programa de Autocontrole 05 � Água de abastecimento, disponível no Setor da Garantia da Qualidade�.
- Despesa Comercial sem Direito a Crédito (Custos com Exportação): trata-se de serviço vinculado à operacionalização das exportações (tais como serviço de despacho, de inspeção e monitoramento, de emissão de certificado, dentre outros) que são essenciais à atividade desenvolvida pela empresa e que o CARF em reiteradas decisões entende que são passíveis de creditamento.
- Frete Interno (sobre transferência) � argumenta que, na ausência da regra específica, deve-se aplicar a regra geral do direito ao creditamento, em que o frete entre estabelecimentos da mesma empresa (para armazenamento de produtos e sobre a transferência de ração e de outros produtos não identificados) não está limitado às operações de venda, uma vez os dispositivos legais (artigos 3º das Lei 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003) admitem claramente o direito ao crédito de frete para o transporte de insumos, produtos acabados ou produtos já vendidos, ou seja, admitem, além dos créditos sobre fretes nas vendas, o direito ao crédito de frete sobre transferências. Nesse sentido, diz que o CARF em recentes decisões vem admitindo o direito ao crédito nesse caso.
- Manutenção de Floresta: trata-se de serviço de reflorestamento cujos argumentos foram anteriormente apresentados em item análogo e que estão intimamente ligados com os insumos adquiridos para o reflorestamento (mudas de eucalipto).
- Manutenção de Frota para Transporte Interno e do Conceito de Não se Aplicar Diretamente na Produção: reitera os argumentos apresentados nas rubricas semelhantes, acrescentado que trata-se de �serviços em veículos� (peça/óleo diesel/lubrificantes) utilizados na reposição ou manutenção dos veículos.
- Não Corresponde a Serviço como Insumo: trata-se de custo de produção as operações com �aluguel de máquina e equipamento� e �serviço de armazenagem� e que já existe posição favorável do CARF e na legislação (inciso IV, art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003) que autoriza o direito ao crédito independentemente da atividade onde o equipamento foi empregado, bastando que o equipamento alugado seja utilizado nas atividades da empresa.
- Do Transporte Interno (Fretes): reprisa que os dispositivos legais (artigos 3º das Lei 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003) admitem o crédito de frete para os transportes internos. Apresenta alguns exemplos desse tipo de operação, bem como cópia dos documentos fiscais de suporte.
- Da Higiene e da Limpeza: não há qualquer diferenciação a respeito dos argumentos já desenvolvidos no tópico anterior que diz respeito à aquisição de �bens� como insumos para fins de higiene e limpeza realizada internamente na empresa.
- Dos Serviços de Uniforme e Equipamentos Individuais de Proteção: não há qualquer diferenciação a respeito dos argumentos já desenvolvidos no tópico anterior que diz respeito à aquisição de �bens� como insumos.
- Armazenagem de Mercadoria e Frete na Operação de Venda: entende que ao menos essa rubrica deveria ser considerada como �TRANSPORTE INTERNO�, glosa que já foi devidamente combatida em tópico anterior, por corresponder a despesa suportada para o exercício de sua atividade fim.
- Outras Operações:
- Maq. Equip. e Outros Bens Inc. Ativo Imobilizado: diz que não é somente os produtos empregados no �processo de produção� que geram crédito das contribuições, mas, também, outros itens que compõem a estrutura industrial (planta industrial) que são passiveis de crédito em razão da sua depreciação, de tal forma que resta analisar o complexo industrial da empresa como um todo; que apropriou o crédito (7,6%) sobre o valor da nota fiscal, em consonância com o art. 3º, §1º, inciso III, da Lei 10.833/2003; e que a Lei 12.546/2011, determina a utilização de créditos de PIS e de COFINS, integralmente, a partir do mês de sua aquisição no mercado interno, quando se referirem a bens de capital destinados à produção ou a fabricação de produtos.
- Crédito Presumido Vinculado a Vendas no Mercado Interno e Externo � CST 60 e 62 �diz que a fiscalização reconheceu a proporcionalidade no percentual de rateio apresentado, entretanto, não considerou para fins de base de cálculo operações de aquisição dos seguintes insumos: FRANGOS DE CORTE e MILHO EM GRÃOS; mas que a empresa realizou o aproveitamento do crédito presumido em conformidade com o disposto na legislação de regência, inclusive a Lei nº 12.350, de 2010; ou seja, a contribuinte realiza o crédito dentro da proporcionalidade estabelecida pela legislação, utilizando como base de faturamento as vendas no Mercado Interno Tributada e as Exportações, não se apropriando de crédito nas vendas no mercado interno não tributadas, já que para essas operações e para as exportações não se aplica a regra do art. 57, aplicando-se somente nas operações de mercado intrno não tributadas ou isentas.
Salienta que a legislação não realiza a restrição aduzida pela Fiscalização, não havendo vedação ao aproveitamento do crédito presumido do art. 8° da Lei 10.925, de 2004, pelas pessoas jurídicas em relação ao bem adquirido que fosse empregado em produtos sobre os quais não incidam a Contribuição para o PIS ou COFINS, ou que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou suspensão da exigência dessas contribuições. Entende que se trata da mesma regra que permite a manutenção dos créditos ordinários do PIS/PASEP e da COFINS, determinados com base no artigo 3º das Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, vinculados às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, disposto no artigo 17 da Lei nº 11.033, de 2004.
Na seqüência, no tópico �5. Do Direito à Atualização Monetária � Selic�, a contribuinte pugna pelo direito de atualizar o valor total do crédito a ser ressarcido desde a data a que tinha direito até a data atual, além da Taxa Selic. Argumenta que o posicionamento fiscal lhe impõe perdas imensuráveis e que é injusta a devolução de valores sem correção monetária, uma vez que o estado cobra os seus déditos acrescido de tal rubrica. Acrescenta que o CARF já concedeu esse direito em diversos julgados, consoante ementa de acórdão colacionada no recurso.
Em 16/11/2017, proferido despacho da Coordenação-Geral de Contencioso Administrativo e Judicial da RFB que encaminha o processo para julgamento nessa DRF, em razão da existência de ação judicial determinando a distribuição.
E em 13/07/2018, determinação do juiz da 4ª Vara Federal de Curitiba, deferindo liminar em Mandado de Segurança, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, realize todas as diligências e atos necessários à conclusão dos pedidos de Manifestação de Inconformidade de 54 (cinqüenta e quatro) processos administrativos fiscais em curso na Delegacia de Julgamento.
Em 08 de agosto de 2018 a 3ª Turma da DRJ/CTA proferiu o Acórdão 06-63.424, fls. 1.228-1.255, para julgar improcedente a manifestação de inconformidade, mantendo a integralidade das glosas nos mesmos fundamentos do despacho decisório:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Período de apuração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
CONTESTAÇÃO DE VALIDADE DE NORMAS VIGENTES. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA.
A autoridade administrativa não tem competência para, em sede de julgamento, negar validade às normas vigentes.
ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. CRÉDITOS DE PIS/COFINS NÃO CUMULATIVOS. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO.
No ressarcimento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, bem como na compensação de referidos créditos, não há a incidência de taxa Selic.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Período de apuração: 01/01/2015 a 31/12/2015 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO.
Somente podem ser considerados insumos, os bens ou serviços intrinsecamente vinculados à fabricação de produtos da empresa, não podendo ser interpretados como todo e qualquer bem ou serviço que gere despesas.
NÃO CUMULATIVIDADE. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO. ESSENCIALIDADE.
No âmbito do regime não cumulativo de apuração do PIS e da Cofins, somente geram créditos passíveis de utilização pela contribuinte aqueles custos, despesas e encargos expressamente previstos na legislação, não estando suas apropriações vinculadas à caracterização de sua essencialidade na atividade da empresa.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS.
A partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido relativo às aquisições de insumo para a produção das mercadorias ou produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, somente é aplicável em relação às receitas de exportação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário de fls. 1.279-1.329, repisando todos os argumentos já sustentados em sede de manifestação de inconformidade, apenas ressaltando o conceito de insumos fundado no critério da essencialidade e relevância, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça manifestado no Recurso Especial nº 1.221.170.
É o relatório.
 Conselheiro Salvador Cândido Brandão Junior, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos da legislação, passando-se à análise do mérito.
Verifica-se do despacho decisório que a fiscalização auditou o SPED, os livros contábeis, fiscais e demais documentos, como planilhas, juntadas pela Recorrente durante o procedimento e, como conclusão, realizou diversas glosas relacionadas com os créditos presumidos da agroindústria, tanto no mercado interno, quanto na exportação, nos termos das Leis 10.925/2004 e 12.350/2010. 
Também realizou glosas de créditos apurados sobre os gastos com bens e serviços utilizados como insumos, despesas com fretes e armazéns, bem como máquinas e equipamentos escriturados no ativo imobilizado. Ressalte-se que não existe, no relatório do despacho decisório, explicações, detalhamentos ou fundamentação para a realização destas glosas, há apenas um extenso demonstrativo de glosas anexado ao despacho decisório em fls. 47-360 e nestes demonstrativos há a justificativa da glosa descrita como �motivo�. Para ilustrar, destaco algumas telas destas planilhas:
Glosa dos créditos sobre bens utilizados como insumos (fls. 47-145)



Glosa dos créditos sobre serviços utilizados como insumos (fls. 146-258)


Glosa dos créditos sobre armazéns e transporte (fls. 259-303)

Glosa dos créditos sobre depreciação de máquinas e equipamentos escriturados no ativo imobilizado (fls. 304-360)


Percebe-se, com isso, que o fundamento das glosas reside na pertinência ou não dos bens, serviços, frete e ativos com o processo produtivo da Recorrente, pautando-se nas Instruções Normativas nº 247/2002 e 404/2004, inspiradas na legislação do IPI, tratando o insumo como a matéria prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto ou serviço, desde que os mesmos não estejam incluídos no ativo imobilizado da empresa.
Este conceito, no entanto, resta superado pela jurisprudência deste Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, confirmado pelo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento, em sede de recursos repetitivos, do REsp nº 1.221.170/PR, que julgou como ilegais as Instruções Normativas nº 247/2002 e 404/2004 ao firmar a seguinte tese: �O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou relevância, considerando-se a importância de determinado item, bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte� (grifei):
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos realtivos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (grifei)
Da leitura do voto da lavra da Ministra Regina Helena Costa, extrai-se que sua decisão se fundamenta em decisões da Câmara Superior da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, destacando que o contexto da essencialidade ou relevância de uma despesa deve sempre ser analisada em relação à imprescindibilidade para a atividade produtiva (leia-se produção de bens) ou para a prestação de serviços, para que possa ser considerado insumo:
Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência. 
Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço. 
(...) Assim, pretende sejam considerados insumos, para efeito de creditamento no regime de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS ao qual se sujeitam, os valores relativos às despesas efetuadas com "Custos Gerais de Fabricação", englobando água, combustíveis e lubrificantes, veículos, materiais e exames laboratoriais, equipamentos de proteção individual - EPI, materiais de limpeza, seguros, viagens e conduções, "Despesas Gerais Comerciais" ("Despesas com Vendas", incluindo combustíveis, comissão de vendas, gastos com veículos, viagens, conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e propagandas, seguros, telefone e comissões) (fls. 25/29e). 
Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevância, acolhidos pela jurisprudência desta Corte e adotados pelo CARF, há que se analisar, casuisticamente, se o que se pretende seja considerado insumo é essencial ou de relevância para o processo produtivo ou à atividade desenvolvida pela empresa. (grifei)
Ressalte-se que a discussão em voga se refere, tão somente, às apurações de crédito correspondente ao 1º trimestre de 2015. Passa-se, então, à análise das glosas, inicialmente às relacionadas com bens e serviços utilizados como insumos, armazéns e fretes e ativos supostamente não relacionados com o processo produtivo, para no passo seguinte, analisar as glosas de crédito presumido.
BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS
BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS PARA ANÁLISES LABORATORIAIS E SISTEMA DE EFLUENTES
Do demonstrativo de glosas relacionadas com despesas de bens e serviços utilizados como insumos (fls. 47-258), percebe-se que a fiscalização glosou despesas de bens e serviços incorridos com análises laboratoriais e sistemas de efluentes, sob a justificativa de que não estão relacionados com o processo produtivo.
Por sua vez, a Recorrente que a Análise Laboratorial é etapa essencial do processo produtivo, conforme Laudo de Descrição e Controle do Processo anexado em fls. 428-465.
Quanto aos exames laboratoriais, inclusive valores com a contratação de serviços terceirizados para realização das análises, a Recorrente afirmou que as matérias-primas ensacadas, após passarem por pesagem em balança rodoviária, são encaminhadas para a descarga na fábrica de rações. Os ingredientes apenas são recebidos se vierem acompanhados de rótulo, inscrição no serviço de Inspeção Federal, e para os microingredientes é necessário ainda um laudo de análise. Para tanto, é realizada a coleta de amostras representativas para envio ao laboratório e para serem arquivadas no intuito de dirimir dúvidas posteriores por problemas que possam ocorrer com o produto final, restando as matérias primas identificadas para não usos até vinda de laudo das análises de qualidade do produto.
Percebe-se que a análise laboratorial representa etapa indispensável do processo produtivo da empresa e sem o qual ou não se obtém o produto nas condições exigidas pelo mercado e pelo Ministério da Agricultura (MAPA), que exige exames para realização dos testes do PNSA, além de titulação de vacinas, teste de eficiência de desinfetantes, entre outros, sem os quais a Manifestante seria impedida de continuar suas atividades.
Portanto, as despesas referentes às analises laboratoriais, incluindo-se os materiais e os serviços tomados para esta análise obedecem normas técnicas e atendem determinações normativas e de controle da produção, restando vinculadas ao processo produtivo devendo ser afastadas as glosas da Fiscalização.
Afirma, ainda, que as análises laboratoriais também podem se relacionar com o sistema de efluentes, com o desiderato de realizar a análise de água e resíduos sólidos, dessa forma, realizando o controle da qualidade da água, bem como o controle de efluentes industriais ou sanitários, com o desiderato de tornar eficiente o tratamento de esgoto.
Tais procedimentos de tratamento de suprimento pode ser extraído do descritivo do processo produtivo juntado aos autos:
 
Em sede de Recurso, afirmou, em síntese:
A atividade desenvolvida pela Recorrente mantém um elevado consumo de água, sendo que é obrigatório o tratamento da água antes de utilizar no abate das aves. Portanto, a exemplo dos produtos glosados citam-se os seguintes: SULFATO DE ALUMINIO PO; PASTILHA INATIVADORA DE CLORO; COAGULANTE DE HIDROXIDO DE ALUMINIO; ENZIMA TRATAMENTO DE ÁGUA; POLIMIERO ANIONICO Todos esses produtos são utilizados no tratamento da água (importante ressaltar que tais produtos foram glosados pela i. Autoridade Fiscal).
No tratamento de água utiliza-se de uma dosagem de sulfato de alumínio, agente que acelera o processo de floculação, a mistura destes agentes à água se faz na própria tubulação.
A água segue para os tanques de coagulação onde ocorre a reação com os agentes dosados, na sequência a água segue para o tanque de floculação onde ocorre a aglutinação dos sólidos em pequenos flocos, a etapa seguinte consiste em decantar o material floculado, este material é frequentemente drenado dos decantadores, para não comprometer seu funcionamento, na sequência a água passa pelos filtros, equipamento composto por diversas camadas de material filtrante, seu objetivo é reter qualquer partícula que ainda tenha passado pelo processo de decantação.
O processo é concluído adicionando-se cloro no tanque, atuando como agente bactericida, depois desta adição a água fica estocada em cisternas até a utilização nos processos industriais. 
Num resumo desse processo, conforme parágrafos acima, todos os produtos glosados pela i. Autoridade Fiscal são utilizados no tratamento da água para torná-la apta o consumo do processo de produção avícola.
(...)
Ademais, mediante a análise pormenorizada da planilha de �Demonstrativo de Glosas� efetuadas pela i. Autoridade Fiscal percebe-se que numa oportunidade determinado insumo é classificado como �bem de uso geral�, contudo, em outra ocasião, este mesmo insumo é classificado como �Sistema de Efluentes�. (...)
Destarte, inobstante a i. Autoridade Fiscal tenha denominado �bens de uso geral�, essa interpretação é totalmente equivocada, ou melhor, é espécie do gênero �SISTEMA DE EFLUENTES�.
Então, o que seria �bens de uso geral�, deve ser entendido como produtos utilizados exclusivamente no tratamento da água que é utilizado na produção avícola.
Desta feita, deve-se reverter as glosas de crédito apurado sobre as despesas com bens e serviços para análises laboratoriais e tratamento de efluentes, por consistirem insumos da atividade produtiva.
BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS PARA HIGIENE E LIMPEZA (SANITÁRIA) 
A fiscalização excluiu da base de cálculo dos créditos custos com aquisições de bens utilizados na higienização e esterilização de ambientes envolvidos no processo produtivo. A fundamentação, segundo relatório fiscal, reside na interpretação restritiva que se dava ao conceito de insumos.
Em sede de defesa a Recorrente argumenta que a higienização de seus equipamentos e ambientes vinculados ao processo produtivo constitui etapa essencial da produção de alimentos, atendendo, inclusive, normas sanitárias. Com isso, é necessário realizar a higienização e esterilização nas áreas de recepção de animais, abate, corte, evisceração e etc., sendo necessária, inclusive, a assepsia dos veículos frigoríficos.
Exemplificativamente, conforme o próprio demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalização (fls. 47 e seguintes), temos:

Conforme Laudo de Controle do Processo Produtivo anexado aos autos, todos os ambientes devem ser devidamente higienizados. Deste mesmo descritivo é possível perceber o procedimento utilizado para a higienização dos caminhões frigorífico utilizados na coleta e transportes dos alimentos.


(...)

A própria Recorrente trouxe em sede de Recurso uma descrição desse procedimento
Na mesma seara, torna-se imperioso salientar que os produtos de higiene também são utilizados no tocante à limpeza dos veículos que transportam os produtos comercializados pela Recorrente.
Destarte, é importante lembrar que a Recorrente comercializa produtos de gêneros alimentícios, motivo pelo qual a assepsia dos veículos frigoríficos é obrigatória, conforme disposição legal, tendo em vista o rigoroso controle sanitário e de qualidade.
(...)
Portanto, também é importante destacar que não se trata de lavagem �estética� de veículos ou mera limpeza das gaiolas/embalagens que transportam os produtos comercializados pela Manifestante.
Esse custo de higiene e limpeza diz respeito exclusivamente as embalagens utilizadas no transporte da matéria-prima (ovos férteis, pintos de 1 dia; frangos para corte), e por estarem essas embalagens agregadas aos veículos transportadores (leia-se, também, os frigoríficos), são higienizados de forma conjunta, de acordo com as especificações constantes do laudo.
(...)
Sanidade 
Os ovos coletados são previamente desinfetados e seguem para a Central, em caminhões com temperatura controlada em baús lacrados. Antes de entrar no local, eles são novamente desinfetados. A Central de Ovos da Globoaves dispõe de docas para os caminhões de carga e descarga, salas climatizadas, e pisos especiais de fácil higienização.
Como parte das atividades da biosseguridade, a empresa normatiza a entrada controlada nas granjas, que é considerada sob a restrição de visitantes e o fluxo de vazio sanitário de todos os integrantes de nossa equipe, onde cada núcleo possui uma portaria exclusiva, com estrutura para fumigação de materiais, desinfecção de veículos, higienização pessoal obrigatória e troca de uniformes de uso restrito a área interna da granja, para garantir o isolamento das aves, porém só consideramos os aviários seguros para a produção da empresa quando manejos que auxiliam na sanitização de lavagem, desinfecção e vazio sanitário dos aviários [...]
Neste sentido, voto por reverter as glosas relacionadas com despesas de higienização de áreas e equipamentos relacionadas com o processo produtivo.
PALLETS COMO EMBALAGEM DE TRANSPORTE
A fiscalização glosou os créditos relacionados com bens utilizados no manuseio de cargas e no transporte (pallets) de produtos. A partir do demonstrativo de glosas juntado com o despacho decisório, percebe-se que a justificativa foi a de que estes bens não fazem parte do processo produtivo da empresa, já que são embalagens utilizadas para transporte.

Pela narrativa da fiscalização, percebe-se que os pallets aqui considerados são embalagens utilizadas no manuseio e transporte dos produtos já acabados. Trata-se, portanto, de materiais utilizados para embalar seus produtos destinados à venda, de modo a garantir que cheguem em perfeitas condições ao destino final, não mais retornando para o estabelecimento da contribuinte.
Do laudo descritivo (fls. 428-465), é possível identificar a utilização destes pallets como embalagens de transporte, veja (grifos acresentados):
45) PALETIZAÇÃO:
As caixas de produtos são colocadas em paletes, de forma padronizada, de acordo com as dimensões das caixas. Após completos, os paletes são apontados gerando uma etiqueta e são transportados para a câmara de estocagem, através de paleteiras e empilhadeiras.
46) ESTOCAGEM:
Os paletes são armazenados nas câmaras de estocagem no drive in, utilizando-se empilhadeiras. A temperatura ambiente é controlada e mantém-se -25º C ou mais frio nas câmaras.. As câmaras de estocagem apresentam termômetros que permitem a monitoração da temperatura ambiente.
47) EXPEDIÇÃO:
Os caminhões, antes de se dirigirem para a área de carregamento, permanecem no estacionamento da empresa, com o sistema de resfriamento do baú ligados, até que a temperatura atinja 0ºC. Antes de se iniciar o carregamento de produtos realiza-se a inspeção do baú frigorífico, verificando-se suas condições de higiene e temperatura. Os paletes são retirados da câmara de estocagem, de acordo com a programação de carregamento, conduzidos por empilhadeiras ou paleteiras, colocados ao lado das esteiras de carregamento onde se verifica a etiqueta de apontamento dos paletes e a temperatura dos produtos e, só então, inicia-se o carregamento. O carregamento pode ser por empilhamento, de caixa por caixa, de forma manual, ou por paletes com a utilização de paleteiras. Após o carregamento o baú é fechado e lacrado por um auxiliar do SIF no caso de produtos para exportação e de matérias-prima (Carne Mecanicamente Separada e Carne Mecanicamente Recuperada) e pelo Controle de Qualidade no caso de produtos expedidos para mercado interno. Em seguida o veículo é liberado para a pesagem final.
6.4 � TRANSPORTE DE PRODUTOS:
Antes de se iniciar o carregamento de produtos realiza-se a inspeção do baú frigorífico, verificando-se suas condições de higiene e temperatura pelo inspetor de qualidade. Após o procedimento de inspeção é realizado o teste de frio para verificação do equipamento de resfriamento do veículo, este procedimento está descrito no PI 1128.
(...)
Portanto, a aquisição destes produtos são gastos relacionados ao seu processo produtivo, essenciais para o desenvolvimento desta atividade e transporte de sua produção. Com isso, é possível a apuração de créditos de PIS e COFINS sobre tais gastos, nos termos do artigo 3º, II das leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
Este tem sido o entendimento pacífico deste E. CARF, inclusive da Câmara Superior, conforme ementa abaixo:
Acórdão nº - 9303-009.734. Relator Rodrigo da Costa Pôssas. Publicado em 11/12/2019
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Data do fato gerador: 31/10/2006, 30/11/2006, 31/12/2006
CUSTOS/DESPESAS. PALLETS, CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados na armazenagem de matérias-primas e/ ou mercadorias produzidas e destinadas à comercialização enquadram-se na definição de insumos dada pelo STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo; assim, por força do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do RICARF, adota-se essa decisão para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar créditos sobre tais custos/despesas.
---
Acórdão nº 3201-005.721. Relator Leonardo Correia Lima Macedo. Publicado em 13/11/2019
(...)
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012
PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO.
O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR).
PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO. PALETES. ESTRADOS. EMBALAGEM. CRITÉRIOS. DIREITO AO CRÉDITO.
No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de insumo é mais amplo do que aquele da legislação do imposto sobre produtos industrializados (IPI) e mais restrito do que aquele da legislação do imposto sobre a renda (IRPJ), abrangendo os bens e serviços que integram o custo de produção. A respeito de paletes, estrados e semelhantes encontrando-se preenchidos os requisitos para a tomada do crédito das contribuições sociais especificamente sobre esses insumos, quais sejam: i) a importância para a preservação dos produtos, uma vez que são utilizados para embalar seus produtos destinados à venda, de modo a garantir que cheguem em perfeitas condições ao destino final; ii) seu integral consumo no processo produtivo, protegendo o produto, sendo descartados pelo adquirente e não mais retornando para o estabelecimento da contribuinte; deve ser reconhecido o direito ao crédito.
Desta feita, deve-se reverter as glosas relacionadas com as aquisições de pallets.
GASTOS COM EXPORTAÇÃO 
Também realizou glosas de crédito relacionadas com os gastos realizados com a aquisição de serviços vinculados à operacionalização das exportações dos bens produzidos pela empresa. A fiscalização glosou os créditos sobre tais despesas por não terem sido utilizados no processo produtivo e por representarem um gasto efetuado posteriormente à conclusão do mesmo.
As despesas com serviços contratados para a realização da exportação, tais como despachante, comissão de vendas e etc., não são passíveis de apuração de crédito das contribuições por ligadas às despesas com as exportações dos produtos e não com seu processo produtivo.
Mantenho as glosas.
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI E UNIFORMES 
Apesar de afirmar que estas despesas representem uma obrigação estabelecida pela legislação, a d. DRJ afirmou que o fornecimento de EPI e uniformes não geram direito ao crédito por não serem aplicados diretamente aos bens produzidos. Neste diapasão, conforme DRJ, gastos com Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual � EPI, como as vestimentas diversas, óculos de proteção, botas, luvas etc, de uso obrigatório pelos funcionários que exercem contato direto com o produto fabricado não são considerados insumos, na medida em que não representam matéria-prima, produto intermediário, nem material de embalagem, cumprindo uma função acessória no processo produtivo.
No entanto, pelo critério da essencialidade, conforme inclusive assentado no REsp nº 1.221.170/PR, os uniformes e equipamentos de proteção individual impostos por lei ou por órgãos de fiscalização, constituem despesas passíveis de apuração do crédito na medida em que a ausência de tais equipamentos inviabiliza a atividade produtiva da Recorrente.
No caso concreto, a Recorrente afirma que os créditos relacionados com EPI e uniforme glosados pela fiscalização foram apurados em razão de sua vinculação aos setores onde tanto a legislação, quanto os órgãos e entidades que zelam pela segurança do trabalhador, exigem que estes sejam protegidos com o uso de uniformes diversos, como óculos de proteção, botas e vários outros itens, a exemplo da Sala de Cortes e Esvisceração.
O Parecer Normativo RFB nº 05/2013, elaborado para adequar com a jurisprudência a concepção da Receita Federal sobre insumos, reconhece o direito a apuração de gastos com EPI e uniformes, quando decorrer de imposição legal ou órgãos de controle e fiscalização, tais como a vigilância sanitária, perfeitamente aplicável ao caso concreto diante da atividade de produção de alimentos desenvolvida pela Recorrente:
136. Nada obstante, deve-se ressaltar que as vedações de creditamento afirmadas nesta seção não se aplicam caso o bem ou serviço sejam especificamente exigidos pela legislação (ver seção relativa aos bens e serviços utilizados por imposição legal) para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades. 137. Nesse sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, no acórdão em comento, que os equipamentos de proteção individual (EPI) podem se enquadrar no conceito de insumos então estabelecido. 
(...)
i) não são considerados insumos os itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada pela pessoa jurídica em qualquer de suas áreas, inclusive em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida, etc., ressalvadas as hipóteses em que a utilização do item é especificamente exigida pela legislação para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades, como no caso dos equipamentos de proteção individual (EPI); (grifei)
Neste diapasão, por representarem despesas diretamente ligadas ao processo produtivo da Recorrente e exigida por diversas normas, tantos sanitárias, quanto trabalhistas, como de uso obrigatório para o seguimento onde atua a empresa, devem ser afastadas as glosas referentes uniformes, vestuários, equipamentos de proteção e de uso pessoal (EPI), inclusive as despesas com higienização destes equipamentos.
FERRAMENTAS E APARELHOS DE USO GERAL
Do demonstrativo de glosas apresentado pela fiscalização (fls. 47 e seguintes) é possível detectar glosas de crédito apuradas sobre as despesas com compras de diversas ferramentas, como disco de corte, disco de desbaste, disco para enceradeira, fio flexível, chave allen, chave phillips, chave de fenda, ventilador para teto de caminhão e diversos outros itens, conforme pequeno exemplo abaixo:

Em seu recurso, a Recorrente afirma que tais despesas são necessárias para a atividade produtiva, conforme conceito de despesa necessária prevista nos artigos 290 e 299 do Regulamento do Imposto de Renda, RIR/99, devendo ser revertidas as glosas, verbis:
Em que pese o termo utilizado pela Autoridade Fiscal como sendo �ferragens de uso geral�, na verdade, são itens considerados �insumos�, tendo em vista que são custos necessários para a atividade produtiva da Recorrente, pois proporcionam a continuidade e a existência do produto comercializado.
Importante salientar que o critério que se mostra consentâneo com a noção de receita é o adotado pela legislação do imposto de renda, em que os custos necessários para a realização das atividades operacionais podem ser deduzidos. Portanto, como já mencionado, o termo �insumo� utilizado para o cálculo do PIS e COFINS não-cumulativos deve necessariamente compreender o disposto nos arts. 290 e 299 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999.
(...)
Somente se conhecendo muito bem a utilidade de cada um dos insumos adquiridos pela Recorrente, seria possível identificar exatamente onde eles são consumidos. Por isso, durante o processo fiscalizatório, a Recorrente apresentou todas as informações necessárias para que o Fisco pudesse compreender a importância destes itens no processo produtivo.
Em outras palavras, a fiscalização, ao proceder as glosas, deveria ter investigado a fundo se realmente tais produtos seriam de fundamental importância dentro do processo produtivo da Recorrente, o que não ocorreu.
Ademais, há que se ressaltar que os insumos que deram origem aos créditos glosados, pela importância dentro do processo produtivo, adquirem o caráter da essencialidade, tais como as peças e os serviços prestados necessários para a manutenção, instalação e reposição dos equipamentos industriais, sem os quais não se faz possível que haja o efetivo funcionamento dos equipamentos, por si só se enquadram ao conceito subsidiário de insumos, qual seja, aquele que inobstante não tenha contato direto com o produto final, são indispensáveis ao processo de produção
Apesar desta argumentação, a Recorrente não trouxe argumentos acerca da essencialidade e relevância para seu processo produtivo, relacionando onde e em que fase são utilizados. Realizando algumas suposições, apesar de disco de corte parecer ter uma pertinência, o mesmo não pode ser inferido em relação ao fio flexível, chave de fenda, ventilador de teto, chave mandril e outros. Mas isso são suposições desse julgador que não pode ter nenhuma influência no julgamento da causa.
No caso concreto, por se tratar de pedido de ressarcimento, caberia à contribuinte demonstrar, para todos os bens glosados, qual a função deles no processo produtivo, quais são as máquinas e os equipamentos em que são utilizados, quais as notas fiscais que estão relacionadas a esses dispêndios, a conta contábil em que foram contabilizados e se eles foram imobilizados ou não. Diante da ausência desta demonstração, não é possível a reversão das glosas, pois, como bem dito pela r. decisão de piso, podem ser dispêndios ligados à área comercial, administrativa ou industrial, e que deveriam estar registrados no imobilizado da empresa ou, então, simples gastos com manutenção predial, que se caracterizaria como despesa operacional e não como insumos.
Com isso, nega-se provimento neste ponto e mantém-se as glosas.
MANUTENÇÃO DE FLORESTAS
Do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalização, também se extrai a glosa de crédito apurado sobre despesas com bens e serviços de manutenção de florestas. Em seu recurso, a Recorrente afirma que são despesas decorrentes de diretrizes socioambientais que determinam a compensação ambiental de áreas de preservação permanente, em decorrência de eventuais danos ambientais causados pela exploração da atividade agroindustrial.
Portanto, a glosa em questão está relacionada com dispêndio de bens e serviços supostamente utilizados como insumos da atividade industrial, mas na verdade se tratam de contratação de serviços e bens utilizado no reflorestamento (mudas de eucalipto) para compensação ambiental. 
Não se identifica, aqui, uma relação de essencialidade e relevância destes dispêndios para o processo produtivo. Desta feita, salvo melhor juízo, não há espaço para reversão das glosas neste ponto.
MANUTENÇÃO DE FROTA PARA TRANSPORTE INTERNO, DA MANUTENÇÃO PREDIAL NÃO APLICADO DIRETAMENTE NA PRODUÇÃO
Do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalização, é possível identificar despesas com bico injetor, filtro de ar, óleo de transmissão, óleo para motor, mola, catraca, aditivo para radiador, pneus novos, dentre muitos outros, conforme exemplo abaixo:

Em sede de recurso voluntário, a Recorrente argumenta que os gastos com óleo e manutenção da frota própria é essencial para o serviço de transporte que também desenvolve, conforme seu contrato social
Portanto, nesse contexto, importante lembrar que a Recorrente mantém em seu contrato social atividades tipicamente de transportes. Vejamos:
f) Transporte rodoviários de cargas líquidas e sólida no território nacional e no exterior;
[...]
h) Distribuição, comercialização de pequenos animais abatidos, coelhos, patos, perus, galinhas caipira, marrecos etc; 
(...)
Nos termos supra expostos, constatado que os serviços de manutenção de máquinas e equipamentos utilizados diretamente na fabricação, na condição de insumos à fabricação de produtos destinados à venda, geram direito a crédito à Manifestante, requer a reforma do r. Despacho decisório proferido, para o fim de reconhecer a integralidade dos créditos pleiteados. (...)
No entanto, os argumentos da recorrente não parecem claros, pois, logo em seguida, também defende serem insumos os gastos com os serviços de manutenção realizados em máquinas, equipamentos, instalações prediais e frota de veículos, todos destinados a operacionalização da atividade fim.
Analisando-se a listagem, percebe-se que existem gastos relacionados com bens que prolongam a vida útil do veículo e que, portanto, deveriam ser ativados e depreciados, tais como caixa de direção, pneus novos, embreagem, bomba de refrigeração e muitos outros.
Com isso, como bem apontado pela d. DRJ no fundamento do voto recorrido, para que estes gastos sejam considerados insumos é preciso que os bens sejam incorporados ou utilizados nas máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo da contribuinte e que, além disso, não sejam escriturados no ativo imobilizado.
Também neste ponto é preciso relembrar que o caso em análise se trata de pedido de ressarcimento e, portanto, cabe à contribuinte demonstrar a incorporação ou utilização de peças e produtos nos veículos e que tais máquinas estejam atuando no processo produtivo, com a comprovação, por meio de registros contábeis, de que não estejam escriturados no ativo imobilizado. E, portanto, pela ausência de vinculação do gastos com as peças de reposição aos equipamentos, as glosas deste ponto devem ser mantidas.
FRETE INTERNO - ARMAZENAMENTO E ESTABELECIMENTOS 
Do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalização, percebe-se que a fiscalização realizou a glosa dos créditos apropriados em decorrência de gastos efetuados com fretes para armazenamento de produtos e sobre transferência de produtos para outros estabelecimentos da Recorrente.

Na r. decisão de piso, a DRJ argumentou a inexistência de previsão legal para a apropriação de frete interno, mencionando o inciso IX do artigo 3º da Lei 10833/2003 como a única possibilidade prevista em lei, isto é, apenas os fretes nas operações de venda.
Em conclusão, fretes relativos às transferências entre estabelecimentos da mesma empresa, seja de produto acabado, seja de insumos, representam meramente despesas operacionais da empresa, não podendo ser classificados como insumos os serviços correspondentes. Igualmente, transferência de mercadorias entre seus estabelecimentos ou para estabelecimentos varejistas não constitui etapa de seu processo produtivo, razão pela qual o respectivo frete também não enseja crédito de PIS/Pasep e da Cofins não cumulativo.
Reverte-se as glosas neste ponto. As turmas ordinárias e a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais possuem entendimento consolidado na matéria, tratando-se de uma despesa que compõe o custo de produção:
Acórdão nº -3201-006.152. Relator Hélcio Lafetá Reis. Publicação 11/12/2019
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/08/2013 a 31/12/2015
(...)
CRÉDITO. FRETES. TRANSPORTE DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA E PARA ARMAZÉNS GERAIS. POSSIBILIDADE. 
Geram direito a crédito os dispêndios com fretes na transferência de mercadorias entre estabelecimentos da empresa ou destinados a armazéns gerais, observados os demais requisitos da lei, dentre os quais tratar-se de serviço tributado pela contribuição e prestado por pessoa jurídica domiciliada no País.
---
Acórdão 9303-009.736. Relator Rodrigo da Costa Pôssas. Publicação 11/12/2019
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 31/10/2006 a 31/12/2006 
CUSTOS/DESPESAS. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS, EMBALAGENS PARA TRANSPORTE, FERRAMENTAS E MATERIAIS. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. LIMPEZA E INSPEÇÃO SANITÁRIA CRÉDITOS. DESCONTOS. POSSIBILIDADE. 
Os custos/despesas incorridos com fretes entre estabelecimentos para transporte de produtos acabados, com embalagens para transporte dos produtos acabados, com ferramentas e materiais utilizados nas máquinas e equipamentos de produção/fabricação e com limpeza e inspeção sanitária enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo; assim, por força do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do RICARF, adota-se essa decisão para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar créditos sobre tais custos/despesas.
O frete de produtos acabados entre estabelecimentos compõe o custo de produção, fazendo parte do processo produtivo, devendo ser reconhecido como insumo.
É de se reconhecer, portanto, o direito à apuração dos créditos das contribuições sobre as despesas incorridas com frete de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa e para armazenamento.
FRETES SOBRE COMPRAS DE INSUMOS 
Na r. decisão recorrida, a DRJ afirmou que os fretes sobre compras de insumos representam parcela do custo dos produtos transportados, devendo, portanto, serem adicionados ao custo destes para fins de cálculo dos créditos básicos. Desta forma, os fretes relacionados às compras dos produtos devem ser excluídos no cálculo do crédito básico do PIS e da Cofins, haja vista que o frete, isoladamente, não se enquadra no conceito de insumo.
Desta feita, afirmou a d. DRJ que os fretes até o estabelecimento da pessoa jurídica integram o custo de aquisição e ficam vinculados às mercadorias e/ou bens transportados. Ou seja, a despesa com frete sobre a compra tem a mesma natureza e segue a mesma sistemática de cálculo do crédito gerado pelo bem cujo custo ele compôs.
Como no presente caso, referidos fretes estão relacionados com as compras dos produtos �aves para abate�, �suínos para abate� e �milho em grãos�, cujas operações estão beneficiadas com a suspensão da incidência das referidas contribuições sociais, não geram direito a crédito. 
No relatório fiscal, por sua vez, o agente fiscal foi econômico na fundamentação destas glosas, apresentando apenas uma planilha, sem especificar se os fretes foram contratados pela Recorrente para que um terceiro o realizasse (FOB), ou se contratados e cobrados pelo próprio fornecedor, situação em que este custo estaria englobado no preço dos insumos e, aí sim, seguiria a mesma natureza do produto transportado, qual seja, suspensão dos tributos. Neste caso, as despesas com fretes nas aquisições de insumos, matéria-prima, produtos intermediários e embalagens, integram o custo dos respectivos insumos e se tais insumos não estão sujeitos ao pagamento das contribuições (salvo do caso de isenções), o frete também não estará sujeito às contribuições.
No entanto, não é disso que se trata. Conforme demonstrativo de fls 259-303 elaborado pela fiscalização, percebe-se que as despesas incorridas com fretes para o transporte dos insumos são contratos independentes e sofreram a incidência das contribuições sociais.

 Neste sentido, se os fretes sobre as compras correram por conta do comprador em razão da contratação de um serviço específico de transporte, tais despesas não fazem parte do valor da operação de compra do insumo e, portanto, não integram o custo de aquisição dos bens, consistindo em um serviço que onera o processo produtivo, sendo cabível a apuração dos créditos.
Acórdão nº 3402-006.999. Relator Pedro Sousa Bispo. Sessão de 25/09/2019
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
(...)
CRÉDITO DE FRETES. AQUISIÇÃO PRODUTOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. 
Os custos com fretes sobre a aquisição de produtos tributados à alíquota zero, geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não cumulativos.
---
Acórdão nº 3402-007.189. Relatora Maria Aparecida Martins de Paula. Sessão de 17/12/2019
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011
PIS/COFINS. FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. 
A essencialidade do serviço de frete na aquisição de insumo existe em face da essencialidade do próprio bem transportado. O serviço de transporte do insumo até o estabelecimento da recorrente, onde ocorrerá efetivamente o processo produtivo de interesse. Embora anteceda o processo produtivo da adquirente, trata-se de serviço essencial a ele. A subtração desse serviço privaria o processo produtivo do próprio bem essencial (insumo) transportado. 
Se o frete aplicado na aquisição de insumos pode ser também considerado essencial ao processo produtivo da recorrente, cabível é o creditamento das contribuições em face de tais serviços, independentemente do efetivo direito de creditamento relativo aos insumos transportados.
Apreciando esta matéria, esta colenda 1ª Turma Ordinária, no acórdão 3301-006.035 de relatoria do i. Conselheiro Winderley Morais Pereira, proferiu o entendimento de que o dispêndio com o frete pago pelo adquirente à pessoa jurídica domiciliada no País, para transportar bens adquiridos para serem utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à venda, gera direito ao crédito das contribuições, decidindo-se pela reversão das glosas referentes aos fretes do transporte de insumos isentos e com alíquota zero.
Se o frete foi contratado ou fornecido pelo fornecedor das mercadorias e tal despesa foi cobrada da Recorrente, este custo está englobado no custo de aquisição dos produtos, sendo deles indissociável, não faria sentido nem glosar os créditos sobre frete, na medida em que o frete e o custo do produtos representam uma coisa só: glosando os créditos sobre os produtos, glosado também estará o crédito do frete.
Daí fica claro que, tanto aqui, quanto no tópico anterior, o frete foi uma despesa separada por um serviço de transporte contratado pela Recorrente, sujeita à incidência das contribuições e, portanto, à apuração dos créditos. Não faz sentido, assim, a afirmação da fiscalização de que esta despesa integra o custo de aquisição dos produtos adquiridos.
Isso porque, no caso de o frete fazer parte do custo do insumo, se sobre o insumo não há crédito não precisa nem glosar o frete, pois o frete integra o valor da operação na aquisição da mercadoria. Se há reversão da glosa dos insumos automaticamente reverte a glosa dos fretes. 
Por outro lado, se o frete foi contratado em separado (ex: cláusula FOB), e estiver relacionado com o transporte de bens aqui reconhecidos como insumos, relacionados ao critério da essencialidade ou relevância do processo produtivo, a Recorrente tem direito à apuração destas despesas incorridas com o frete.
Assim, as glosas devem ser revertidas neste ponto. Embora relacionado com o transporte de insumo com isenção, suspenção ou alíquota zero, o frete representa um gasto incorrido pela Recorrente para o transporte de um produto que representa um insumo, isto é, produto essencial de seu processo produtivo, e que ficaram sujeitas a tributação do PIS e da COFINS, afastando-se a aplicação do art. 3º, § 2º, II da Lei nº 10.833/2003.
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO
Da análise do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalização, também se verifica a glosa de créditos apurados sobre despesas de aluguel de máquinas e equipamentos e de serviços de armazenamento.


Reverte-se as glosas neste ponto. Quanto aos serviços de armazenamento, o fundamento da glosa foi do de que este serviço não poderia ser considerado insumo do processo produtivo, tendo em vista a adoção do conceito de insumo delineado na Instrução Normativa nº 404/2004.
Entretanto, os serviços de armazenamento de produtos da Recorrente, seja de insumos, seja de produto acabado para uma provável venda, configuram insumos do processo produtivo, passível de apuração de crédito.
Quanto às despesas de aluguel e equipamentos, a d. DRJ, sem maiores detalhes, manteve a glosa sob o argumento de que a contribuinte não traz aos autos documentos de comprovação para uma análise destes gastos.
Entretanto, estas glosas foram realizadas pela fiscalização a partir da análise da contabilidade e do SPED, analisando-se as notas fiscais, conforme trecho da planilha copiado acima. A lei 10.833/2003, no artigo 3º, IV, admite a apuração de créditos sobre despesas de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa, sem restringir ao processo produtivo.
Portanto, reverte-se as glosas dos créditos sobre despesas de aluguel de máquinas e equipamentos e sobre despesas de serviço de armazenamento.
DEPRECIAÇÃO DE BENS DO ATIVO
A fiscalização também realizou as glosas de créditos apurados sobre despesas de depreciação de bens incorporados ao ativo imobilizado.
Do demonstrativo de glosas relacionado com este tema em específico, fls. 304-360, percebe-se que o motivo da glosa foi o critério de o ativo estar ou não DIRETAMENTE ligado ao processo produtivo, sob a Instrução Normativa 404/2004, incluindo-se, nestas glosas, as edificações.
Da análise desta planilha, elaborada pela fiscalização, verifica-se a glosa sobre as despesas de depreciação de edifícios, veículos, aerador, alicate para terminal, armário inox, armário para carimbo, armário de parede, aparelho retificador de solda, dentre inúmeros outros, conforme exemplo abaixo:

Quanto às glosas dos créditos sobre despesas de depreciação de edificações, estas devem ser revertidas, na medida em que a lei não realiza vinculação da edificação ao processo produtivo, podendo ser apurado crédito sobre a depreciação de todas as edificações utilizadas na atividade da empresa:
Lei 10.833/2003. Art. 3º (...)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
Não assiste a mesma sorte em relação às máquinas e equipamentos. Isso porque, neste caso, a lei restringe a apuração de créditos sobre as despesas de depreciação das máquinas e equipamentos utilizadas na produção de bens destinados à venda:
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços
No caso concreto, por se tratar de pedido de ressarcimento, caberia à contribuinte demonstrar qual a função destes ativos no processo produtivo, quais são as máquinas e os equipamentos utilizados, enfim. Diante da ausência desta demonstração, não é possível a reversão das glosas neste ponto.
Desta feita, reverte-se as glosas de créditos relacionados com as despesas de depreciação de edificação.
DO CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA - Crédito Presumido � CST 60 e 62
Neste ponto, não há reparos na fiscalização, tampouco na r. decisão recorrida. Isso porque não é possível apuração de créditos presumidos de bens apenas revendidos, tendo em vista que o artigo 8º da Lei 10.925/2004 ser bem clara ao dispor que se tratam de insumos para a produção. Também estão corretas as glosas em relação aos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM, no que diz respeito ao mercado interno, bem como as glosas realizadas em relação aos créditos presumidos apurados sobre os insumos utilizados na produção dos produtos exportados, nos termos do artigo 55 da Lei 12.350/2010.
Por concordar com a r. decisão de piso, peço vênia para utilizar seus fundamentos como razão de decidir:
Pela defesa apresentada nos autos, pode-se entender que a interessada: (i) defende a utilização dos critérios de rateio adotados pela empresa para ambos os créditos presumidos; enquanto que a fiscalização, na verdade, efetivou ajustes apenas em relação aos percentuais de rateio para o crédito presumido vinculado às vendas no mercado externo � CST 62; (ii) faz referência a glosas do crédito presumido vinculado às receitas não tributadas no Mercado Interno que não foram realizadas pela fiscalização; e (iii) defende o direito ao crédito presumido vinculado às receitas tributada no mercado interno (CST 60) com a sustentação de que a vedação contida no art. 57 da Lei nº 12.350, de 2010, aplica-se tão somente às operações no mercado interno não tributadas, ou seja, de que o art. 8º da Lei 10.925, de 2004, ainda se aplica nas aquisições vinculadas às receitas tributadas no mercado interno (CST 60). 
Nesse sentido, buscando integrar a defesa apresentada com as razões de glosas/ajustes da fiscalização entende-se que as razões de mérito a serem discutidas cingem-se somente a dois pontos: à aplicação art. 8º da Lei 10.925, de 2004, e não aplicação do 57 da Lei nº 12.350, de 2010, no tocante às aquisições do CST 60; e aos ajustes nos percentuais de rateio, relativamente ao CST 62. 
Em relação ao primeiro ponto, pode-se observar que o direito ao crédito presumido previsto no art. 8º da Lei 10.925, de 2004, foi modificado pela Lei nº 12.350, de 2010, conforme os art. 55 e 57, abaixo reproduzidos. 
(...)
�Art. 55. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre: 
I � o valor dos bens classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física; 
II � o valor das preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física; 
III � o valor dos bens classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. 
§ 1º O disposto nos incisos I a III do caput deste artigo aplica-se também às aquisições de pessoa jurídica. 
§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4ºtipi do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
§ 3º O montante do crédito a que se referem os incisos I e II do caput e o § 1o deste artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
§ 4º O montante do crédito a que se referem o inciso III do caput e o § 1o deste artigo será determinado mediante aplicação sobre o valor das mencionadas aquisições de percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
§ 5º É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1º deste artigo o aproveitamento: 
I � do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo, exceto em relação às receitas auferidas com vendas dos produtos classificados nas posições 23.04 e 23.06 da NCM. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 
§ 6º O crédito apurado na forma do caput deste artigo deverá ser utilizado para desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno. 
§ 7º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir utilizar o crédito na forma prevista no § 6o deste artigo poderá: 
I � efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;
II � solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se somente à parcela dos créditos presumidos determinada com base no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição de bens relacionados nos incisos do caput deste artigo, da relação percentual existente entre a receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês. 
§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também no caso de vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação. 
§ 10. O crédito presumido de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(...) 
�Art. 57. A partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei, não mais se aplica o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, às mercadorias ou aos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM.�(Grifos Nossos) 
Ou seja, consoante se verifica pela leitura dos dispositivos legais acima, a Lei nº 10.925, de 2004, extinguiu, a partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido relativo às aquisições de insumo para a produção das mercadorias ou produtos dos códigos NCM listados no art. 57, vinculadas às vendas de qualquer tipo de mercado (interno, não tributado e de exportação). Por outro lado, essa mesma lei criou o direito ao crédito presumido relativo às aquisições de insumo para a produção das mercadorias ou produtos dos códigos NCM listados no art. 55, vinculadas ao mercado externo. 
A contribuinte, consoante os processos produtivos desenvolvidos, utiliza �FRANGOS DE CORTE� e �MILHO EM GRÃO� na produção e comercialização de carnes de suínos (NCMs 02.03), carnes de aves (NCM 02.07) e ração (23.09.90). No tocante à ração, não existe discussão administrativa. E no tocante à produção de carnes de suínos (NCMs 02.03) e carnes de aves (NCM 02.07), o direito ao crédito presumido, a partir da Lei nº 12.350/2010, aplica-se tão somente às aquisições vinculadas às receitas de exportação. Nesse sentido, portanto, não há como discordar das glosas efetivadas pela fiscalização, relativas ao crédito presumido vinculado as receitas tributadas no mercado interno (CST 60). 
Veja-se que a fiscalização mencionou que a maior parte dos suínos adquiridos pela interessada foi processada e vendida como carne tanto no Mercado Interno quanto no Mercado Externo. Uma parte dessa matéria-prima, entretanto, foi encaminhada e terceiros para processamento de embutidos; esses produtos, depois de prontos, retornaram aos estabelecimentos da interessada e foram comercializados no mercado interno sob o código NCM 1601.00.00 e a carne utilizada nesse processo de fabricação gerou crédito presumido, em conformidade com a Lei nº 10.925, de 2004. 
Quanto ao segundo ponto de discussão administrativa (ajustes nos percentuais de rateio relativos ao CST 62), observa-se que a interessada, durante o procedimento fiscal, não esclareceu e nem demonstrou os percentuais de rateio utilizados para apuração das bases de cálculo do crédito presumido vinculado às vendas no mercado externo. Tanto que a fiscalização, em relação aos percentuais de rateio do crédito presumido, ressalta que foram acatados integralmente os percentuais utilizados pela interessada em relação ao Mercado Interno, mas o mesmo não foi possível em relação aos produtos destinados ao Mercado Externo, que, então, foram modificados e consignados no ANEXO �Demonstrativo de Crédito Presumido ME� os percentuais utilizados na apuração da base de cálculo dos créditos presumidos vinculados ao Mercado Externo. 
Também não tem razão a interessada quanto ao entendimento de que caberia aplicar o disposto no artigo 17 da Lei nº 11.033, de 2004, no sentido de serem mantidos os créditos sobre aquisições vinculadas às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. Isso porque esse benefício está direcionado à manutenção dos créditos básicos previstos nos artigos 3º das Leis nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003, e não ao crédito presumido aqui discutido. Pois, como se sabe, o crédito presumido, a teor do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, é calculado sobre o valor de bens e serviços adquiridos de pessoas físicas e justamente existe esse benefício (crédito presumido) devido a não incidência das contribuições do PIS/Pasep e Cofins sobre essas operações (vendas efetuadas por pessoas físicas). Assim, é fácil concluir que dada a inexistência de crédito quando da aquisição dos bens e serviços, não há o quê e como mantê-lo, para fins de aplicar o contido no artigo 17 da Lei nº 11.033, de 2004.
DO DIREITO À ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SELIC.
Quanto à discussão sobre a atualização monetária e aplicação dos juros SELIC sobre os créditos de PIS e COFINS objeto de ressarcimento, tal possibilidade resta vedada, seja por falta de previsão legal, seja por disposição expressa de enunciado de súmula deste E. CARF:
Súmula CARF nº 125
No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
CONCLUSÃO
Isto posto, conheço do recurso voluntário para dar parcial provimento, afastando as glosas dos créditos das contribuições apuradas sobre despesas com pallets como embalagens, bens e serviços com uniformes e EPI, bens e serviços de higienização e assepsia, bens e serviços para tratamento de efluentes, serviços de armazenamento, fretes de insumos, frete de produtos acabados para armazéns e estabelecimentos da mesma empresa, despesas de aluguel de máquinas e equipamentos, depreciação de edificações.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Salvador Cândido Brandão Junior
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Nos casos de gastos com fretes incorridos pelo adquirente dos insumos,
servicos que estdo sujeitos a tributacdo das contribui¢bes por ndo integrar o
preco do produto em si, enseja a apuracdo dos créditos, ndo se enquadrando na
ressalva prevista no artigo 3°, 8 2°, Il da Lei 10.833/2003 e Lei 10.637/2003.

A essencialidade do servico de frete na aquisicdo de insumo existe em face da
essencialidade do proprio bem transportado, embora anteceda 0 processo
produtivo da adquirente.

FRETE. TRANSFERENCIA ENTRE FILIAIS. ARMAZENS. PRODUTOS
ACABADOS. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.

A transferéncia de produtos acabados entre o0s estabelecimentos ou para
armazens geral, bem como o0s servigos de armazenamento, apesar de ser ap0os a
fabricacdo do produto em si, integra o custo do processo produtivo do produto,
passivel de apuracao de créditos por representar insumo da producéo, conforme
inciso 1 do art. 3° das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002.

CREDITO. EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL (EPI) E
UNIFORMES. POSSIBILIDADE.

Gera direito a crédito da contribuicdo ndo cumulativa a aquisicdo de
equipamentos de protecdo individual (EPI) e uniformes essenciais para
producdo, exigidos por lei ou por normas de 6rgaos de fiscalizagéo.

CREDITO. LABORATORIO. PRODUTOS ALIMENTICIOS.
POSSIBILIDADE.

Hé& possibilidade de apuracdo de créditos sobre os dispéndios incorridos com
exames laboratoriais dos insumos e produtos utilizados pela inddstria na
producdo de alimentos, incluindo os gastos com coleta e transporte do material
a ser examinado, constituem custo da producdo, essenciais para O
desenvolvimento da atividade produtora.

CREDITO. ALUGUEL. DEPRECIACAO DE EDIFICACOES.

Tanto no que diz respeito as despesas de aluguel de maquinas e equipamentos,
quanto as despesas de depreciacdo de edificacOes, a lei admite a apuracdo de
créditos das contribuicdes, sem exigir sua vinculacdo ao processo produtivo,
basta que sejam utilizados para o desenvolvimento da atividade empresarial.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. PRODUTOS
AGROINDUSTRIAIS.

A partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido relativo as aquisicdes de
insumo para a producdo das mercadorias ou produtos classificados nos codigos
02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, somente é aplicavel em
relacdo as receitas de exportacgéo.

CORRECAO MONETARIA. CREDITO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA
CARF N° 125.

No ressarcimento da contribuicdo ndo cumulativa ndo incide correcdo
monetaria ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n° 10.833, de
2003.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial
provimento ao recurso voluntério, afastando as glosas dos créditos das contribui¢cGes apuradas
sobre despesas com pallets como embalagens, bens e servicos com uniformes e EPI, bens e
servigos de higienizacdo e assepsia, bens e servicos para tratamento de efluentes, servicos de
armazenamento, fretes de insumos, despesas de aluguel de maquinas e equipamentos,
depreciacdo de edificagbes. E, por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso
voluntério, afastando as glosas do frete de produtos acabados para armazens e estabelecimentos
da mesma empresa. Divergiu o Conselheiro Marcos Roberto da Silva, que negava provimento ao
recurso voluntario neste ponto.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Salvador Candido Brand&o Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira
(presidente da turma), Semiramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Breno do
Carmo Moreira Vieira, Marco Antonio Marinho Nunes, Marcos Roberto da Silva (Suplente), Ari
Vendramini, Salvador Candido Brand&o Junior

Relatério

Trata-se do pedido de ressarcimento de créditos da ndo cumulatividade da
COFINS, PER/DCOMP 06098.01045.190515.1.1.19-9918, por créditos acumulados em
operacdes no mercado interno e nas exportacGes, em razdo da aplicacdo do artigo 6° da Lei
10.833/2003, artigo 17 da Lei 11.033/2004 e art. 16 da Lei 11.116/2005, bem como créditos
presumidos para a agroindustria, nos termos do artigo 8° da Lei 10.925/2004 e artigo 55 da Lei n°
12.350/2010, referentes ao 1° trimestre de 2015.

O total de créditos requerido representa o montante de R$ 4.264.269,93.
Posteriormente, neste pedido de ressarcimento foram vinculadas 04 declaracdes de compensagéo
utilizando-se parcialmente do crédito vinculado a receita ndo tributada no mercado interno para
abater com outros débitos administrados pela RFB.

A tabela abaixo ilustra o cenario:

Crédito da Cofins Ndo-Cumulativa - Ressarcimento/Compensacio

Cddigo Descrigdo Valor
201 Créd. Vinc. a Receita ndo tributada no merc. interno - Aliquota Basica 2.551.352,12
301 Créd. Vinc. a Receita de Export. - Aliquota Basica 1.643.607,60
306 Crédito vinculado a receita de exportacdo — Presumido da Agroindistria 69.310,21

TOTAL 4.264.269,93
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- DCOMP n° 02987.29086.190516.1.3.19-6054
Valor Utilizado nesta DCOMP 124.809,20

- DCOMP n° 36295.27411.200616.1.3.19-6038
Valor Utilizado nesta DCOMP 103.469,61

- DCOMP n° 04889.90805.210716.1.3.19-5497
Valor Utilizado nesta DCOMP 1.910,28

- DCOMP n° 14738.00367.150816.1.3.19-0272
Valor Utilizado nesta DCOMP 15.200,00

Conforme Despacho Decisério n°® 967/2016, fls. 39-410, foi conferido tratamento
manual para a analise de todos os pedidos de ressarcimento. Para a verificacdo dos créditos, a
fiscalizacdo realizou algumas intimacbes para que a Recorrente apresentasse diversos
documentos e arquivos digitais da escrituracao fiscal e contabil, bem como a prestar informacgoes
acerca das operacdes que geraram os créditos pleiteados. De se destacar ainda que a apreciacao
do PER tomou como base as informagdes constantes do Sistema Publico de Escrituragdo Digital
(Sped), especialmente as referentes a Escrituracdo Fiscal Digital do PIS/Pasep e da Cofins (EFD-
Contribuicdes).

A fiscalizacdo afirma que foi criado o dossié auxiliar n°® 10010.018560/1116-30
onde foram juntados os Termos de Intimacdo e Respostas a intimacdo fornecidas pela interessada
e também outras solicitacdes de informagdes/documentos realizadas através de comunicacao
eletronica (e-mail institucional) e respectivas respostas.

Com base em toda essa documentacdo, a fiscalizacdo realizou a apuracdo dos
créditos de PIS e Cofins realizando glosas nas bases de célculo dos créditos apurados pela
contribuinte, tanto em relacdo aos gastos com bens e servicos utilizados como insumos da
producdo, quanto despesas de armazenagem, frete e despesas com maquinas e equipamentos do
ativo imobilizado.

N&o ha explicacdes, no despacho decisdrio, sobre a fundamentacdo das glosas,
apenas a informacéo de que tais rubricas foram glosadas e a fiscalizacdo elaborou uma planilha,
anexando aos autos, denominada “Demonstrativos de Glosas”, para evidenciar a glosas
realizadas conforme quadro abaixo:

Detalhamento da Base de Caleulo Janeiro Fevereiro Marco SOMA
02.Bens utilizados como insumos 6.458.288,25| 5.740.618,12| 8.018.277,30 20.217.183,67
GLOSAS DE VALORES (-) 1.193.766,68 | 1.266.422,88 | 1.587.281,61 4.047.471,17
RESULTADO 5.264.521,57| 4.474.195,24| 6.430.995,69 16.169.712,50
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Detalhamento da Base de Calculo Janeiro Fevereiro Margo SOMA
03.Servigos utilizados como insumos 4.663.929,38  4.603.353,37| 5.342.675,87 14.609.958,62
GLOSAS DE VALORES (-) 2.314.237,49| 2.312.101,66 | 2.521.116,26 7.147.455,41
RESULTADO 2.349.691,89 | 2.291.251,71| 2.821.559,61 7.462.503,21

Detalhamento da Base de Calculo Janeiro Fevereiro Marg¢o SOMA
07.Armazenagem de merc. e frete na op. venda | 3.555.032,14 | 3.345.823,30| 4.509.232,04 11.410.087,48
GLOSAS DE VALORES (-) 1.658.166,46 | 1.227.696,04| 1.806.239,48 4.692.101,98
RESULTADO 1.896.865,68 | 2.118.127,26| 2.702.992,56 6.717.985,50

Detalhamento da Base de Calculo Janeiro Fevereiro Margo SOMA
09.Maq. equip. e outros bens inc. ativo imobiliz. 628.733,90 645.353,76 | 643.701,82 1.917.789,48
GLOSAS DE VALORES (-) 131.293,29 128.593,23 124.986,36 384.872,88
RESULTADO 497.440,61 516.760,53 518.715,46 1.532.916,60

A fiscalizacdo ainda fez consideracBes e glosas de créditos presumidos

relacionados com a atividade agroindustrial. Afirmou que os documentos de aquisicdo dos
insumos sujeitos ao crédito presumido ndo foram regularmente escriturados na EFD-

Contribuicoes.

26. A interessada foi intimada através do Termo de Intimacdo Fiscal n® 206/2016, a
apresentar demonstrativo de apuracdo da base de célculo do crédito presumido da
agroindustria de acordo com o que consta nos PER e na EFD — Contribuicdes,
relativamente ao 1° Trimestre de 2015, e da mesma forma demonstrativo de apuracdo
dos percentuais de rateio vinculados a receita tributada no mercado interno, néo
tributada no mercado interno e de exportagao.

27. Em resposta ao Termo de Intimagdo a interessada apresentou resposta e planilha
denominada de Notas Presumido 1° Trimestre 2015 Intimacdo 206/2016, (...):

28. Como os valores demonstrados pela interessada ndo coincidiram com o pedido
apresentado, eventuais valores excedentes ao pedido ndo serdo considerados e para 0s
valores abaixo do pedido, os valores que excederem, constantes do pedido, ndo serdo
considerados, de forma que o pedido possa ser apreciado.

29. Com relagdo a apuracdo do crédito presumido pela interessada, em procedimento
fiscal anterior e nesta verificagdo, constatou-se que:

* Que a apuracdo do crédito presumido pela interessada tomou por base o contido nas
InstrugGes Normativas 660/2006 (que regulamenta dispositivos da Lei n® 10.925/2004)
e 1157/2011 (que regulamenta dispositivos da Lei n® 12.350/2010);

* Que, quanto ao Mercado Interno, calculou crédito presumido aplicando o
correspondente a 35% das aliquotas basicas sobre produtos vegetais e 60% sobre as
entradas de proteina animal; e

* Que, quanto ao Mercado Externo, calculou crédito presumido aplicando o
correspondente a 30% das aliquotas basicas sobre todos os insumos contemplados pela
legislacdo.

30. A Lei 10.925 estabeleceu o direito ao crédito presumido nas aquisi¢cdes de insumos
cujos produtos tenham sido destinados tanto ao Mercado Interno, quanto ao Mercado
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Externo, e que a Lei 12.350, editada com o fim de incentivar a exportacdo, substituiu
alguns dos beneficios estabelecidos na Lei anterior e suprimiu outros.

()

31. Os principais bens produzidos e comercializados pela interessada estdo
compreendidos nos NCMs 02.03 (carnes de suinos) e 02.07 (carnes de aves) gue, como
se observa, tornaram-se inaplicaveis no Mercado Interno pela Lei n° 10.925.
Adicionalmente, a interessada produz a racdo utilizada na alimentacdo de aves,
compreendida no NCM 23.09.90, também citado no mesmo disposto legal e, portanto,
também inaplicavel no citado mercado.

32. Os beneficios da Lei 10.925 alcangcam somente os bens produzidos pela interessada
ndo compreendidos na Lei 12.350, como é o caso dos embutidos (NCM 1601.00.00).

(grifei)
()
Dos frangos de corte

34. Conforme ja observado, os produtores dos bens engquadrados nos NCMs 02.03
(carnes de suino), 02.07 (carnes de aves) e 23.09.90 (racdo) tém direito ao crédito
presumido somente da parte dos insumos vinculada & exportacdo. O crédito
correspondente a parte vinculada as vendas no mercado interno ndo mais existe, desde
01/01/2011, por forca do artigo 57 da Lei n® 12.350/2010. Como concluséo, frangos de
corte devem ser sumariamente excluidos da lista de insumos com direito ao crédito
presumido vinculado as vendas no Mercado Interno. Permanece o direito em relagdo as
vendas no Mercado Externo.

Dos suinos vivos para abate

35. A maior parte dos suinos adquiridos pela interessada foi processada e vendida como
carne tanto no Mercado Interno, quanto no Mercado Externo. Uma parte dessa matéria-
prima, entretanto, foi encaminhada e terceiros para processamento de embutidos. Esses
produtos, depois de prontos, retornaram aos estabelecimentos da interessada e foram
comercializados no mercado interno sob o cédigo NCM 1601.00.00. A carne utilizada
nesse processo de fabricacdo gera crédito presumido, em conformidade com a Lei n®
10.925.

Do milho em graos

36. Produtores dos bens enquadrados nos NCMs 02.03 (carnes de suino), 02.07 (carnes
de aves) e 23.09.90 (ragdo) tém direito ao crédito presumido somente da parte dos
insumos vinculada a exportacdo. O crédito correspondente a parte vinculada as vendas
no mercado interno ndo mais existe, desde 01/01/2011, por forca do artigo 57 da Lei n°
12.350/2010.

37. O milho em grdos, que € utilizado na producdo de racdo, deve ser sumariamente
excluido da lista de insumos com direito ao crédito presumido vinculado as vendas no
Mercado Interno. Permanece o direito em relacdo as vendas no Mercado Externo.

Das aquisi¢des glosadas 38. Os testes aplicados para validagdo, ndo da base de calculo,
mas sim dos documentos de aquisi¢do dos insumos, indicaram a glosa de 1.440 itens, no
valor de R$ 18.393.719,24.

39. Os itens retirados da lista e a razdo das glosas constam do ANEXO Demonstrativo
de Glosas Crédito Presumido MI.
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Demonstrativo da base de cilculo apurada (CST 60)

Insumos JAN FEV MAR Total
Frangos de corte 0,00 0,00 0,00 0,00
Suinos vivos para abate 168.385,26 172.220,52 178.546,32 519.152,10
Milho em grios 0,00 0,00 0,00 0,00
Base de cilculo apurada 168.385,26 172.220,52 178.546,32 519.152,10
Base de calculo apurada pela interessada 238.505,14 297.362,85 329.755,63 865.623,62
Base de cilculo glosada 70.119,88 125.142,33 151.209,31 346.471,52

Quanto aos créditos presumidos vinculados as receitas de exportacdo, CST 62, a
fiscalizacéo realizou a consideracdes a seguir:

Da ragédo

46. Do total do milho adquirido ha uma parte a ser desconsiderada. Trata-se da parte
revendida, isto é, ndo utilizada como insumo na producdo de ragdo e demonstrada no
ANEXO Demonstrativo de Crédito Presumido ME.

47. A parte remanescente do item “milho em grios” mais os “insumos do NCM
2309.9090” foram empregados na fabricagdo da ragdo e geram, em principio, direito ao
crédito presumido. Contudo, neste segmento, nem todos os insumos utilizados para a
producdo de racdo preservam esse direito ao crédito. Sdo dois 0os pontos a serem
considerados.

48. O primeiro diz respeito a parte da racdo ndo utilizada na alimentacdo das aves. A
parte vendida ndo constitui insumo utilizado na producdo de aves e deve ser glosada. O
segundo esta vinculado & remuneragdo do produtor. A racdo destinada a alimentac8o das
aves compde a remuneracdo devida ao produtor representada pelo percentual de aves a
gue o produtor tem direito contratualmente. No sistema de producdo integrada, a racdo
destinada a alimentacdo das aves é fornecida pela interessada aos seus parceiros
produtores. Ao final de cada ciclo produtivo, as aves retornam aos estabelecimentos da
interessada para abate, ocasido em que a empresa paga pela parte do lote pertencente ao
produtor e sobre ela calcula o crédito presumido.

49. De acordo com o0s contratos-padrdo o percentual de 7%, é o estabelecido nos
contratos firmados recentemente. Essa parcela da racdo entreque pela interessada ao
produtor deve ser destacada e glosada por ja estar compreendida na remuneracdo paga
ao _produtor gue, por sua vez, compde a base de calculo dos créditos presumidos. De
outra forma, essa parte do insumo estaria sendo computada em dobro.

Dos frangos de corte

50. No Demonstrativo de Crédito Presumido ME, anexo, demonstramos o percentual
das vendas dos derivados de frangos destinados aos mercados interno e externo. Os
percentuais destinados ao mercado externo foram aplicados & matéria-prima “frangos de
corte”, geradora de crédito presumido.

Dos suinos vivos para abate

51. Da mesma forma, tomamos os percentuais das vendas destinadas ao mercado
externo, demonstrados no Demonstrativo de Crédito Presumido ME, e aplicamos a
matéria-prima “suinos vivos para abate” para apurar a base de calculo dos créditos
presumidos correspondentes.

(...) 53. A apuracdo mensal dos créditos presumidos relativo ao 1° Trimestre de 2015
encontra-se demonstrada no quadro abaixo.
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Demonstrativo da base de cdlculo apurada (CST 62)

Insumos JAN FEV MAR Total
Frangos de corte 1.333.616,35 1.254.356,74 1.601.395,85 4.189.368,94
Suinos vivos para abate 258.802,20 240.145,12 0,00 498.947,32
Milho em grios 703.942,66 | 1.404.046,57 2.666.781,27 4.774.770,50
Insumos do NCM 2309.9090 589.094,96 971.169,01 955.113,90 2.515.377,87
Base de célculo apurada 2,885.456,17 3.869.717,44 5.223.291,02 11.978.464,63
Base de célculo apurada pela interessada 5.730.938,27 5.956.429,22 8.719.950,55 20.407.318,04
Base de célculo glosada -2.845.482,10 -2.086.711,78 -3.496.659,53 -8.428.853,41

Ap0s todas as consideracGes, apresentou os calculos para apuracdo dos créditos,
débitos e saldos remanescentes do PIS e da Cofins nos periodos indicados, sendo que o montante
passivel de ressarcimento representa o saldo credor ap6s as utilizagbes por desconto ou
compensacao no mesmo periodo.

Conclusédo

56. Diante de todo o exposto, DECIDO, no exercicio das atribuicGes do cargo de
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (RFB), conferidas pela Lei n' 10.593, de
2002:

a) reconhecer, em parte, a favor da interessada o direito de crédito no valor de R$
2.819.946,60, relativo a Cofins Ndo-Cumulativa - Ressarcimento/Compensagédo do 1'
trimestre de 2015, conforme demonstrado no quadro abaixo:

COFINS - DEMONSTRATIVO SALDOS DISPONIVEIS - VALORES A RESSARCIR
PER N° Valor pleiteado Valor deferido Valor glosado
06098.01045.190515.1.1.19-9918 4.264.269,93 2.819.946,60 | 1.444.323,33
Percentual 100% 66,13% 33,87%

b) homologar as declaracdes de compensacdo de debitos a seguir discriminadas:

DECLARACOES DE COMPENSACAO APRESENTADAS
DCOMP N° Valor declarado | Valor Homologado | Valor niio homologado
02987.29086.190516.1.3.19-6054 124.809,20 124.809,20 g
36295.27411.200616.1.3.19-6038 103.469,61 103.469,61 =
04889.90805.210716.1.3.19-5497 1.910,28 1.910,28 >
14738.00367.150816.1.3.19-0272 15.200,00 15.200,00 -
Valor total declaragdes compensagio 245.389,09 245,389,09 -

c) deferir em parte o pedido de ressarcimento apresentado pela interessada, restando
para lhe ser pago em dinheiro o valor de R$ 1.752.753,71 (um milh&o, setecentos e
cinquenta e dois mil, setecentos e cinquenta e trés reais e setenta e um centavos),
considerando que parte do crédito foi utilizado na compensagdo acima e, ainda, o valor
do crédito que Ihe foi adiantado, conforme demonstrado no quadro abaixo:

ADIANTAMENTQ DO CREDITO

PROCESSO N*

Crédito apurado Valor adiantado Saldo

10935.720341/2016-83

2.574.557,51 821.803,80 1.752.,753,71
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57. Descabida a incidéncia de atualizagdo monetaria ou juros sobre o crédito objeto do
PER, pois vedada expressamente pelo art. 13 da Lei n® 10.833, de 2003.

Notificada do despacho decisério, a contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade, fls. 990-1.039, fundado nos argumentos a seguir sintetizados:

- A ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da COFINS nédo se submete a legislacdo
do IPI para definicdo do conceito de insumos, ainda que o legislador ordinario ndo tenha
definido o que s&o insumos;

- A Receita Federal, ao interpretar e aplicar a legislacdo fiscal, editando as
instrucBes necessarias a sua execucdo, disciplinou indevidamente sobre o que se considera por
insumos nas Instrucdes Normativas n. 247/2002 e n. 404/2004;

- A concepcéo estrita de insumo ndo se coaduna com a base econémica de PIS e
COFINS, cujo ciclo de formacao ndo se limita a fabricacdo de um produto ou a execucdo de um
servico, abrangendo outros elementos necessarios para a obtencao de receita com o produto ou o
Servico;

- O termo insumo representa cada um dos elementos, diretos e indiretos,
necessarios a producdo de bens e servigos, com isso, 0 critério que se mostra mais proximo da
nogdo de receita € o adotado pela legislacdo do Imposto de Renda, em que 0s custos e as
despesas necessarias para a realizacdo das atividades operacionais da empresa podem ser
deduzidos. E o que se extrai dos artigos 290 e 299 do Decreto no 3.000/1999, que definem,
respectivamente, custos e despesas operacionais;

- Afirma que os Tribunais Federais e até o Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, ja superaram o conceito de insumos defendido pela Receita Federal,

- Devem ser considerados como INSUMOS os gastos que, ligados aos elementos
produtivos, proporcionam a existéncia do produto ou servi¢o, o seu funcionamento, a sua
manutencdo ou 0 seu aprimoramento. Sob essa 6tica, 0 insumo pode integrar as etapas que
resultem no produto ou servico, ou até mesmo as posteriores, desde que sejam imprescindiveis
ao funcionamento do fator de producéo;

- Argumenta também pela essencialidade do gasto para a producdo ou prestacao
de servicos. Existem custos e despesas estritamente vinculados e essenciais a atividade produtiva
e econdmica, cujo creditamento deve ser reconhecido;

- Descreve seu processo produtivo e junta laudo de descricdo e controle do
processo produtivo, fls. 428-465;

- Discute os creditos glosados pela Fiscalizagdo. Por representar uma boa sintese
dos argumentos de defesa, peco vénia para transcrever a sintese elaborada pela r. decisdo de piso:

Cientificada do Despacho Decisoério, em 24/11/2016, a interessada, por intermédio de
seu representante legal, ingressou com Manifestacdo de Inconformidade, ressaltando
que apresentou pedidos de ressarcimento de créditos de PIS/Pasep e Cofins nédo
cumulativos, Mercado Interno e de Exportagdo, e ndo se conformando com o
deferimento parcial de seu pleito, a partir das razes a seguir elencadas.
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Inicialmente, no tépico 1. Da Tempestividade, a interessada alega a tempestividade da
manifestacdo de inconformidade, sob o argumento de que ela foi apresentada dentro do
prazo legal de 30 (trinta ) dias.

Na sequiéncia, no topico denominado 2. Da Sintese Féatica e do R. Despacho Decisorio, a
manifestante destaca o objeto social da empresa, conforme previsto na 422 Alteracao
Consolidada do Contrato Social, e, também, que realiza operacOes de exportacdo e de
venda no mercado interno ndo tributado, tendo, portanto, o direito ao ressarcimento das
contribuigdes (PI1S e Cofins) nos termos do art. 5° da Lei n® 10.637, de 2002, art. 6° da
Lei n®10.833, de 2003, e art. 16 da Lei n® 11.116, de 2005.

No tépico 3. Dos Fundamentos Juridicos para 0 Reconhecimento do Direito Credit6rio
da Manifestante a interessada menciona a juntada de “laudo” de descri¢do e controle do
seu processo produtivo, onde se pode verificar os setores onde sdo consumidos 0s
insumos, servicos e materiais intermediarios, sendo que algumas glosas foram efetuadas
deixando de considerar a sua essencialidade no setor da producdo ou nas suas fases.
Discorre sobre o conceito de insumo que entende ser aplicAvel & sistemética ndo
cumulativa do PIS e da Cofins. Diz que a Receita Federal, ao interpretar a legislacéo
aplicavel, disciplinou indevidamente sobre o que se considera insumos, extrapolando os
limites de sua competéncia ao fixar uma interpretacdo restritiva: que essa concepgao
restrita de insumo ndo se coaduna com a base econdmica das contribuigdes (PIS e
Cofins), cujo ciclo de formacéo néo se limita a fabricagdo de um produto ou a execu¢do
de um servico, uma vez que abrange outros elementos necessarios para obtencdo de
receita com o produto ou o servico; que devem ser considerados como insumos todos 0s
gastos que, estando ligados ao processo produtivo, proporcionem a existéncia do
produto ou servigo ou seu funcionamento, manutencdo ou aprimoramento; que 0S
insumos podem integrar todas as etapas do processo produtivo, desde que sejam
imprescindiveis ao funcionamento do fator de producédo; e que os Tribunais Federais e
até o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF ja superaram o conceito de
insumo defendido pela Receita Federal. Ainda, para defesa do direito ao crédito, além
de descrever, de forma resumida, o processo produtivo da empresa, ressalta que esta
apresentando Laudo de Descrigdo e Controle do Processo (produtivo) para que se tenha
maiores subsidios para compreender a estrutura industrial/produtiva da empresa.

Apos, no tépico 4. Dos Créditos Glosados pela Autoridade Fiscal, a contribuinte passa a
defender individualmente cada uma das glosas efetivadas, nos seguintes termos:

- Bens Utilizados como Insumos:

- Analises Laboratoriais: defende que os gastos que foram objeto de glosa, inclusive
valores com a contratagdo de servicos terceirizados para a realizacdo de analises, sdo
utilizados no laboratério da empresa e sdo indispensaveis no processo produtivo; que 0s
produtos hidroxido de sédio, cloroférmio pa, sulfato de aluminio, coagulante hidréxido
sdo utilizados em seu laboratério, etapa indispensavel do processo produtivo da empresa
e sem o qual ou ndo se obtém o produto nas condi¢Bes exigidas pelo mercado, ou se
elevaria por demais o custo de produgdo, inviabilizando todo o processo produtivo.
Ressalta que varios exames laboratoriais sdo exigidos pelo Ministério da Agricultura
(Mapa) e que o CARF ja se manifestou favoravelmente a esse tipo de crédito.
Acrescenta que as analises laboratoriais podem ser no sistema de efluentes, na
realizacdo da andlise da agua utilizada na producdo avicola, ja que a sua atividade (abate
de aves) mantém elevado consumo de agua, a qual, antes de ser utililizada, deve ser
tratada. Nesse sentido, discorre sobre o tratamento da agua e pugna pelo direito ao
crédito dos produtos nele utilizados, tais como sulfato de aluminio p6, pastilha
inativadora de cloro, coagulante de hidréxido de aluminio, enzima tratamento de &gua e
polimero anibnico. Adicionalmente, cita acdrdaos do CARF que corroboram sua tese.

- Bens utilizados para higiene e limpeza (sanitaria): sdo insumos indispensaveis para a
sua atividade, como: hipoclorito sddio, detergente &cido, detergente alcalino,
neutralizante etc. Acrescenta que comercializa produtos de géneros alimenticios, motivo
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pelo qual a assepsia dos veiculos frigorificos é obrigatdria, conforme disposicéo legal,
tendo em vista o rigoroso controle sanitario e de qualidade. Essa operagdo encontra-se
devidamente justifica no Laudo de Controle do Processo. Enfatiza que em relacdo ao
material de higiene e limpeza, vem sendo pacificado no ambito administrativo pelo
CAREF e pela Receita Federal para fins de tomada de crédito.

- Embalagens de Transporte e Equipamentos de Protecdo Individuais: os materiais de
embalagem denominados ‘pallets’ sdo utilizados em uma das fases de processo de
producdo, destacando decisdo proferida pelo CARF; Os Uniformes e Equipamentos de
Protecdo sdo utilizados por grande nimero de funcionarios, os quais trabalham em
setores onde tanto a legislacdo, quanto os 6rgdos e entidades que zelam pela seguranca
do trabalhador, exigem que estes sejam protegidos com o uso de uniformes diversos,
6culos de protecdo, botas e varios outros itens. Diz, também, que a fiscalizacdo acabou
glosando uniformes e EPIs de setores onde os funcionarios exercem contato direto com
0 produto fabricado, a exemplo da Sala de Cortes. Ademais, menciona acorddo do
CARF, favoravel a susten¢do do direito ao crédito.

- Ferramentas de Aparelhos de Uso Geral: sdo itens considerados insumos, tendo em
vista que sdo custos necessarios para a sua atividade produtiva. Salienta que o termo
insumo a ser adotado no presente caso € o da legislacdo do imposto de renda (art. 290 e
299 do RIR- 99) e que o préprio manual do Dacon concede o suporte para a apropria¢do
desse crédito.

- Manutencdo de Florestas: tratam-se de mudas de eucalipto para reflorestamento,
seguindo as diretrizes sdcio-ambientais que determinam a recomposi¢do de &reas de
preservacdo permanentes, tendo em vista eventuais danos ambientais causados pela
exploracdo de sua atividade industrial e que o CARF ja decidiu que os custos com 0
meio ambiente geram direito ao crédito.

- Manutencdo de Frota para Transporte Interno, Manutengdo Predial ndo Aplicado
diretamente na Producdo: sdo insumos/produtos que ndo se desgastam em contato
direito com o produto final comercializado, mas sdo necessarios para operacionalizacdo
do processo industrial, e que sem o emprego desses insumos a atividade econémica se
torna inviavel. Diz que realiza o transporte e distribui¢do dos produtos comercializados
e que, para esse fim, necessita realizar a manutencdo de sua frota prdpria, bem como
aquisicdes de 6leo diesel, pegas e lubrificantes. Cita acérddo do STJ sobre o direito a
créditos sobre servicos de manutencdo realizados em maquinas, equipamentos,
instalagdes prediais e frota de veiculos, como também as Solugdes de Consulta n® 106,
de 2011, e n° 22, de 2012, sobre o direito ao crédito sobre os servi¢os de manutencao
realizados em maquinas, equipamentos, instalacbes prediais e frotas de veiculos que sdo
destinados a operacionalizaco da atividade fim da empresa.

- Servigos Utilizados como Insumos:

- Aquisicdo de Servigos Contratados para Andlises Laboratoriais: 0s servigos
contratados, assim como os produtos adquiridos relacionados as analises laboratoriais,
sdo indispensaveis no processo produtivo da empresa e que contrata laboratdrios
especializados para realizacdo de andlise das aguas, conforme descrito no Laudo no
item “Programa de Autocontrole 05 — Agua de abastecimento, disponivel no Setor da
Garantia da Qualidade”.

- Despesa Comercial sem Direito a Crédito (Custos com Exportacdo): trata-se de servico
vinculado a operacionalizagdo das exportagdes (tais como servico de despacho, de
inspecdo e monitoramento, de emissdo de certificado, dentre outros) que sdo essenciais
a atividade desenvolvida pela empresa e que 0 CARF em reiteradas decisGes entende
que sao passiveis de creditamento.

- Frete Interno (sobre transferéncia) — argumenta que, na auséncia da regra especifica,
deve-se aplicar a regra geral do direito ao creditamento, em que o frete entre
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estabelecimentos da mesma empresa (para armazenamento de produtos e sobre a
transferéncia de racdo e de outros produtos ndo identificados) ndo esta limitado as
operacOes de venda, uma vez os dispositivos legais (artigos 3° das Lei 10.637, de 2002,
e n® 10.833, de 2003) admitem claramente o direito ao crédito de frete para o transporte
de insumos, produtos acabados ou produtos ja vendidos, ou seja, admitem, além dos
créditos sobre fretes nas vendas, o direito ao crédito de frete sobre transferéncias. Nesse
sentido, diz que 0 CARF em recentes decisdes vem admitindo o direito ao crédito nesse
caso.

- Manutencdo de Floresta: trata-se de servico de reflorestamento cujos argumentos
foram anteriormente apresentados em item analogo e que estdo intimamente ligados
com os insumos adquiridos para o reflorestamento (mudas de eucalipto).

- Manutencdo de Frota para Transporte Interno e do Conceito de Ndo se Aplicar
Diretamente na Producdo: reitera os argumentos apresentados nas rubricas semelhantes,
acrescentado que trata-se de “servicos em veiculos” (pega/dleo diesel/lubrificantes)
utilizados na reposi¢do ou manutencdo dos veiculos.

- N&o Corresponde a Servigo como Insumo: trata-se de custo de produgéo as operacdes
com “aluguel de maquina e equipamento” e “servigo de armazenagem” e que ja existe
posicao favordvel do CARF e na legislacéo (inciso IV, art. 3° da Lei n® 10.833, de 2003)
que autoriza o direito ao crédito independentemente da atividade onde o equipamento
foi empregado, bastando que o equipamento alugado seja utilizado nas atividades da
empresa.

- Do Transporte Interno (Fretes): reprisa que os dispositivos legais (artigos 3° das Lei
10.637, de 2002, e n° 10.833, de 2003) admitem o crédito de frete para os transportes
internos. Apresenta alguns exemplos desse tipo de operacdo, bem como cdpia dos
documentos fiscais de suporte.

- Da Higiene e da Limpeza: ndo h& qualquer diferenciacdo a respeito dos argumentos ja
desenvolvidos no topico anterior que diz respeito a aquisi¢do de “bens” como insumos
para fins de higiene e limpeza realizada internamente na empresa.

- Dos Servicos de Uniforme e Equipamentos Individuais de Protecdo: ndo ha qualquer
diferenciacdo a respeito dos argumentos ja desenvolvidos no topico anterior que diz
respeito a aquisicdo de “bens” como insumos.

- Armazenagem de Mercadoria e Frete na Operacdo de Venda: entende que ao menos
essa rubrica deveria ser considerada como “TRANSPORTE INTERNO”, glosa que ja
foi devidamente combatida em tépico anterior, por corresponder a despesa suportada
para o exercicio de sua atividade fim.

- Outras Operagdes:

- Mag. Equip. e Outros Bens Inc. Ativo Imobilizado: diz que ndo é somente os produtos
empregados no “processo de producdo” que geram crédito das contribui¢des, mas,
também, outros itens que compdem a estrutura industrial (planta industrial) que sdo
passiveis de crédito em razdo da sua depreciagdo, de tal forma que resta analisar o
complexo industrial da empresa como um todo; que apropriou o crédito (7,6%) sobre o
valor da nota fiscal, em consonancia com o art. 3°, 81°, inciso 111, da Lei 10.833/2003; e
que a Lei 12.546/2011, determina a utilizacdo de créditos de PIS e de COFINS,
integralmente, a partir do més de sua aquisicdo no mercado interno, quando se referirem
a bens de capital destinados a producéo ou a fabricacdo de produtos.

- Crédito Presumido Vinculado a Vendas no Mercado Interno e Externo — CST 60 e 62
—diz que a fiscalizacdo reconheceu a proporcionalidade no percentual de rateio
apresentado, entretanto, ndo considerou para fins de base de célculo operagdes de
aquisicdo dos seguintes insumos: FRANGOS DE CORTE e MILHO EM GRAOS; mas
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que a empresa realizou o aproveitamento do crédito presumido em conformidade com o
disposto na legislacdo de regéncia, inclusive a Lei n°® 12.350, de 2010; ou seja, a
contribuinte realiza o crédito dentro da proporcionalidade estabelecida pela legislacéo,
utilizando como base de faturamento as vendas no Mercado Interno Tributada e as
Exportacdes, ndo se apropriando de crédito nas vendas no mercado interno ndo
tributadas, ja que para essas operacdes e para as exportacdes ndo se aplica a regra do art.
57, aplicando-se somente nas operacdes de mercado intrno néo tributadas ou isentas.

Salienta que a legislagdo ndo realiza a restricdo aduzida pela Fiscalizagdo, ndo havendo
vedagdo ao aproveitamento do crédito presumido do art. 8° da Lei 10.925, de 2004,
pelas pessoas juridicas em relagdo ao bem adquirido que fosse empregado em produtos
sobre os quais ndo incidam a Contribuicdo para o PIS ou COFINS, ou que estejam
sujeitos a isencdo, aliquota zero ou suspensdo da exigéncia dessas contribuicdes.
Entende que se trata da mesma regra que permite a manutencédo dos créditos ordinarios
do PIS/PASEP e da COFINS, determinados com base no artigo 3° das Leis n° 10.637,
de 2002 e 10.833, de 2003, vinculados as vendas efetuadas com suspensdo, isencéo,
aliquota 0 (zero) ou néo incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS,
disposto no artigo 17 da Lei n® 11.033, de 2004.

Na seqiiéncia, no topico “5. Do Direito a Atualizagdo Monetaria — Selic”, a contribuinte
pugna pelo direito de atualizar o valor total do crédito a ser ressarcido desde a data a
que tinha direito até a data atual, além da Taxa Selic. Argumenta que o posicionamento
fiscal lhe impde perdas imensuraveis e que € injusta a devolucdo de valores sem
corre¢do monetéria, uma vez que o estado cobra os seus déditos acrescido de tal rubrica.
Acrescenta que o CARF ja concedeu esse direito em diversos julgados, consoante
ementa de acorddo colacionada no recurso.

Em 16/11/2017, proferido despacho da Coordenacdo-Geral de Contencioso
Administrativo e Judicial da RFB que encaminha o processo para julgamento nessa
DRF, em razdo da existéncia de acdo judicial determinando a distribuicéo.

E em 13/07/2018, determinacdo do juiz da 4% Vara Federal de Curitiba, deferindo
liminar em Mandado de Seguranca, para que, no prazo maximo de 30 (trinta) dias,
realize todas as diligéncias e atos necessarios a conclusio dos pedidos de Manifestacdo
de Inconformidade de 54 (cinquenta e quatro) processos administrativos fiscais em
curso na Delegacia de Julgamento.

Em 08 de agosto de 2018 a 3% Turma da DRJ/CTA proferiu o Acérddo 06-63.424,
fls. 1.228-1.255, para julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade, mantendo a
integralidade das glosas nos mesmos fundamentos do despacho decisorio:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a 31/12/2015

CONTESTACAO DE VALIDADE DE NORMAS VIGENTES. JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO. COMPETENCIA.

A autoridade administrativa ndo tem competéncia para, em sede de julgamento, negar
validade as normas vigentes.

ATUALIZACAO. TAXA SELIC. CREDITOS DE PIS/COFINS NAO
CUMULATIVOS. RESSARCIMENTO. COMPENSACAO.

No ressarcimento de créditos da Contribuicdo para o PI1S/Pasep e da Cofins, bem como
na compensacéo de referidos créditos, ndo ha a incidéncia de taxa Selic.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a 31/12/2015 NAO
CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO.

Somente podem ser considerados insumos, 0s bens ou servicos intrinsecamente
vinculados a fabricagdo de produtos da empresa, ndo podendo ser interpretados como
todo e qualquer bem ou servico que gere despesas.

NAO CUMULATIVIDADE. HIPOTESES DE CREDITAMENTO.
ESSENCIALIDADE.

No ambito do regime ndo cumulativo de apuracdo do PIS e da Cofins, somente geram
créditos passiveis de utilizacdo pela contribuinte aqueles custos, despesas e encargos
expressamente previstos na legislagdo, ndo estando suas apropriacfes vinculadas a
caracterizacdo de sua essencialidade na atividade da empresa.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. PRODUTOS
AGROINDUSTRIAIS.

A partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido relativo as aquisi¢cbes de insumo
para a producdo das mercadorias ou produtos classificados nos cddigos 02.03,
0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, somente é aplicavel em relacdo as receitas
de exportacéo.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario de fls. 1.279-1.329,

repisando todos os argumentos ja sustentados em sede de manifestacdo de inconformidade,
apenas ressaltando o conceito de insumos fundado no critério da essencialidade e relevancia,
conforme entendimento do Superior Tribunal de Justica manifestado no Recurso Especial n°

1.221.170.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Salvador Candido Brandao Junior, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos da legislacéo,

passando-se a analise do mérito.

Verifica-se do despacho decisério que a fiscalizagdo auditou o SPED, os livros

contabeis, fiscais e demais documentos, como planilhas, juntadas pela Recorrente durante o
procedimento e, como conclusdo, realizou diversas glosas relacionadas com o0s créditos
presumidos da agroindustria, tanto no mercado interno, quanto na exportacdo, nos termos das
Leis 10.925/2004 e 12.350/2010.

Também realizou glosas de créditos apurados sobre 0s gastos com bens e servigos

utilizados como insumos, despesas com fretes e armazéns, bem como maquinas e equipamentos
escriturados no ativo imobilizado. Ressalte-se que ndo existe, no relatorio do despacho decisorio,
explicacOes, detalhamentos ou fundamentagcdo para a realizacdo destas glosas, ha apenas um
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extenso demonstrativo de glosas anexado ao despacho decisério em fls. 47-360 e nestes
demonstrativos ha a justificativa da glosa descrita como “motivo”. Para ilustrar, destaco algumas
telas destas planilhas:

Glosa dos créditos sobre bens utilizados como insumos (fls. 47-145)

DEMONSTRATIVO DE GLOSAS- BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS

5ia o Emi Mamero. 7 COFINS: Vaior G| PiS: Valor G0 [MOTIVG

Descrigia da Nota Participants
11012018 o 31 LA DEONZATIA 16843 TATIO00 T7__|A L MESSIAS W aT20 B
7012015 [AGUA DECNZADA %6 790 4150001 99 VAREJSTA DE FERR 40320 06t
Zain 12015 86 bana U 1zaios como nsumo [GLoRoFGRMO PA 00 557 0600077 __|COMERGID OE INGTRUMENTOS GIENTFID0S ADR a1 55
2ui012018 o bara ukzarios come nsume [cLoroFoRMD PA D0 5857 3060001 77| COMERTID DE INSTRUMENTOS CIENTEICDS ADR 74878 a1
201201 o 00 587 306000 17 CIENTFICOS ADR T8 543
20112015 [COMERTID OE NSTRUMENTOS CIENTFICOS ADR 317,87 2415 5,20 |ANALISES LABCRATORAY
2017015 [COMERDID DE NSTRUMENTOS CIENTFIDOS ADR 604,75 4537 9,95 [ANALISES L ABGRATORAIS
2ai0112015 do| zz241__|eren Enuco PA |COMERCIO DE NSTRUMENTOS CIENTEICOS ADR na.78 asar 9,80 [ANALISES LABGRATORMIS
P do| 23318 |ACDOACETICO P A E |COMEREID DE NSTRUMENTOS CIENTEIEOS ADR Ay 287 077 [ANALISES LABCRATORAS
20012015 |Aqusiio de bens whesdos como ineume___[3241 | ACIDIO AGETICO P A -T7__|COMERTIO DE NSTRUVENTOS CIENTFICOS ADR T80T 12,18 2,05 |ANALISES LADCRATORWS
20122014 TTO11__|SULFATO DE ALUMNIO PO [csm PRODUTGS auMCos LToA 281000 198,36 T
g0 1/2015 77378 |SULFATO FERRICD 42% |G PRODUTCS QUMIOS LToA. 1679000 177804 F]
[an1z01s | 77620 |SULFATO DE ALUMMNID PO |G PRODUTGS QUMICOS LTOA 174000 13228 r
12012018 50 5000 |auraPaR -EREL S 0.00 45448 887
[z | 1182 __|SULFATO FERRICD 42% [CSw PRODUTGS QUMICOS LTOA 4000 67,08 8,10
oein117015 05 bana w0 como Um0 ___[3400 | PALLETS ONE WAY (1000X1700X143MM [MADERAS KAEFE LTOA - ME S50 4507 97,00 | FMBALAGEM DE TRANSPORTE
oen1201 o bara wkraton come nsume |48 [FALLETS GNE WAY (10001500135 FUMEGADD [BIOFINGER 1S0USTRIA DE COMBUSTVES DE R 180000 136,80 23,70 |EMBALAGEM DE TRANSPORTE.
B da orms do Pariciparts COFNE: Basa de 3 - Vaior do[WOTND.

Duacriclo
150172015 [MULTIAGUA COMERCIAL LTDA E97 247500 184,30 40,01 |SISTEMA DE EFLUENTES
15012015 (GE wATER & PROCESS 23025 X1 13,70 | SISTEMA DS EFLUENTES
52015 03,574 T740001 41 __|MUL TIAGUA COMERGCIAL LTDA £FF 247500 ECEn 40,01 [SISTEMA DE EFLUENTES
0012015 | Aqusigao oe bers 034,307 060000163 |CSM PRODUTE WCOS LTOA 1675000 178,04 277,04 |SISTEMA DE EFLUENTES
27012015 | quisigho de 03,397 ceoo01 83 [ceM MCOS LTDA 4000 387,08 79,70 |SISTEMA DE EFLUENTES
zmzes e B 556000 4540 86,67 |SISTEMA DE EFLUENTES

G quesicso [TONINATO NDUSTRIA E GOMERGD DE LNIFO 77000 1872 363 [UNFORMES £ EQUIPAMENTOS DE PROTEGAD.
iz TONINATO_ INDUSTRUA E GOMERCD DE UNIFO 001 18,00 2,1 | UNFORMES £ EGUPAMENTOS DE PROTE
TinzEo - o 101488 X} 5,74 | UNFORMES £ EGUBAMENTOS DE FROTE!

e 06,540 56000177 __|TONINATO INDUSTRIA_E COMERLO DE LNIFO 800 630 1,38 [UNFORMES E EQUPAMENTOS DE PROTEGAD
06 540 941000177 __|TONINATO INDUSTRIA_E COMERCIO DF LNIFQ 7100 160 0,34 |UNFORMES E EGUPAMENTOS DE PROTEGAD
ToNINATO NDUSTRIA E HFQ 12500 a5 2,06 [UneFoRIES £

[Tz [Aquaigho oe
171014

[Wbs do Wamera CPFICNP do Worme do Partcipants COFMS: Basa da | COFINS: Valor da PIS: Valor do[MOTNG
|arquive Descricio da Nota Participants
4072015 |28e062_|FusiEL Nrooo B3 ANP 3HA3838 |7B718 6730000170 |COMERGIAL ELETRIGA 0Z LTDA. 24 7.8 1,54 |NAD APLICADO DIRETAMENTE NA PRODUGAD

15 w5057 _|FusivEL No0o -Bp AP [COMERGIAL ELETRIGA 07 LTDA. m2s .08
14012015 inuma, 364 FUSIVEL LAMINA 15 AMP [V_A DO NASCIMENTO FERREFRA ELETROMECAN 0.52 008

Tz0ts[aumicio e JrusweLaik X 12 [RAMOS & NALEVAKILTDA e 1241 2,70 |NAG APLICADO BIRE TAENTE NA FRODUCAD
230N 2015 | Aquisigiio de bens wkeados como insuma [F380 |GANCHO DE POLIWCETAL CAREFOR CENTRAL AMAR 1061001 METALPLASTICOS BERTOLDI LTDA. 2500 17.88 3,87 |NAD APLIGADO DRETAMENTE NA PRODUGAD
loimois _[zmoneots |7380 |GANCHD DE POLIACETAL AZUL 1081083 [METALPLASTICOS BERTOLDI LTDA 2500 17.88 3,88 |NAD APLICADG DRETAMENTE NA PROGUGAD
2} 72500 17,86 3,88 |NAD APLICADO WRE TAMENTE NA PRO AD

2500 788 fr) mmjm DRETAMENTE NA FRODUGAD
14454 10.99 2,38 |NAQ APLICADO NA PRODUCAD
|GAS ARGONIO EM NTS. |AIR LGUIDE BRASL LTDA wTA 8823 14,81 |NAD APLICADO DIRE TAMENTE NA PRODUGAD
[o12015 1300117015 62 |GAS ARGONIO EMNTS. 00.331 TBS0050-05 [AIR LIQUIDE BRASL LTDA £53.96 49,09 10,78 |NAD APLIGADO DIRE TAMENTE NA PROI AD
lotz0ts (1377015 [Aauskio oa bena slzados come s (GRS REFAIGERAGAD A4OTA o7 375 FTTI00 61 IFURGOVEL CAMARAS FRIGORFICAS F FURGORS e ] 1,53 [NAD APLIGADO DIRETAMENTE Na FROBUCAD

Glosa dos créditos sobre servigos utilizados como insumos (fls. 146-258)

DEMONSTRATIVO DE GLOSAS - SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS

Mésdo  |Diada Natureza da Base de [Nimero | Descrigao da Mercadoria/Servigo |CPF/CNPJ do. Nome do Participante COFINS: Base | COFINS: Valor | PIS: Valor do  |MOTIVO
Arquive Emigséio  |Caleulo do Crédito da Nota Participante [de Céleulo SOMA (do Tributo Tributo SOMA
igha SOMA
Aquisiho de servigos ERVICD DE LABORATORIO FUNDACAD DA UNIVERSIDADE
012015 26/11/2014 |uiiizadoes come insumo 18157 (ATIVIDADE AVICOLA) 78.350.188/0001-95 |FEDERAL DO PARA 630,00 47,88 10,40 |AMALISES LABORATORIAIS
qUEEH0 06 Servigos
0172015 [17/12/2014 |utiizados coma insumo 11149 ANALISES LABORATORIAIS 04,857.370/0001-09 |MERCOLAB LABORATORIOS LTDA 285,00 21,66 4,70 [ANALISES LABORATORIAIS
(AQUISCE0 06 Servigos SERVICOD DE LASORATORID
012015 17/12/2014 |uliizados come insuma 33242 (ATIVIDADE AVICOLA) 54.088.952/0001-52 [LABORATORIO ALAC LTDA 1.656,00 118,18 265,66 |ANALISES LABORATORIAIS
[Aquiska0 de servigos. SERVICO DE LAGORATORIO
012015 [18/12/2014 [uilizados come insumo 11154 (ATIVIDADE AVICOLA) 04.857.370/0001-09 |MERCOLAB LABORATORIOS LTDA 2.316,00 176,02 38,21 [ANALISES LABORATORIAIS
[Aquisicio da servigos ERVICT DE CABORATORIO [ALVES & BARROS ANALISES OE
10172015 31/12/2014 |utiizados come insuma 735 (ATIVIDADE AVICOLA) 11.000.947/0001-19 [ALIMENTOS LTD 1.208,90 98,72 21,43 |ANALISES LABORATORIAIS
QUISEEG de servigos ERVICT DE TABORATORIG CANALT- TASORATORIO DE
0172015 03/01/2015 |utizades como insumo 4967 (ATIVIDADE AVICOLA) 66.787.538/0002-84 |ANALISES DE ALIM 87,00 6,61 1,44 |ANALISES LABORATORIAIS
[AqUisHo 06 servigos CASORATORIO VETERINARIO
012015 06/01/2015 |uliizados come insuma 4339 [ANALISES LABORATORIAIS 07.605.836/0001-69 |GARIBALDI LTDA 60,00 4,56 0,89 [ANALISES LABORATORIAIS

DEMONSTRATIVO DE GLOSAS - SERVIGOS UTILIZADOS COMO INSUMOS

Més do Diada TNatureza da Base de (Nomero  |Descrigdo da Mercadoria/Servigo |CPFICNPJ do Nome do Participanie COFINS: Base COFINS: Valor | PIS: Valor do  |MOTVO

Arguive Emissdo |Célculo do Crédito da Nota Participante de Célculo SOMA |do Tributo Tributo SOMA
Descrigio SOMA
|Aquisicio de servigos. COOP. DOS TRANSPORTADORES

0372016 18/03/2015 |utiizades como insumo 23277 <N/D> 81.169.302/0001-80 [AUTONCMOS TOLE 919,00 69,84 15,16 |TRANSPORTE INTERNG
|Aquisiglic de servigos COOP. DOS TRANSPORTADORES

032016 18/03/2015 |uliizades como insumo 23259 <N/D> 81.169.302/0001-90 [AUTONOMOS TOLE 139,60 10,61 2,30 [TRANSPORTE INTERNG
|Aquisihic da servigos COOP. DOS TRANSPORTADORES

0372015 18/03/2015 |utiizados come insumo 23270 <N/D> 81.169.302/0001-30 [AUTONOMOS TOLE 509,08 45,53 9,88 [TRANSPORTE INTERNG

Glosa dos créditos sobre armazéns e transporte (fls. 259-303)



Fl. 16 do Acorddo n.° 3301-008.924 - 32 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10935.721954/2016-38

DEMONSTRATIVO DE GLOSAS - ARMAZENAGEM E FRETES

Wisgo |Diads  [Regisw [Regisie Bass e Chicuic | Descrigho TPFICHP] g0 Nome oo Paricipants COFING: Base | COFING: Vaior | PIS: Vaior do
Arquivo [Emissio |odo  [do Origom)do Crédito Descrigio Participants o Cilculo do Tribute | Tributo SOMA
Origem [do nem soma. soma

d Nota
Fiscal
T TS TRARSPORTES
0172015 | 26/12/2014 |D100 D101 frede na operagio de vends FRANGOS DE CORTE Frete |Abate de Aves | Transporte de Aves para Abatls | 03 428, 785/0001-21 |RODOVIARIO DE CARGAS L 221130 168,06 36,49
T AW TRERSFORTES
012045 |oewem0is |Dioo D01 [fre neoperspan de vends  |FRANGOS DE CORTE Frew |asate e Aves Trenaporte o Aves para Abats | 07700 34 RODOVIARIOS LTDA - ME 2.485,40 188,89 41,01
T TS TRARSPORTE
012015 _[09012015 |D100  |D101 |rede na operagda de venda | FRANGOS DE CORTE Frow |Atate do Aves Transporie de Aves para Abate | 03.476.7950001-21_[RODOVIARIO DE CARGAS L 2205,00 167,58 3638
T ETS - TRARSORTE
012045 |owoan0ss |pioo Dot [frete na operagin de vends | FRANGOS DE CORTE Frete |abate de Aves Transporte da Aves para Abats 03 426 755/0001-21 |RODOVIARIO DE CARGAS L 220500 16758 36,38
T RITECAR I RETS S
012015 [0012015 |D100  |D101  [Wele na operagho de venda | FRANGOS DE CORTE Frote |Abate do Aves Trarsporte do Aves pava Abate 03431 027/0001-27 |CIA LTDA 2.424,00 184,22 40,00
T RITETRF RN ETS:
012015 |owoizo1s |Di0o  |D101  [Feena operagdo de vends | FRANGOS DE CORTE Freie |abate de Aves Transports da Aves para Abats 03.431.027/0001-27 |CIA LTDA 242400 18422 40,00

Glosa dos créditos sobre depreciacdo de maquinas e equipamentos escriturados no ativo
imobilizado (fls. 304-360)

DEMONSTRATIVO DE GLOSAS - DEPRECIACAQ

3 Naturoza da Gase 6 Chiculo - Descrigho |BeRtiicacdo dos Grigemdo  [Codigods | Wome da conta  [Centro de |Cantro de custos - [Descrigho Compementas o6 bem Bosede  |Valrds |WOTNG
[bansigrupe o bens cradita . jeants |custos. Descrigio cilouloda  (Cofing.
lincorporados a0 Atva  [Dascrigie Cofing
[mobiizado
MiquNas, SquIpIMENtos: & UITDs bons Cperagiano [ATVO NAG LIGRDO
o5 a0 aiva mobikzads (crédt Mercato 3010201013 | FRIGORIFICO GERAL [OIRETAMENTE A
212015 |sabre encargos de depreciagho). [Equpamentos intseno 33101011 |DEPRECIWCOES |1 ESPIGAD LAVADORA ALTA PRESSAC 2400 - 220 VOLTS a5z 0,73|PROCESSE PRODUTIVO
écuias, squipsmentos = culros bens Operagiono [ATWD NAD LIGADO
ncormandos so s mobikzedo (crédiio Mercado 3070201010 |FRIGORIFICO GERAL [DIRETAMENTE A0
212015 |sabro anaarpos o dopraciagao). [Equpamanos intsmo 2101011 |OEPRECINCOES |1 ESPIGAD LAVADORA DE CAIXAS SEML 26635 | 2024{PROCESSO PRODUTVO
icqunas, squipamenios & culros bens Cperagaono (AT NAD LIGADO!
incarparados an atva mobikzad (crédito Mercato |s010201080 |RECEPCAD AVES (OIRETAENTE A
22015 |sabre ercerpos de depseciavhc). [Ecupamenios inteenc [bs101011  |DEPRECIWCOES |1 LAVADORA DE GOLAS SEMIL 30938 | 20.51|PROCESSC PRODUTVD.
Wicquives, squipsmentos = culros bena Operaginne [ATNVD NAD LIGADO
Incarmarados 5o st mobilzado (crédtio Mercado [4010301013 | PRODUCAD GERAL [DIRETAMENTE AG
22015 |sobre secargos de depraciagho) [Equpmmantos intsemo. 3101011 0es |2 FRIG LAVADORA DE ALTA PRESSAD KARCHER MOD HD 1200 e 28| PROCESSO PRODUTIVD.
licunas, squipaminios & oulras bens Cperagacno [ATRVD NAG LIGADO
ncarparados a st imobikzada (crédi Morcado 4016301118 |MANUTENEAD [DIRETAENTE AD
212015 |sabre encarpos e depreciagic). [Equpmentos interma a310t011 |DEPRECHCOES |2 GERAL LAVADORA ALTA PRESSAC 8800 - 380V 5CV 36,82 2,1 |PROCESSO PRODUTIVO
DEMONSTRATIVO DE GLOSAS - DEPRECIACAOD
Wis  [Waturoas da Gase do chicalo - Descrigho |Bentficacho don [Origemdc [Codigada [Wome da conta [Centio de | Cantro 06 custos - | Descrigha caomplementar da bem Bosede  [Vaords [OTND |
[bonsigrupe do Bons e custos. |oeserigaa cdicuiodn  [Cofing
lincarparados ao Ativo  [Descrigts Catins
[mobiezsdo
Miqunas. squipambNEs 8 uras bens Cperagiano [CroaH D VOLVO vM 260 IR ANG 20102011 TIFO TRUCK GRUFD OVEIRDS COR [ATVD NAD LIGADO
incorporadios an st mobikzads [cradta Meccaco 4011801010 |RESULTADO NAD  [BRANGA RENAVAN 21 208367.0 CHASSIS S3XPOENCKAETZISI2 FLACA ATL - 3758 LOCAL [DIRETANENTE AD
32015 |sobre encergos de decreciagic). [veicuos internc. 33101011 i oo 124085 | 9430[PROCESSO PRODUTVO
[Mécuinas. suuipementos & ouiras bens Cueracaono [CRAAINIAD VOLVO VM 260 6X2R ANO 20102010 TIPO 4 EIXO GRUPO OVEIROS COR [ATWVD NAD LIGADD
Incamorados o v mobilzads (crédto Mercado 4011801010 |RESULTADONAD  [BRANCA RENAVAN 28, 40332-5 CHASSIS SSAPOEICTAE1ZI603 FLACH ATS - 6533 LOCAL [DIRETAMENTE A
32015 |sobro oncarges da dopraciagio) [Velsios intomo asiorais d roe 24085 | 9e30|PROCESSO PRODUTVE
Mg, squipamonizs p oulras bens Cporngiane O VM 750 BXR TIRG & D GRUF [ATRVD NAG LIGADD
04 a0 2o mobiizact (crédi Mercado 5011801010 |RESULTADO NAD  [BRANCA RENAVAN 31.403162.0 CHASSIS ESPOEICANE129017 PLACA ATW - 3481 LOCAL [DIRETAMENTE A
32016 |sokre ercargos de depreciagi). [veicuios internc 33101011 g Too 130498 | 93,12|PROCESSO PRODUTNVO
Micquivas, squipsmenizs = ouiros bens Oneragnne [CRAANIAD WOLVO VM 260 6X2R AND 20102010 TIPO 4 EIXO GRUPO PORCADEIRA COR [ATWVD NAD LIGADD
InCamOrans 8o S0 MObIZEN: (cTeata Mercato 4011801010 |RESULTADO NAD  [BRANGA RENAVAN 21.391245-6 GHASSIS SORPOECGAAE! Z4I34 FLAGA ATM - 2683 [DIRETANENTE A
32015 |soles encargos de depreciaio) [velcuios intorno sstat011 oes [s o LocaL Too 130544 | 109 05[PROCESSO PRODUTNVO
Micuinas. squipsmentzs e oulras bens Cperagiono [GaateH A VOLVO ¥4 760 BXZR ANG 20102010 TIRO & EEKD GRUPO FORGADEIRA GOR [ATRVD NAD LIGADD
24 80 2o mobiizact (crédia Mercado 5011801010 |RESULTADO NAD  [BRANCA RENAVAN 26.720041.0 CHASSIS SBXPOEICANE 129035 FLACA ATS - 6532 LOCAL [DIRETAMENTE AD:
32015 |sokre encargos de depreciagic]. [velcaion intermo 33101011 d oo 113408 | 8588[PROCESSO PRODUTVD

Percebe-se, com isso, que o fundamento das glosas reside na pertinéncia ou néo
dos bens, servicos, frete e ativos com o processo produtivo da Recorrente, pautando-se nas
Instrugcbes Normativas n° 247/2002 e 404/2004, inspiradas na legislacdo do IPI, tratando o
insumo como a matéria prima, o produto intermediario, o0 material de embalagem e quaisquer
outros bens que sofram alterages em fungé@o da acdo diretamente exercida sobre o produto ou
servico, desde que os mesmos nado estejam incluidos no ativo imobilizado da empresa.

Este conceito, no entanto, resta superado pela jurisprudéncia deste Egrégio
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, confirmado pelo Superior Tribunal de Justica
quando do julgamento, em sede de recursos repetitivos, do REsp n° 1.221.170/PR, que julgou
como ilegais as Instrucdes Normativas n° 247/2002 e 404/2004 ao firmar a seguinte tese: “O
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou relevancia,
considerando-se a importéancia de determinado item, bem ou servi¢o para o desenvolvimento da
atividade econdmica desempenhada pelo contribuinte” (grifei):

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
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NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C
DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicfes denominadas PIS e COFINS, a
definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos realtivos a custo e despesas com: &gua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de proteg¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
Instrucdes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de terminado item - bem ou servi¢o - para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte. (grifei)

Da leitura do voto da lavra da Ministra Regina Helena Costa, extrai-se que sua
decisdo se fundamenta em decisbes da Camara Superior da 32 Secdo do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais — CARF, destacando que o contexto da essencialidade ou relevancia de uma
despesa deve sempre ser analisada em relacdo a imprescindibilidade para a atividade produtiva
(leia-se producdo de bens) ou para a prestacdo de servigos, para que possa ser considerado
insumo:

Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do
qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou o servigo, constituindo
elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do servico,
ou, quando menos, a sua falta Ihes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia.

Por sua vez, a relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é
identificavel no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracdo do
proprio produto ou a prestacdo do servico, integre 0o processo de producdo, seja
pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da &gua na fabricacdo de
fogos de artificio difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por imposicao
legal (v.g., equipamento de protecéo individual - EPI), distanciando-se, nessa medida,
da acepcdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da
aquisicdo na produgdo ou na execuc¢do do servico.

(...) Assim, pretende sejam considerados insumos, para efeito de creditamento no
regime de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS ao qual se sujeitam,
os valores relativos as despesas efetuadas com "Custos Gerais de Fabricacdo",
englobando &gua, combustiveis e lubrificantes, veiculos, materiais e exames
laboratoriais, equipamentos de protecdo individual - EPI, materiais de limpeza, seguros,
viagens e conducdes, "Despesas Gerais Comerciais" ("Despesas com Vendas",
incluindo combustiveis, comissdo de vendas, gastos com veiculos, viagens, conducdes,
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fretes, prestacdo de servicos - PJ, promocBes e propagandas, seguros, telefone e
comissoes) (fls. 25/29¢).

Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevancia, acolhidos pela
jurisprudéncia desta Corte e adotados pelo CARF, ha que se analisar,
casuisticamente, se o que se pretende seja considerado insumo é essencial ou de
relevancia para o processo produtivo ou a atividade desenvolvida pela empresa.

(grifei)

Ressalte-se que a discussdo em voga se refere, tdo somente, as apuracdes de
crédito correspondente ao 1° trimestre de 2015. Passa-se, entdo, a analise das glosas, inicialmente
as relacionadas com bens e servigos utilizados como insumos, armazéns e fretes e ativos
supostamente ndo relacionados com o processo produtivo, para no passo seguinte, analisar as
glosas de crédito presumido.

BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS

BENS E SERVICOS UTILIZADOS PARA ANALISES LABORATORIAIS
E SISTEMA DE EFLUENTES

Do demonstrativo de glosas relacionadas com despesas de bens e servigos
utilizados como insumos (fls. 47-258), percebe-se que a fiscaliza¢do glosou despesas de bens e
servicos incorridos com analises laboratoriais e sistemas de efluentes, sob a justificativa de que
ndo estdo relacionados com o processo produtivo.

Por sua vez, a Recorrente que a Andlise Laboratorial é etapa essencial do processo
produtivo, conforme Laudo de Descricdo e Controle do Processo anexado em fls. 428-465.

Quanto aos exames laboratoriais, inclusive valores com a contratacdo de servigos
terceirizados para realizacdo das analises, a Recorrente afirmou que as matérias-primas
ensacadas, ap0s passarem por pesagem em balanca rodoviaria, sdo encaminhadas para a descarga
na fabrica de racdes. Os ingredientes apenas sao recebidos se vierem acompanhados de rétulo,
inscricdo no servico de Inspecdo Federal, e para 0s microingredientes € necessario ainda um
laudo de anédlise. Para tanto, é realizada a coleta de amostras representativas para envio ao
laboratério e para serem arquivadas no intuito de dirimir duvidas posteriores por problemas que
possam ocorrer com o produto final, restando as matérias primas identificadas para ndo usos até
vinda de laudo das andlises de qualidade do produto.

Percebe-se que a analise laboratorial representa etapa indispensavel do processo
produtivo da empresa e sem o qual ou ndo se obtém o produto nas condi¢des exigidas pelo
mercado e pelo Ministério da Agricultura (MAPA), que exige exames para realizagdo dos testes
do PNSA, além de titulacdo de vacinas, teste de eficiéncia de desinfetantes, entre outros, sem 0s
quais a Manifestante seria impedida de continuar suas atividades.

Portanto, as despesas referentes as analises laboratoriais, incluindo-se os materiais
e 0s servigos tomados para esta andlise obedecem normas técnicas e atendem determinagdes
normativas e de controle da producéo, restando vinculadas ao processo produtivo devendo ser
afastadas as glosas da Fiscalizag&o.

Afirma, ainda, que as andlises laboratoriais também podem se relacionar com o
sistema de efluentes, com o desiderato de realizar a analise de agua e residuos sélidos, dessa
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forma, realizando o controle da qualidade da agua, bem como o controle de efluentes industriais
ou sanitarios, com o desiderato de tornar eficiente o tratamento de esgoto.

Tais procedimentos de tratamento de suprimento pode ser extraido do descritivo
do processo produtivo juntado aos autos:

2) SUPRIMENTO DE AGUA:

A agua utilizada para o abastecimento do abatedouro é captada de pogos artesianos com profundi-
dade entre 95 e 250 metros localizados (subterraneos) totalizando 184.700 litros de agua por hora disponivel
para a unidade frigorifica. Para a distribuigdo de agua, a unidade possui reservatérios especificos para cada
area. A potabilidade da dgua é garantida através do tratamento de adig5o de cloro para controle microbiolégico.
A descricdo mais detalhada do sistema de distribuicio e tratamento bem como todo o controle da qualidade
através de monitoramento e analises laboratoriais esta descrito no Programa de Autocontrole 05 — Agua de
abastecimento, disponivel no Setor da Garantia da Qualidade.

Em sede de Recurso, afirmou, em sintese:

A atividade desenvolvida pela Recorrente mantém um elevado consumo de &gua, sendo
que é obrigatoério o tratamento da agua antes de utilizar no abate das aves. Portanto, a
exemplo dos produtos glosados citam-se os seguintes: SULFATO DE ALUMINIO PO;
PASTILHA INATIVADORA DE CLORO; COAGULANTE DE HIDROXIDO DE
ALUMINIO; ENZIMA TRATAMENTO DE AGUA; POLIMIERO ANIONICO Todos
esses produtos sdo utilizados no tratamento da &gua (importante ressaltar que tais
produtos foram glosados pela i. Autoridade Fiscal).

No tratamento de &gua utiliza-se de uma dosagem de sulfato de aluminio, agente que
acelera o processo de floculagdo, a mistura destes agentes a agua se faz na propria
tubulacéo.

A &gua segue para os tanques de coagulacdo onde ocorre a reagdo com 0s agentes
dosados, na sequéncia a agua segue para o tanque de floculagdo onde ocorre a
aglutinagdo dos sdlidos em pequenos flocos, a etapa seguinte consiste em decantar o
material floculado, este material é frequentemente drenado dos decantadores, para ndo
comprometer seu funcionamento, na sequéncia a 4gua passa pelos filtros, equipamento
composto por diversas camadas de material filtrante, seu objetivo é reter qualquer
particula que ainda tenha passado pelo processo de decantacéo.

O processo é concluido adicionando-se cloro no tanque, atuando como agente
bactericida, depois desta adi¢do a agua fica estocada em cisternas até a utilizagdo nos
processos industriais.

Num resumo desse processo, conforme paragrafos acima, todos os produtos glosados
pela i. Autoridade Fiscal sdo utilizados no tratamento da &gua para torna-la apta o
consumo do processo de producgdo avicola.

()

Ademais, mediante a analise pormenorizada da planilha de “Demonstrativo de Glosas”
efetuadas pela i. Autoridade Fiscal percebe-se que numa oportunidade determinado
insumo ¢€ classificado como “bem de uso geral”, contudo, em outra ocasido, este mesmo
insumo ¢ classificado como “Sistema de Efluentes”. (...)
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Destarte, inobstante a i. Autoridade Fiscal tenha denominado “bens de uso geral”, essa
interpretagdo é totalmente equivocada, ou melhor, é espécie do género “SISTEMA DE
EFLUENTES”.

Entdo, o que seria “bens de uso geral”, deve ser entendido como produtos utilizados
exclusivamente no tratamento da agua que € utilizado na producéo avicola.

Desta feita, deve-se reverter as glosas de crédito apurado sobre as despesas com
bens e servigos para analises laboratoriais e tratamento de efluentes, por consistirem insumos da
atividade produtiva.

) BENS E SERVICOS UTILIZADOS PARA HIGIENE E LIMPEZA
(SANITARIA)

A fiscalizacdo excluiu da base de calculo dos créditos custos com aquisicGes de
bens utilizados na higienizacao e esterilizacdo de ambientes envolvidos no processo produtivo. A
fundamentacdo, segundo relatorio fiscal, reside na interpretacdo restritiva que se dava ao
conceito de insumos.

Em sede de defesa a Recorrente argumenta que a higienizacdo de seus
equipamentos e ambientes vinculados ao processo produtivo constitui etapa essencial da
producéo de alimentos, atendendo, inclusive, normas sanitarias. Com isso, é necessario realizar a
higienizacdo e esterilizacdo nas areas de recepcdo de animais, abate, corte, evisceracdo e etc.,
sendo necessaria, inclusive, a assepsia dos veiculos frigorificos.

Exemplificativamente, conforme o préprio demonstrativo de glosas elaborado
pela fiscalizacdo (fls. 47 e seguintes), temos:

o101 [12/012015 _ |Aqusiso de bens 2310 |ACDG FERAGETICO (BRACOL BRACSAN PERATEC) 11,854 E80/0001 54 |CLEAN TEC COMERGI) DE FROGLUTOS FARALIVE. 428 EEE)
o120 |z2ioi/z015 | aquaicao oe ans 233 |WGDO PERAGE TIO (BRAGOL BRAGSANFERATEC) 1,654 EBD001 64 |GLEAN TEC COMERGIO DE PROGLTOS PARA LI 47264 s
01201 [14/012015 | aquisiesio de bers 1588 [SAGO PILXO 1001 07,338 275/0001 40__|SIMONE APAREGIDA CHRISTALING TFARDOSKI 38841 2185

o, D€ SANEANTES 21851 1881

lo0is [moranois|Aqusise se bers

172 |KALYOESTE COMDE FROD.0E HIG £ INFEZAL 2201 18471 aar
MAKROGUIACA PRODUTOS QUIMICOS LTOA. 157820 1188 26,04 |HIGENE E LMPEZA
10,605 461000185 __|GOLDONI COMERCIO DE PRODUTCS DE LMPEZA 8784 708 8,04 |FIGENE E LMPEZA
11,854 £80/0001 54| CLEAN TEC COMERGO AR NP 72540 55,13 107 A
75,635 (8000182 [0, v. D MFORTADORAE
05,772 620001 74 |KALYDESTE GOMDE PR r 1847t
2557 [KALVCLEAN KALYLAY PRE 05,772 £82/0001 74___|KALYDESTE COM DE PROD.DE HIG E LIMPEZA L o) T1ay
17316 |G TERGENTE LG REMOV. FERRUGEM GINEUTRALE-REMOFES
17316 |NEUTRALZANTE
(7318 [NeutraLanTe e X
[NEUTRALZANTE FIROUPASREMGGRAX OL) 00 70 05,772 602/0001-74__|KALYOESTE COPADE PROD.DE HIG E UVPEZA L 24780 1880
[HPOCLORITO SO0 10A412% BB €120 CU 50 KG. 03,337 080000169 __|CSM PRODUTOS QUMICCS LTD/ 121500 .
1 |ALCOOL FTLICO ABSOLUTO 9% PA 00,507 306000177 __|COMERCIO DF INSTRUM 72930 5543
........... 13.791.360000107__|SF GOMERC
saBAD EM PO 12.751.050000107__|SP GOMERGIG DE ALIMENTOS LTDA 146095 11
6L 80 LTROS. (1,654 £800001 84| CLEAN TEC COMERGIO DE PROGLTGS PARA LWP. 2800 1788

Conforme Laudo de Controle do Processo Produtivo anexado aos autos, todos 0s
ambientes devem ser devidamente higienizados. Deste mesmo descritivo é possivel perceber o
procedimento utilizado para a higienizagdo dos caminhdes frigorifico utilizados na coleta e
transportes dos alimentos.

Apds a analise da documentagio pelos monitores do PCC 1Q, a mesma é encaminhada para o SIF
que também realiza a inspegéo ante-mortem dos lotes antes de serem abatidos. Esta € uma atribuigéo especi-
fica do SIF, realizada por fiscais sendo todas atividades e agbes de responsabilidade governamental.

Apos conferéncia da documentagéo, ocorre a descarga dos caminhdes sendo em seguida higieniza-
dos e sanitizadbs, conforme Programa de Autocontrole 8 — PPHO Procedimento de Higienizag&o Operacional,

e pesados novamente para estabelecer a tara, ou seja, zerar a balanga, antes de sairem para o préximo carre-
gamento.
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()

6) LAVAGEM DE GAIOLAS E CAMINHOES:

As gaiolas de aves vivas passam por um tanque com renovagé@o de agua sendo posteriormente sani-

tizadas seguindo por uma esteira transportadora até o caminhdo previamente higienizado para retornar a outro

aviario. A higienizagdo de gaiolas e caminhdes esta descrita no Programa de Autocontrole 8 — PPHO Programa

de Higiene Operacional.

procedimento

A propria Recorrente trouxe em sede de Recurso uma descricdo desse

Na mesma seara, torna-se imperioso salientar que os produtos de higiene também sdo
utilizados no tocante a limpeza dos veiculos que transportam os produtos
comercializados pela Recorrente.

Destarte, é importante lembrar que a Recorrente comercializa produtos de géneros
alimenticios, motivo pelo qual a assepsia dos veiculos frigorificos é obrigatdria,
conforme disposicéo legal, tendo em vista o rigoroso controle sanitério e de qualidade.

()

Portanto, também ¢é importante destacar que ndo se trata de lavagem “estética” de
veiculos ou mera limpeza das gaiolas/embalagens que transportam os produtos
comercializados pela Manifestante.

Esse custo de higiene e limpeza diz respeito exclusivamente as embalagens utilizadas no
transporte da matéria-prima (ovos férteis, pintos de 1 dia; frangos para corte), e por
estarem essas embalagens agregadas aos veiculos transportadores (leia-se, também, os
frigorificos), sdo higienizados de forma conjunta, de acordo com as especificagdes
constantes do laudo.

()
Sanidade

Os ovos coletados sdo previamente desinfetados e seguem para a Central, em caminhGes
com temperatura controlada em bads lacrados. Antes de entrar no local, eles sdo
novamente desinfetados. A Central de Ovos da Globoaves disp6e de docas para 0s
caminhdes de carga e descarga, salas climatizadas, e pisos especiais de féacil
higienizacéo.

Como parte das atividades da biosseguridade, a empresa normatiza a entrada controlada
nas granjas, que € considerada sob a restricdo de visitantes e o fluxo de vazio sanitario
de todos os integrantes de nossa equipe, onde cada nlcleo possui uma portaria
exclusiva, com estrutura para fumigacdo de materiais, desinfeccdo de veiculos,
higienizacdo pessoal obrigatéria e troca de uniformes de uso restrito a area interna da
granja, para garantir o isolamento das aves, porém s6 consideramos 0s aviarios seguros
para a producdo da empresa quando manejos que auxiliam na sanitizacdo de lavagem,
desinfeccdo e vazio sanitario dos aviarios [...]

Neste sentido, voto por reverter as glosas relacionadas com despesas de

higienizacdo de areas e equipamentos relacionadas com o processo produtivo.

PALLETS COMO EMBALAGEM DE TRANSPORTE
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A fiscalizacdo glosou os créditos relacionados com bens utilizados no manuseio
de cargas e no transporte (pallets) de produtos. A partir do demonstrativo de glosas juntado com
o0 despacho decisorio, percebe-se que a justificativa foi a de que estes bens ndo fazem parte do
processo produtivo da empresa, j& que sdo embalagens utilizadas para transporte.

48h)
T0CXTZODCIATMM)

[PaLLETS PBR (1000x1200)

Pela narrativa da fiscalizagdo, percebe-se que os pallets aqui considerados sé&o
embalagens utilizadas no manuseio e transporte dos produtos ja acabados. Trata-se, portanto, de
materiais utilizados para embalar seus produtos destinados a venda, de modo a garantir que
cheguem em perfeitas condi¢cdes ao destino final, ndo mais retornando para o estabelecimento da
contribuinte.

Do laudo descritivo (fls. 428-465), é possivel identificar a utilizacdo destes pallets
como embalagens de transporte, veja (grifos acresentados):

45) PALETIZAGAO:

As caixas de produtos sdo colocadas em paletes, de forma padronizada, de acordo com
as dimensdes das caixas. Apés completos, os paletes sdo apontados gerando uma
etigueta e sdo transportados para a cdmara de estocagem, através de paleteiras e

empilhadeiras.
46) ESTOCAGEM:

Os paletes sdo armazenados nas camaras de estocagem no drive in, utilizando-se
empilhadeiras. A temperatura ambiente é controlada e mantém-se -25° C ou mais frio
nas cadmaras.. As camaras de estocagem apresentam termdmetros que permitem a
monitoracdo da temperatura ambiente.

47) EXPEDICAO:

Os caminhdes, antes de se dirigirem para a area de carregamento, permanecem no
estacionamento da empresa, com o sistema de resfriamento do bad ligados, até que a
temperatura atinja 0°C. Antes de se iniciar o carregamento de produtos realiza-se a
inspecdo do bau frigorifico, verificando-se suas condigfes de higiene e temperatura. Os
paletes sdo retirados da clmara de estocagem, de acordo com a programacdo de
carregamento, conduzidos por empilhadeiras ou paleteiras, colocados ao lado das
esteiras de carregamento onde se verifica a etiqueta de apontamento dos paletes e a
temperatura dos produtos e, sd entdo, inicia-se 0 carregamento. O carregamento pode
ser por empilhamento, de caixa por caixa, de forma manual, ou por paletes com a
utilizacdo de paleteiras. Apés o carregamento o bau é fechado e lacrado por um auxiliar
do SIF no caso de produtos para exportagao e de matérias-prima (Carne Mecanicamente
Separada e Carne Mecanicamente Recuperada) e pelo Controle de Qualidade no caso de
produtos expedidos para mercado interno. Em seguida o veiculo é liberado para a
pesagem final.

6.4 — TRANSPORTE DE PRODUTOS:

Antes de se iniciar o carregamento de produtos realiza-se a inspecdo do bau frigorifico,
verificando-se suas condi¢Bes de higiene e temperatura pelo inspetor de qualidade. Ap6s
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o procedimento de inspegdo é realizado o teste de frio para verificagdo do equipamento
de resfriamento do veiculo, este procedimento esta descrito no P1 1128.

()

Portanto, a aquisicdo destes produtos sdo gastos relacionados ao seu processo
produtivo, essenciais para o desenvolvimento desta atividade e transporte de sua producdo. Com
isso, é possivel a apuracao de créditos de PIS e COFINS sobre tais gastos, nos termos do artigo
3°, 11 das leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

Este tem sido o entendimento pacifico deste E. CARF, inclusive da Camara
Superior, conforme ementa abaixo:

Acdrdao n° - 9303-009.734. Relator Rodrigo da Costa Péssas. Publicado em 11/12/2019

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Data do fato gerador: 31/10/2006, 30/11/2006, 31/12/2006
CUSTOS/DESPESAS. PALLETS, CREDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.

Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados na armazenagem de matérias-
primas e/ ou mercadorias produzidas e destinadas & comercializacdo enquadram-se na
definicdo de insumos dada pelo STJ, no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR, em sede
de recurso repetitivo; assim, por for¢ca do disposto no § 2° do art. 62, do Anexo Il, do
RICARF, adota-se essa decisdo para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar
créditos sobre tais custos/despesas.

Acérddao n° 3201-005.721. Relator Leonardo Correia Lima Macedo. Publicado em
13/11/2019

()

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/10/2012 a 31/12/2012
PIS/COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade econbmica
desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial n°® 1.221.170/PR).

PIS/COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO. PALETES.
ESTRADOS. EMBALAGEM. CRITERIOS. DIREITO AO CREDITO.

No regime ndao cumulativo das contribuicBes o conteido semantico de insumo é mais
amplo do que aquele da legislacdo do imposto sobre produtos industrializados (IPI) e
mais restrito do que aquele da legislacdo do imposto sobre a renda (IRPJ), abrangendo
o0s bens e servicos que integram o custo de producgdo. A respeito de paletes, estrados e
semelhantes encontrando-se preenchidos os requisitos para a tomada do crédito das
contribuigdes sociais especificamente sobre esses insumos, quais sejam: i) a importancia
para a preservacdo dos produtos, uma vez que sdo utilizados para embalar seus produtos
destinados a venda, de modo a garantir que cheguem em perfeitas condi¢Ges ao destino
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final; ii) seu integral consumo no processo produtivo, protegendo o produto, sendo
descartados pelo adquirente e ndo mais retornando para o estabelecimento da
contribuinte; deve ser reconhecido o direito ao crédito.

Desta feita, deve-se reverter as glosas relacionadas com as aquisi¢Ges de pallets.

GASTOS COM EXPORTACAO

Também realizou glosas de crédito relacionadas com os gastos realizados com a
aquisicdo de servicos vinculados a operacionalizacdo das exportacdes dos bens produzidos pela
empresa. A fiscalizacdo glosou os creditos sobre tais despesas por ndo terem sido utilizados no
processo produtivo e por representarem um gasto efetuado posteriormente a conclusdo do
mesmo.

As despesas com servicos contratados para a realizacdo da exportacdo, tais como
despachante, comissdo de vendas e etc., ndo sdo passiveis de apuracdo de crédito das
contribuicdes por ligadas as despesas com as exportagdes dos produtos e ndo com Sseu processo
produtivo.

Mantenho as glosas.

EQUIPAMENTOS DE PROTECAOQ INDIVIDUAL - EPI E UNIFORMES

Apesar de afirmar que estas despesas representem uma obrigacdo estabelecida
pela legislagdo, a d. DRJ afirmou que o fornecimento de EPI e uniformes ndo geram direito ao
crédito por ndo serem aplicados diretamente aos bens produzidos. Neste diapasdo, conforme
DRJ, gastos com Uniformes e Equipamentos de Prote¢do Individual — EPI, como as vestimentas
diversas, 6culos de protecdo, botas, luvas etc, de uso obrigatorio pelos funcionarios que exercem
contato direto com o produto fabricado ndo séo considerados insumos, na medida em que nao
representam matéria-prima, produto intermediario, nem material de embalagem, cumprindo uma
funcdo acessdria no processo produtivo.

No entanto, pelo critério da essencialidade, conforme inclusive assentado no REsp
n° 1.221.170/PR, os uniformes e equipamentos de protecdo individual impostos por lei ou por
orgaos de fiscalizacdo, constituem despesas passiveis de apuracdo do crédito na medida em que a
auséncia de tais equipamentos inviabiliza a atividade produtiva da Recorrente.

No caso concreto, a Recorrente afirma que os créditos relacionados com EPI e
uniforme glosados pela fiscalizacdo foram apurados em razéo de sua vinculagdo aos setores onde
tanto a legislacéo, quanto os 6rgéos e entidades que zelam pela seguranca do trabalhador, exigem
que estes sejam protegidos com o uso de uniformes diversos, como oOculos de protecéo, botas e
varios outros itens, a exemplo da Sala de Cortes e Esvisceracao.

O Parecer Normativo RFB n° 05/2013, elaborado para adequar com a
jurisprudéncia a concepcdo da Receita Federal sobre insumos, reconhece o direito a apuracgéo de
gastos com EPI e uniformes, quando decorrer de imposicdo legal ou orgdos de controle e
fiscalizacdo, tais como a vigilancia sanitéaria, perfeitamente aplicavel ao caso concreto diante da
atividade de producéo de alimentos desenvolvida pela Recorrente:

136. Nada obstante, deve-se ressaltar que as vedacdes de creditamento afirmadas nesta
secdo ndo se aplicam caso o bem ou servigo sejam especificamente exigidos pela
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legislacdo (ver secdo relativa aos bens e servicos utilizados por imposicdo legal) para
viabilizar a atividade de producéo de bens ou de prestacdo de servicos por parte da méo
de obra empregada nessas atividades. 137. Nesse sentido, a Primeira Se¢do do Superior
Tribunal de Justica decidiu, no acdrddo em comento, que 0s equipamentos de protecdo
individual (EPI) podem se enquadrar no conceito de insumos entdo estabelecido.

(.)

i) ndo séo considerados insumos os itens destinados a viabilizar a atividade da méo de
obra empregada pela pessoa juridica em qualquer de suas areas, inclusive em seu
processo de producdo de bens ou de prestacdo de servicos, tais como alimentacéo,
vestimenta, transporte, educacdo, saude, seguro de vida, etc., ressalvadas as hipdteses
em gue a utilizacdo do_item é especificamente exigida pela legislacdo para
viabilizar a atividade de producéo de bens ou de prestacdo de servicos por parte da
mao _de obra empregada nessas atividades, como no caso dos equipamentos de
protecdo individual (EPI); (grifei)

Neste diapasdo, por representarem despesas diretamente ligadas ao processo
produtivo da Recorrente e exigida por diversas normas, tantos sanitérias, quanto trabalhistas,
como de uso obrigatdrio para o seguimento onde atua a empresa, devem ser afastadas as glosas
referentes uniformes, vestuarios, equipamentos de protecdo e de uso pessoal (EPI), inclusive as
despesas com higienizacdo destes equipamentos.

FERRAMENTAS E APARELHOS DE USO GERAL

Do demonstrativo de glosas apresentado pela fiscalizacdo (fls. 47 e seguintes) é
possivel detectar glosas de crédito apuradas sobre as despesas com compras de diversas
ferramentas, como disco de corte, disco de desbaste, disco para enceradeira, fio flexivel, chave
allen, chave phillips, chave de fenda, ventilador para teto de caminh&o e diversos outros itens,
conforme pequeno exemplo abaixo:

Mea o Natureza da Namero [CRFICNP) 80 [Fome 0 Paricipants. COFNS: Basods | COFINS: Vaior o] PB: Valor o [MGTO.
[aequive Descrigio o Notw Partcparss

|otznts Jimonrents | Ja65516 | GriavE COMBINADA 138001 B 82__ |0 V.0 INPORTADORAE LTD 753 a57 0,12 | FERRAMENTAS £ APARELHOS DF USO GERAL
javaos ezt 4656516 | CHAVE DF FENDA 18" X & SOLADA 76 635 EE0001 0[O V. D MPORTADORA E DSTRIBUIDORALTD 706 053 0,17 |FERRAMENTAS £ APARELHOS DF USO GERAL
oz veioiaats 455516 | CHAVE DF FEMDA 18 X 4" 50LAD 75 £35 FEO00T07 [0 WD NEORTADORA F DASTRIBUDORA LT 300 073 0,05 |FERRAMENTAS £ ARARELHOS DE USD GERAL
oz [reonzors apEs16 | CHAVE DE FENDA 38 X 10 70,630 esicont 62|, V. D WEDRTADORA E DSTRIBUIDORALTD 7.8 a0 0,13 [FERRAMENTAS £ ASARELHOS DE LSO GERAL
(0172015 [7e0112015 | hquis b e bers wtkrdos core s 85515 CHAVE DE FENDA 5116 X 6 ISOLADA 76 636 6800001-62__|0. V. D SORTADORA E DSTRIBUIDORA LTD 767 [ 0,12 |FERRAMENTAS E APARELHOS DE USD GERAL
jorzois[seioizois|nave wheos como neumo___|4BG516 | CHAVE PHILLIPS 14 X 6 75 635 6201000102 |0, V. D WPORTADORAE LD 482 035 0,06 |FERRAMENTAS.E APARELHOS DE USO GERAL
jarzzs[reinzons 485516 | CHAVE FHILLIS 516 X 6* BOLADA 75 635 Eenicoat 02 |0, v. 0w e ) 757 s 9,15 |FERRAMENTAS £ ARARELHOS DF USO GERAL
lavnsveoiraats 465616 | OGO DE CHAVE COMBINADAS A 32 MM 76 636 86001 62 |0, V. 0 MEORTADORAE ™ a1 a1 1,86 [FERRAMENTAS E ASARELHOS DE LSO GERAL
lor201s rmonrzons a6616__|JOGO DE GHAVE TORX T7 A T40CJ CABD T 76 % |0 v MEORTADORKE ™ 823 624 1,14 |FERRAMENTAS E APARELHOS DE UISO GERAL
ozt Jomonrats 2122 |CHAVE DE FENDA 1B KE- 4 272 FEBXO0T 65 [AGROESTE GOM. DF MAG AGRIGOLAS LTDA 522 a3 1,08 [FERRAMENTAS £ APARELHOS DE USD GERAL
lovzos_[ronaats: JastsJorinve rLuPS 1 K SOLADA 07,411 0760001-60__|GRY INDUSTRIAL GONERDIO OF FIXADORES LT 571 043 9,00 |FERRAMENTAS £ APARELHOS DF USO GERAL
(o120 [mmrzans 1185___|CHAVE CANHIAD 10 MV C/ ISOLAMENTD. —mm:s £ NALEVAK) LTDA 800 122 0,36 | FERRAMENTAS £ APARELHOS DE USO GERAL
a0t Tuonraans 1185 |Cotave MANDRI 53,745 7720001 77__|RAMDS & NALEVAKI LTOA 600 Qs 0.1 AARELHOS DE IS0 GERAL
oz [overeons |rqusisu e wmare___[ves___Jorave 69 745 TTZN001T2__|RAMDS & NALEVAK LTOA am [ 0,06 [FERRAMENTAS £ APARELHOS DE USD GERAL
(01207 [7901/2018 | Aquisiso oe bens wkzados como imeume___[188 | CHAVE ALLEN 65 745 TT20001-72__|RAMOS & NALEVAKI LTOA .00 076 0,16 [FERRAMENTAS E APARELAOS DE USO GERAL
lat2a1s 710112018 | Aquisihe do bens uilzados come insng | 1188 | GHAVE MANDAL 65,745 7720001 72__|RAMDS & NALEVAKI LTOA T a5 9,13 |FERRAMENTAS £ ASARELHOS DE USD GERAL
lanvzszmionraats 281718 | CHAVE FUSHELITON 1A C5-350 76,718 ETICON T __|COMEREIAL ELETRIEA D2 LTEA 350 242 052 |[FERRAMENTAS & ASARELHOS DE LSO GERAL
lavzns[raovzats 30E0 | VENTILADOR Pf TETO GAMINFAG 24V 4 F 130081055 07,225 2770001 61| FURGOVEL CAMARAS FRGORFICAS E FURGOES 116712 8870 19,26 |FERRAMENTAS £ APARELHOS DE USO GERAL
Jorzois[ramnzons imeumo___[aB61__|VENTILADOR P/ TETO GAMINAG 24 v 4 P 8130181055 07 226 2770001 81| FURGOVEL GAMARAS FRIGORFICAS E FURGOES 28,00 2554 554 APARELHOS DE USO GERAL
larams  [somzms | E5ATT [ VENTILADIOR P TETO GAMINHAG 12V 48 4130081032 07 580 £120036 62|61 0BOAVES 59 oA 18575 140,28 30,48 [FERRAMENTAS E APARELHOS DE USO GERAL
larzms__[samzons 364 [FI0 FLEXVEL 1 5a 13,617 517000137 |\ A DO NASCIMENTO FERRERA ELETROMECAN ar am 9,14 | FERRAMENTAS £ APARELHOS DE USO GERAL
T T 34 [Porexve zoam 13 mirsanoooi a1 v A 0o ELETROMECAN a0 [T 013 AARELWOS DE USD GERAL
ozt [rairzors 1308 |ALICATE P TRAVA EXTERNA 28 352 FEDIDT 68 __[CAVA & GATHARIN LTOAME 450 a3 08 AEARELHOS DE USOD GERAL
oz [rewnons |rqusisu e s [a08516__|ALICATE DE CORTE DWGCNAL i G ISCLAWENTO 76 635 so001 62|, v. D WEORTADORA E DSTRIBUIDORALTD 0817 agr 1,75 |FERRAMENTAS £ APARELHOS DE USD GERAL
[a172015[aninnznis | Aquiskae de beos whzados comoimsane__[332 | ALICATE UNWERSAL & D4 777 F98000165__|AGROFSTE COM.DF MAQ AGRICOLAS LTDA. 4138 EXT) 0,68 |FERRAMENTAS £ APARELHOS DE USD GERAL
2015 aaotraots i i 5713 | SURORTE P ELETRODO TIPG AUGATE 300 07,411 0760001 50 __|GAV INDUSTRWAL GONERGIO OF FIXADORES LTD 715 1,66 9,36 |FERRAMENTAS. E APARELHOS DE USD GERAL
lanzos[rainvzats 1160 |DBEODE CORTE FINEX 412 o6 567 45001 40__[SOUTE & BERNARDI LTDA 1181.50 a7 19,00 [FERFAMENTAS & ASARELHOS DE USS GERAL
01201 [130112018 _|hausictn oe o [1780_|DASCO BANDLOCK - Svutine 12,665 670000152 _|L D. GREMN - LWPEZA - EPP 285,00 1838 4,21 |FERRAMENTAS £ APARELHOS DE USQ GERAL
lorzos_ [ramzos |aq o780 |isc - S1owm 12 665 873000162 _|L D. GREW - LMPEZA-EPP 183,00 1381 3,02 APARELHOS DE USO GERAL
jarvzms_[ramzons 11713 __|DISCO DF CORTE PINGX 4 17 - 111878 06 557 H4DI0DI1 60__[SOUTO & BERNARDI LTDA 0125 40 14,87 |FERRAMENTAS E APARELHOS DF USD GERAL
[avzois_[raonrzans [11713__|DBOO DE OESBASTE PIMETAL 4 172 - 178 o6 557 s4o000160__[50UTO . 83,90 [EX 3.02 | FERRAMENTAS £ APARELHOS DE USO GERAL
I (T ap54En | DGO FLAP RETO 4177 GR 8 s 2 oo me e ™ 6170 1913 415 APARELWOS DE USD GERAL
ozt oot |n avsic | DGO FLAP RETG 4 1 GR 80 @ %20 v.D meo E i) 7410 670 231 APARELHOS DE USO GERAL
[o172075_[remzns |nausiso os tens whoados comomsume |58 | DISCO D OESBASTE PIMETAL 7 - 1HXTTS 16 710 415000168 __[MUNDIMAGUISAS COMERTIO VAREISTA DE FERR 56.00 180 2,58 [FERRAMENTAS E APARELHOS DE U0 GERAL
[ovzts—[rumnzars P r [BEsre | DSCOFLAP RETO 4 17 GRED 07411 CTE0001-50_|CRV INDUSTRAL GONERIO DE FIXADORES LTD B10.00 s 0,07 | FERFAMENTAS E APARELAOS DF USO GERAL
ozt [zonrzars 152530 | DISC0 D TACOGRAFO (SEMANAL o7 50 512000143 |oLoBoAVES 58 o 7580 [FFD 2,5 [FERRAMENTAS & ASARELHOS DE LSO GERAL
(B1/2075 [smoiois | hausicha de fmamo (2001 |DISCODE CORTE FINGK 7 - 1HEKTR 06 567 S45001 60 [SOUTO & BERNARDI LTDA 746525 6687 7,20 |FERRAMENTAS E APARELHOS DE USE GERAL
loizos Joowizats  |a imsumo 56477 | DISCO DE TACOGRAFO (SEMANALY 07 580 512003562 | GLOBOAVES 57 LTDA 21650 1645 357 APARELNOS DE USO GERAL
latzzats_[oainzons p 26724 AT 420MA PICELULA GARGA |78 716 7310001 7)__|COMERGIAL ELETRIGA DZATDA 273200 169,85 36,83 APARELHOS DF USO GERAL
lavzs_[saioiraats 285067 | CONTROLADGR DE TEMPERATURA 78 118 ET30001 78 __|COMERCIAL ELETRICA DZLTDA e84 12683 2,76 [FERRAMENTAS £ ASARELHOS DE LSO GERAL
larvz0ts_[raimnzons 285067 | GONTROLADOR LOGO 24 VGG - SEMENIG 75 716 6720001 73| COMERGIAL ELE TG D2 LTDA 114899 &3 18,56 [FERRAMENTAS £ APARELHOS OE USO GERAL
lavzotsTramimors ouecen UNNERSAL N2000__ 7200 70,718 BT30001 78| COMERGIAL ELETRIGA D2 LTDA 187433 248 05 APARELAOS DE USO GERAL
farvzs[ramzons 85057 __| GONTROLADGR UNIVERSAL N1Z00 - 720V 75 716 67S0001-19__|COMERGIAL ELETRIGA DZ LT0A Zo10.18 157 46,37 [FERRAMENTAS E APARELHOS DF USO GERAL
lavzo1s[raoirats - S64___|STLL -COMTROLADOR - COD 4268605 01 564 50000529 | TRANSPOTECH PECAS E SERVICOS LTDA 5500.00 4840 57,35 |FERRAMENTAS E APARELHOS DE USO GERAL

Em seu recurso, a Recorrente afirma que tais despesas sdo necessarias para a
atividade produtiva, conforme conceito de despesa necessaria prevista nos artigos 290 e 299 do
Regulamento do Imposto de Renda, RIR/99, devendo ser revertidas as glosas, verbis:
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Em que pese o termo utilizado pela Autoridade Fiscal como sendo “ferragens de uso
geral”, na verdade, s@o itens considerados “insumos”, tendo em vista que sdo custos
necessarios para a atividade produtiva da Recorrente, pois proporcionam a continuidade
e a existéncia do produto comercializado.

Importante salientar que o critério que se mostra consentaneo com a nogao de receita é o
adotado pela legislagdo do imposto de renda, em que 0s custos necessarios para a
realizacdo das atividades operacionais podem ser deduzidos. Portanto, como ja
mencionado, o termo “insumo” utilizado para o calculo do PIS e COFINS nio-
cumulativos deve necessariamente compreender o disposto nos arts. 290 e 299 do
Regulamento do Imposto de Renda de 1999.

()

Somente se conhecendo muito bem a utilidade de cada um dos insumos adquiridos pela
Recorrente, seria possivel identificar exatamente onde eles sdo consumidos. Por isso,
durante o processo fiscalizatorio, a Recorrente apresentou todas as informagdes
necessarias para que o Fisco pudesse compreender a importancia destes itens no
processo produtivo.

Em outras palavras, a fiscalizagdo, ao proceder as glosas, deveria ter investigado a
fundo se realmente tais produtos seriam de fundamental importancia dentro do processo
produtivo da Recorrente, 0 que ndo ocorreu.

Ademais, ha que se ressaltar que os insumos que deram origem aos créditos glosados,
pela importancia dentro do processo produtivo, adquirem o carater da essencialidade,
tais como as pegas e 0s servi¢os prestados necessarios para a manutengdo, instalacao e
reposicdo dos equipamentos industriais, sem 0s quais ndo se faz possivel que haja o
efetivo funcionamento dos equipamentos, por si sé se enquadram ao conceito
subsidiério de insumos, qual seja, aquele que inobstante ndo tenha contato direto com o
produto final, sdo indispensaveis ao processo de producéo

Apesar desta argumentacdo, a Recorrente ndo trouxe argumentos acerca da
essencialidade e relevancia para seu processo produtivo, relacionando onde e em que fase sdo
utilizados. Realizando algumas suposicoes, apesar de disco de corte parecer ter uma pertinéncia,
0 mesmo ndo pode ser inferido em relacdo ao fio flexivel, chave de fenda, ventilador de teto,
chave mandril e outros. Mas isso sdo suposi¢cOes desse julgador que ndo pode ter nenhuma
influéncia no julgamento da causa.

No caso concreto, por se tratar de pedido de ressarcimento, caberia a contribuinte
demonstrar, para todos os bens glosados, qual a fungéo deles no processo produtivo, quais sao as
maquinas e 0s equipamentos em que séo utilizados, quais as notas fiscais que estdo relacionadas
a esses dispéndios, a conta contabil em que foram contabilizados e se eles foram imobilizados ou
ndo. Diante da auséncia desta demonstracdo, ndo € possivel a reversdo das glosas, pois, como
bem dito pela r. decisdo de piso, podem ser dispéndios ligados a area comercial, administrativa
ou industrial, e que deveriam estar registrados no imobilizado da empresa ou, entdo, simples
gastos com manutencao predial, que se caracterizaria como despesa operacional e ndo como
insumos.

Com isso, nega-se provimento neste ponto e mantém-se as glosas.

MANUTENCAO DE FLORESTAS

Do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalizagdo, também se extrai a glosa
de crédito apurado sobre despesas com bens e servicos de manutencdo de florestas. Em seu
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recurso, a Recorrente afirma que sdo despesas decorrentes de diretrizes socioambientais que
determinam a compensacdo ambiental de &reas de preservacdo permanente, em decorréncia de
eventuais danos ambientais causados pela exploracao da atividade agroindustrial.

Portanto, a glosa em questdo esta relacionada com dispéndio de bens e servicos
supostamente utilizados como insumos da atividade industrial, mas na verdade se tratam de
contratacdo de servigcos e bens utilizado no reflorestamento (mudas de eucalipto) para
compensacdo ambiental.

N&o se identifica, aqui, uma relacdo de essencialidade e relevancia destes
dispéndios para o processo produtivo. Desta feita, salvo melhor juizo, ndo ha espaco para
reversdo das glosas neste ponto.

IE/IANUTENCAO~ DE FROTA PARA TRANSPORTE INTERNO, DA
MANUTENCAO PREDIAL NAO APLICADO DIRETAMENTE NA PRODUCAO

Do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalizacdo, é possivel identificar
despesas com bico injetor, filtro de ar, 6leo de transmissdo, 6leo para motor, mola, catraca,
aditivo para radiador, pneus novos, dentre muitos outros, conforme exemplo abaixo:

[14.408.095/000181 | ANDERSON VALERIG DO NASGH 132000 10032

| ANDERSON VALERIQ DO NASCIMENTO ME 210000 159,60

[ANDERSON VALERIO DO NASCMENTO ME 9000 684

[JC. SOUZA & GOES LTDA 14882 138
19616

| Acusicao e be o [irear
|Acuisicao o be o [iraar
[Aquisigao do ber o i

[61:670 3901000103 __|4.C. SOUZA & GOES LTDA 21800 1642
|Aquisigao do o |i208 [00:300.714/0001-86__|RODINALDO MEDEIROS & GIA LTDA - ME 9500 722 157 PARA TRANSPORTE INTERNO
|Aquisigao de be o |i208 [00:309.714/0001-88__|RODINALDO MEDEIROS & CIA LTDA - ME 7.00 053 0,12 [ MANUTENGAO FROTA PARA TRANSPORTE INTERNO
[Aquisicao 8 bens wizsdos como Insumo___[1208 __|PING DE CENTRO [00:300 7147000188 ___|RODINALDO MEDEIROS & CIA LTDA - ME 800 061 0,13 [MANUTENGAO FROTA PARA TRANSPORTE INTERNO

2850 217 047 PARA TRANSPORTE INTERNO
4200 319 0e9 | PARA TRANSPORTE INTERN( 0

Em sede de recurso voluntario, a Recorrente argumenta que os gastos com 0leo e
manutencdo da frota prépria é essencial para o servico de transporte que também desenvolve,
conforme seu contrato social

Portanto, nesse contexto, importante lembrar que a Recorrente mantém em seu
contrato social atividades tipicamente de transportes. VVejamos:

f) Transporte rodoviarios de cargas liquidas e sélida no territério nacional e no exterior;

]

h) Distribuicdo, comercializacdo de pequenos animais abatidos, coelhos, patos, perus,
galinhas caipira, marrecos etc;

()

Nos termos supra expostos, constatado que os servicos de manutengdo de maquinas e
equipamentos utilizados diretamente na fabricacdo, na condicdo de insumos a
fabricacdo de produtos destinados a venda, geram direito a crédito a Manifestante,
requer a reforma do r. Despacho decisorio proferido, para o fim de reconhecer a
integralidade dos créditos pleiteados. (...)

No entanto, os argumentos da recorrente ndo parecem claros, pois, logo em
seguida, também defende serem insumos 0s gastos com 0s servigcos de manutencdo realizados
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em maquinas, equipamentos, instalacdes prediais e frota de veiculos, todos destinados a
operacionalizacdo da atividade fim.

Analisando-se a listagem, percebe-se que existem gastos relacionados com bens
que prolongam a vida util do veiculo e que, portanto, deveriam ser ativados e depreciados, tais
como caixa de direcdo, pneus novos, embreagem, bomba de refrigeracdo e muitos outros.

Com isso, como bem apontado pela d. DRJ no fundamento do voto recorrido, para
que estes gastos sejam considerados insumos € preciso que 0s bens sejam incorporados ou
utilizados nas maquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo da contribuinte e que,
além disso, ndo sejam escriturados no ativo imobilizado.

Também neste ponto € preciso relembrar que o caso em anélise se trata de pedido
de ressarcimento e, portanto, cabe a contribuinte demonstrar a incorporacdo ou utilizacdo de
pecas e produtos nos veiculos e que tais maquinas estejam atuando no processo produtivo, com a
comprovagdo, por meio de registros contabeis, de que ndo estejam escriturados no ativo
imobilizado. E, portanto, pela auséncia de vinculagdo do gastos com as pecas de reposi¢cao aos
equipamentos, as glosas deste ponto devem ser mantidas.

FRETE INTERNO - ARMAZENAMENTO E ESTABELECIMENTOS

Do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalizacdo, percebe-se que a
fiscalizacdo realizou a glosa dos créditos apropriados em decorréncia de gastos efetuados com
fretes para armazenamento de produtos e sobre transferéncia de produtos para outros
estabelecimentos da Recorrente.

Ao ds sarviges
ME2NE 221 22014 |ulikzados como insuma 51208 <MD

012015 2612/2014 |uliizados como insuma 22105 <NJD=

311,76 23,60 5,14 |TRANSPORTE INTERNO

56.18 427 0,83 |TRANSPORTE INTERND

012018 DEN12015 |uliizados como insuma 325208 <N/l 76,080, TAADON1-T8 |[CASCAVEL DE TRANSF 92,00 695 1,62 |TRANSPORTE INTERND
URNIAD

012015 |o7i01/2015 |ubikeados come insuma 325508 | <MD= 76.080.7368/0001-78 [CASCAVEL DE TRANSP 92,00 5,98 1,52 | TRANSPORTE INTERND

quisidio o sarvigos [EUCATOR ONTADY

205 12101/2015 |ulikzsdos come insuma 326306 /Do 785.080.738/0001-78 |[CASCAVEL DE TRANSF 2,00 5,90 1,52 |TRANSPORTE INTERND

[Aulakaa 08 sarvigas

012016 19/12/2014 |uliizados como insuma Ba3217 =N/D= 88.317 B47/D030-B0 [RAPIDO TRANSPAULD LTDA 93,00 7,07 1,53 |TRANSPORTE INTERNO
88,317 BATIDO30-E0

UIERA0 08 SErVipos

012018 300122014 |utikzados como iInsuma 846671 <NJD> RAPIDD TRANSFAULD LTOA 9326 7,08 1,54 |THANSPORTE INTERND

QUISIID O Sarvipos
205 IDSKH.!XI‘H uliEzadas Cams nsumd 25262 <MD 85,317 BAT/0048-00 |RAPIDD TRANSPAULD LTDA 308476 234, 44 50,80 |TRANSPORTE INTERND

Na r. decisdo de piso, a DRJ argumentou a inexisténcia de previsao legal para a
apropriacéo de frete interno, mencionando o inciso IX do artigo 3° da Lei 10833/2003 como a
Unica possibilidade prevista em lei, isto €, apenas os fretes nas operacdes de venda.

Em conclusdo, fretes relativos as transferéncias entre estabelecimentos da mesma
empresa, seja de produto acabado, seja de insumos, representam meramente despesas
operacionais da empresa, ndo podendo ser classificados como insumos 0s servigos
correspondentes. Igualmente, transferéncia de mercadorias entre seus estabelecimentos
ou para estabelecimentos varejistas ndo constitui etapa de seu processo produtivo, razao
pela qual o respectivo frete também néo enseja crédito de PI1S/Pasep e da Cofins ndo
cumulativo.

Reverte-se as glosas neste ponto. As turmas ordinarias e a prépria Camara
Superior de Recursos Fiscais possuem entendimento consolidado na matéria, tratando-se de uma
despesa que compde o custo de producao:

Acorddo n° -3201-006.152. Relator Hélcio Lafetd Reis. Publicagdo 11/12/2019
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/08/2013 a 31/12/2015

()

CREDITO. FRETES. @ TRANSPORTE DE  MERCADORIAS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA E PARA ARMAZENS GERAIS.
POSSIBILIDADE.

Geram direito a crédito os dispéndios com fretes na transferéncia de mercadorias entre
estabelecimentos da empresa ou destinados a armazéns gerais, observados os demais
requisitos da lei, dentre os quais tratar-se de servigo tributado pela contribuicdo e
prestado por pessoa juridica domiciliada no Pais.

Acorddo 9303-009.736. Relator Rodrigo da Costa Péssas. Publicacéo 11/12/2019
ASSUNTO: CONTRIBUIGCAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 31/10/2006 a 31/12/2006

CUSTOS/DESPESAS. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS, EMBALAGENS
PARA TRANSPORTE, FERRAMENTAS E MATERIAIS. MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS. LIMPEZA E INSPECAO SANITARIA CREDITOS.
DESCONTOS. POSSIBILIDADE.

Os custos/despesas incorridos com fretes entre estabelecimentos para transporte de
produtos acabados, com embalagens para transporte dos produtos acabados, com
ferramentas e materiais utilizados nas maquinas e equipamentos de produgdo/fabricacéo
e com limpeza e inspecdo sanitaria enquadram-se na defini¢do de insumos dada pelo
Superior Tribunal de Justica (STJ), no julgamento do REsp n® 1.221.170/PR, em sede
de recurso repetitivo; assim, por forgca do disposto no § 2° do art. 62, do Anexo Il, do
RICARF, adota-se essa decisdo para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar
créditos sobre tais custos/despesas.

O frete de produtos acabados entre estabelecimentos compde o custo de producéo,
fazendo parte do processo produtivo, devendo ser reconhecido como insumo.

E de se reconhecer, portanto, o direito & apuracio dos créditos das contribuicdes
sobre as despesas incorridas com frete de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma
empresa e para armazenamento.

FRETES SOBRE COMPRAS DE INSUMOS

Na r. decisdo recorrida, a DRJ afirmou que os fretes sobre compras de insumos
representam parcela do custo dos produtos transportados, devendo, portanto, serem adicionados
ao custo destes para fins de calculo dos créditos basicos. Desta forma, os fretes relacionados as
compras dos produtos devem ser excluidos no calculo do crédito basico do PIS e da Cofins, haja
vista que o frete, isoladamente, ndo se enquadra no conceito de insumo.

Desta feita, afirmou a d. DRJ que os fretes até o estabelecimento da pessoa
juridica integram o custo de aquisicdo e ficam vinculados as mercadorias e/ou bens
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transportados. Ou seja, a despesa com frete sobre a compra tem a mesma natureza e segue a
mesma sistematica de célculo do crédito gerado pelo bem cujo custo ele comp6és.

Como no presente caso, referidos fretes estdo relacionados com as compras dos
produtos “aves para abate”, “suinos para abate” e “milho em grios”, cujas operagdes estao
beneficiadas com a suspensdo da incidéncia das referidas contribuicdes sociais, ndo geram
direito a crédito.

No relatério fiscal, por sua vez, o agente fiscal foi econdmico na fundamentacao
destas glosas, apresentando apenas uma planilha, sem especificar se os fretes foram contratados
pela Recorrente para que um terceiro o realizasse (FOB), ou se contratados e cobrados pelo
préprio fornecedor, situacdo em que este custo estaria englobado no preco dos insumos e, ai sim,
seguiria a mesma natureza do produto transportado, qual seja, suspensdo dos tributos. Neste
caso, as despesas com fretes nas aquisi¢cdes de insumos, matéria-prima, produtos intermediarios e
embalagens, integram o custo dos respectivos insumos e se tais insumos ndo estdo sujeitos ao
pagamento das contribuicdes (salvo do caso de isengdes), o frete também nédo estara sujeito as
contribuicdes.

No entanto, ndo € disso que se trata. Conforme demonstrativo de fls 259-303
elaborado pela fiscalizacdo, percebe-se que as despesas incorridas com fretes para o transporte
dos insumos s&o contratos independentes e sofreram a incidéncia das contribui¢des sociais.

CPFICNP] do Nome pai COFING: Gase | COFING: Valor | PIS: Valor do
Participanta de Calculo do Tribute Tributo SOMA
soma somA

Wesdo |Diada  |Registr |Registro da Base de CAiculc |Deacricho
Arquive Emissio  |ode |de Origem|do Crédito Descrigio

Origem |do Item
da Nota

Fiscal

¥ ~TRANSPORTES
012015 [26m22014 o100 D109 rate na oparazédo de v FRANGOS DE CORTE |Abate da Aves [ Transports de Aves para Abate |03 42 795/0001-21 [RODOVIARIO DE CARGAS L 221130 188,08 3648

L
|Abate da Aves [ Transporte de Aves para Abate |07 700 344/0001-52 |RODOVIARIOS LTDA - ME 248540 186,85 41,01
- TRANSPORTES
|Abate 5e Aves | ransporte de Aves par Abste | 03,425 795/0001-21 [RODOVIARIO DE GARGAS L 220600 16758 38,38

&
0172015 [0a1i2015 |0100 D101 rote na operagdo de FRANGOS DE CORTE

T
0172015 08012015 | 0100 |D101 frete na oparagao de FRANGOS DE CORTE

=

012015 [0am1i2015 |p100 D107 rote na operagio de FRANGOS DE CORTE [ Transports de Aves para Abate |03 428 795/0001-21 |RODOVIARIO DE CARGAS L 2205.00 16758 36,38
[FOECRR RN O N S

|Abate da Aves | Transports de Aves pars Abate 03 431 027/0001-27 |CIALTDA 242400 18422 40,00

[FOEORR RO R

|Abate ds Aves | Transports de Aves para Abate |03 431.027/0001-27_|GIA LTDA 2.424.00 184.22 40,00

w
012015 [oanii2015 |B100 D101 rste na operagdo de FRANGOS DE CORTE

012015 [0sm1i2015 |0100 D107 rets na opsrmidio de v

HEHEEEEEHH
HBHEB
]
i

L
FRANGOS DE CORTE

Neste sentido, se os fretes sobre as compras correram por conta do comprador em
razdo da contratacdo de um servigo especifico de transporte, tais despesas ndo fazem parte do
valor da operacdo de compra do insumo e, portanto, ndo integram o custo de aquisi¢do dos bens,
consistindo em um servico que onera 0 processo produtivo, sendo cabivel a apuracdo dos
créditos.

Ac6rdao n° 3402-006.999. Relator Pedro Sousa Bispo. Sessdo de 25/09/2019

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/07/2005 a 30/09/2005

(.)

CREDITO DE FRETES. AQUISICAO PRODUTOS TRIBUTADOS A ALIQUOTA
ZERO.

Os custos com fretes sobre a aquisicdo de produtos tributados a aliquota zero, geram
direito a crédito das contribui¢cdes para o PIS e a COFINS ndo cumulativos.
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Acorddo n° 3402-007.189. Relatora Maria Aparecida Martins de Paula. Sessdo de
17/12/2019

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/03/2011

PIS/ICOFINS. FRETE. AQUISICAO DE INSUMOS. ALIQUOTA ZERO.
CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.

A essencialidade do servico de frete na aquisicdo de insumo existe em face da
essencialidade do proprio bem transportado. O servigo de transporte do insumo até o
estabelecimento da recorrente, onde ocorrera efetivamente o processo produtivo de
interesse. Embora anteceda o processo produtivo da adquirente, trata-se de servigo
essencial a ele. A subtracdo desse servigo privaria 0 processo produtivo do préprio bem
essencial (insumo) transportado.

Se o frete aplicado na aquisi¢do de insumos pode ser também considerado essencial ao
processo produtivo da recorrente, cabivel é o creditamento das contribui¢fes em face de
tais servicos, independentemente do efetivo direito de creditamento relativo aos
insumos transportados.

Apreciando esta matéria, esta colenda 1* Turma Ordinaria, no acorddo 3301-
006.035 de relatoria do i. Conselheiro Winderley Morais Pereira, proferiu o entendimento de que
o dispéndio com o frete pago pelo adquirente a pessoa juridica domiciliada no Pais, para
transportar bens adquiridos para serem utilizados como insumo na fabricacdo de produtos
destinados a venda, gera direito ao crédito das contribuicdes, decidindo-se pela reversdao das
glosas referentes aos fretes do transporte de insumos isentos e com aliquota zero.

Se o frete foi contratado ou fornecido pelo fornecedor das mercadorias e tal
despesa foi cobrada da Recorrente, este custo esta englobado no custo de aquisicdo dos produtos,
sendo deles indissociavel, ndo faria sentido nem glosar os créditos sobre frete, na medida em que
o frete e o custo do produtos representam uma coisa sO: glosando os créditos sobre os produtos,
glosado também estara o crédito do frete.

Dai fica claro que, tanto aqui, quanto no tépico anterior, o frete foi uma despesa
separada por um servico de transporte contratado pela Recorrente, sujeita a incidéncia das
contribuicdes e, portanto, a apuracdo dos créditos. Ndo faz sentido, assim, a afirmacdo da
fiscalizac&o de que esta despesa integra o custo de aquisi¢do dos produtos adquiridos.

Isso porque, no caso de o frete fazer parte do custo do insumo, se sobre o insumo
ndo ha crédito ndo precisa nem glosar o frete, pois o frete integra o valor da operacdo na
aquisicdo da mercadoria. Se ha reversdo da glosa dos insumos automaticamente reverte a glosa
dos fretes.

Por outro lado, se o frete foi contratado em separado (ex: clausula FOB), e estiver
relacionado com o transporte de bens aqui reconhecidos como insumos, relacionados ao critério
da essencialidade ou relevancia do processo produtivo, a Recorrente tem direito & apuracao
destas despesas incorridas com o frete.

Assim, as glosas devem ser revertidas neste ponto. Embora relacionado com o
transporte de insumo com isencdo, suspencdo ou aliquota zero, o frete representa um gasto
incorrido pela Recorrente para o transporte de um produto que representa um insumo, isto é,
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produto essencial de seu processo produtivo, e que ficaram sujeitas a tributacdo do PIS e da
COFINS, afastando-se a aplicacao do art. 3°, § 2°, Il da Lei n°® 10.833/2003.

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
ARMAZENAMENTO

Da anélise do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalizacdo, também se
verifica a glosa de créditos apurados sobre despesas de aluguel de méaquinas e equipamentos e de
servicos de armazenamento.

|AauiEkEa da sarvigos ALUGUET UE WACONAS E |NADTORRESPONDER |
1610142015 [ulizados camo insuma 1898 EQUIPAMENTOS DIVERSOS 09.083.386/0001-17 |REQUIMAQ SERVICOS LTDA ME 2.075.00 167,70 34,24 [SERVICCS COMO INSUMO
[AGulBkHo 0e servigas | ALUGUEL OE WAGUNAS E [WARUTERCAD DE MAGUTNAS MADCORRESPONDEA |
03022015 [ubikzados como insuma 346 EQUIFAMENTOS DIVERSOS 09,643, 740m001-21 |[FREYTAS LTDA 450000 342,00 74,25 [SERVIGOS COMO INSLIMO
QUIEGAD d0 Sarigos ALOGOELOE E WAROTERCAD O AT ONOE &
03022015 [uliizados camo insumna 347 EQUIFAMENTOS DVERS0S 09.643.749/0001-21 |FREYTAS LTDA 2.750.00 209,00 45,38 [SERVICOS COMOD INSUMO
[AulEkaa 08 sarvigos ALOG! WARUTERCAL DE WA [NADCORRESPONDE A |
- D302/2015 [utiEzados como nsuma 352 EQUIPAMENTOS DIVERSOS 09,643, 7400000121 [FREYTAS LTDA 2 7E0.00 208,00 45,30 |SERVIGOS COMO INSUMO
|[Aouiskba de servigas [FLOGUEL OF WAGUINAS £ [NADCORRESPONDE A |
100015 [utizados como insuma 2062 EQUIPAMENTOS DVERSOS 09,003, 306000117 _[RECUIMAQ SERVICOS LTDA ME 207500 187,70 34,24 |SERVIGOS COMO INSUMO
50 08 SErvigos JTZ AT ORDE &
20012015 |utikradaos como insuma 86 SERVICO DE ARMAZEMAMENTO [09 550, 88000001-27 [COMERCIAIS LTDA -E 7156 42 2.063,89 448,08 |SERVIGOS COMO INSLIMO
QUIGIAD O SArvIgas Tz AT THOE &
0212015 JEON20S uliEzados como Nsumo &7 SERVICO DE ARMAZEMAMENTD |09.850.888/0001-27 [COMERCIAIS LTDA - E 13.507 50 1.033,42 224,36 |SERVIGOS COMO INSUMO
Més do [Dia da Naturezs da Base de Ndmera Descricio da Mercadoria/Servigo |CPFICNPJ do Nome do Participants COFINS: Base COFINS: Valor | PIS: Valorde |MOTVO
| Argquive Emissbo  |Célculo do Crédito da Nota Participante da Cllcule SOMA |do Tribute Tributo SOMA
Descrigia SOMA
(Aiskto de servigos AT
022015 1822015 |utilzados como insums 240 SERVICO DE ARMAZENAMENTO |03, 307 S26/0001-12 |BRADO LOGISTICA 5.4, 482 37 366 G5 79,60 |SERVIGOS COMO INSUMO
50 08 Senigos AT ONOE A
0202015 18022015 |utiizados como insuma 4504 SERVICO DE ARMAZENAMENTO |3 307 G26/0003-84 |SRADO LOGISTICA S A, 28.527 81 188,11 AT0,71 [SERVIGOS COMO INSUIMO
iSO do sanigos TP - TERMINAL OE G [FAT OHOE A
022015 |26i02/2015 uliizados como insuma 341766 SERVICO DE ARMAZENAMENTO |12.010.T8R/D001-24 [DE PARANAG 168,48 12,80 2,78 |SERVIGOS COMO INSUMO
[AoulEkHa 08 servigos [TTZ REFRESENTACOES AT COR!
0212015 270202015 |utiizados como insuma 88 SERVICO DE AR O [09.650.B800001-27 |COMERCIAIS LTDA - E 29624 36 225145 468 B0 |SERVICOS COMO INSUMO
[AiEna0 de senigos [TTZ REPRESENTACOES A
0202015 27022015 |utiizados como insuma 89 SERVICO DE ARMAZENAMENTO |09,650. B800001-27 |COMERCIAIS LTDA - E 1603223 121845 264,53 [SERVIGOS COMO INSLUMO
quiskAG dn serviges WAD TRDE A
0272015 |27!(1212015 uliEzados camo nsumo 4554 SERVICO DE ARMAZENAMENTO 03,307 826/0003-B4 [BRADO LOGISTICA SA. 18,845 .58 1.432.26 310,85 [SERVIGOS COMO INSUMD

Reverte-se as glosas neste ponto. Quanto aos servicos de armazenamento, 0
fundamento da glosa foi do de que este servico ndo poderia ser considerado insumo do processo
produtivo, tendo em vista a ado¢do do conceito de insumo delineado na Instrugcdo Normativa n°
404/2004.

Entretanto, os servicos de armazenamento de produtos da Recorrente, seja de
insumos, seja de produto acabado para uma provavel venda, configuram insumos do processo
produtivo, passivel de apuracdo de crédito.

Quanto as despesas de aluguel e equipamentos, a d. DRJ, sem maiores detalhes,
manteve a glosa sob o argumento de que a contribuinte ndo traz aos autos documentos de
comprovacao para uma analise destes gastos.

Entretanto, estas glosas foram realizadas pela fiscalizacdo a partir da analise da
contabilidade e do SPED, analisando-se as notas fiscais, conforme trecho da planilha copiado
acima. A lei 10.833/2003, no artigo 3°, IV, admite a apuracdo de créditos sobre despesas de
aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas atividades
da empresa, sem restringir ao processo produtivo.

Portanto, reverte-se as glosas dos creditos sobre despesas de aluguel de maquinas
e equipamentos e sobre despesas de servigco de armazenamento.

DEPRECIACAO DE BENS DO ATIVO

A fiscalizagcdo também realizou as glosas de créditos apurados sobre despesas de
depreciacao de bens incorporados ao ativo imobilizado.



Fl. 33 do Ac6rddo n.° 3301-008.924 - 32 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10935.721954/2016-38

Do demonstrativo de glosas relacionado com este tema em especifico, fls. 304-
360, percebe-se que o motivo da glosa foi o critério de o ativo estar ou ndo DIRETAMENTE
ligado ao processo produtivo, sob a Instrucdo Normativa 404/2004, incluindo-se, nestas glosas,
as edificagoes.

Da analise desta planilha, elaborada pela fiscalizacéo, verifica-se a glosa sobre as
despesas de depreciacdo de edificios, veiculos, aerador, alicate para terminal, armério inox,
armario para carimbo, armario de parede, aparelho retificador de solda, dentre inUmeros outros,
conforme exemplo abaixo:

DEMONSTRATIVO DE GLOSAS - DEPRECIAGCAQ

= [Naturszs da base de chicula - Dascrigho [IGentficagho dos [Grigem da  |Codigo da [Name da cants  [Gorira de | Centro de custos - | Oescrigla complementar da borm Basode  [Valorda [MGTAVO
bamaigrupo do bana créaio - [conta custos | Descrilia lcdiculo dn  [Cofins
imcorporados ao Ao [Deserigho cofing
imobilizado
[Maquias, equipemenios Dperacio no [ViV POLO SENIGR GVO_AND 200217002 TIPO MIGRO ONIBUS GRUPO DVERSDS GOR ATIVO NAD LIGADG
incarerados aa mmumcmm Marcada 2016601110 |A-2718 MICRD  [FANTASIA RENAVAN TABS2179-1 CHASSIS IBWTDS2RXZR2IZ550 PLACA AKI - 2718 DIRETAMENTE AD
otre erargos de dey velados intorno [sa101011 |oerrecucoes  [1 onisus LOCAL RONOONIA susa|  xsoprocEsso ROoUTIVO
[Miqumas, squpamantos § ouwos bans Operacao o [ATIvO MAG LiGADG:
Berfororios  [Mercado 101c30r180 LIRETAMENTE AQ
12015 |sobre encaros ge deprecisaa) e Iméveis Progrios Interma [sa101011|oEPRECIMCOES  [2 PATIOS E JARDINS |S000 MIDE PAVIVENTACAD ASFALTICA 81810 62.18|PROCESS0 PRODUTIVO
[Mdquines, equipemenios s oubios bens Operago no [ATIVO NAD LIGADG:
Mercao e010101010 |FABRICA RACAD DRETAMENTE AD
117015 |sobrw snoargos de dapraciegio) o Imdvess Prigrios interna [s3101011_|oePRECIACORS  [3 LoPEl 1308 M DE MURROES DE CONGRETO COM CERCA FM TELA EDFICACAD N. 13 73838 18.12| PROCESS0 PRODUTVO
[Maquinas, aquipamenos & outos bans. Opsragho no. DIREMO DE 3,00 M ESTRUTURA DE CONCRETO COBERTO TELHAS DE CHAPA [aTvo MAC LGADG
Bonfotorias  [Mercaco 5010801021 |WCUBATORID [GALVANZALIA ESTRUTURA METALICA ESCUADRIAS E PORTAS DE MADEIRA E FORRC DE DIRETAMENTE AQ
1016 |sobrm encargos de depraciaci) e Iméweis Prgrios inioeno [sa101011 |oErRECUCOES  [3 ) PUC EDIF N 05 20783 21.88|PROCESSD PRODUTIVO
[Miuias, scupemenos » ouros bans Operacio no [ATIVO MAG LIGADG:
mm-u st imoblizado (crédio Mercade 1010301150 | TRATAMENTO DE DIRETAMENTE AQ
112015 intema [s3101011|oEPRECIMCOES  [2 EFLUENTES [AERADOR FLUTUANTE GT=14 100,37 73| PROCESS0 PRODUTIVD
[Méquinss, mmsmuw\a Dperacio no ATIVO NAD LIGADG:
incorporados &0 atvo imabiizado (crédbo Marcado 410301150 |TRATAMENTO DE DIRETAMENTE AD
1118 intorno [saio011 |perreccoes [z EFLUENTES [AERADOR FLUTUANTE DESPURIFIL GT=7 8258 78| PROCESSO0 PRODUTIVO
[Miqunas, aqupamenios o cuos bans Operagdo no [ATIv0 MAG LiGADG:
mocraerados aa s mbiizaie (méda Mercace 4010301970 |SUCATA £ MATERIAL LRETAMENTE AQ
1016 |sobes i Inierno [s3101041  |DEPRECIACOES  [2 REUTIL |AERADIOR FLUTUANTE 8016 &5\ PROCESS0 PRODUTIVO
[Méguinas, ecuipemenios & Operagdo no [ATIVO MAD LIGADG:
incororados sa mmrﬂmc it Mercao rotczotiz0 |AERADOR PRESTATTI, MODELG BIO-2000, M. 1802-08, SERIE 01, CAPACIDADE 8 M/, DIRETAMENTE AD
712015 _|fotes encangos ge coprececsa) Equpamemos intsemo [33101011  |DEPRECIHCOES [ CALDERAS [AGIONADO POR 4 MOTORES ELETRICOS DE 10 V. #4321 33,65\ PROCESS0 PRODUTVO

Quanto as glosas dos créditos sobre despesas de depreciacdo de edificacdes, estas
devem ser revertidas, na medida em que a lei nédo realiza vinculagdo da edificagdo ao processo
produtivo, podendo ser apurado crédito sobre a depreciacdo de todas as edificacdes utilizadas na
atividade da empresa:

Lei 10.833/2003. Art. 3° (...)

VII - edificacbes e benfeitorias em imdveis proprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

N&o assiste a mesma sorte em relacdo as maquinas e equipamentos. Isso porque,
neste caso, a lei restringe a apuracdo de créditos sobre as despesas de depreciacdo das maquinas
e equipamentos utilizadas na producéao de bens destinados a venda:

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para utilizagdo na produgdo de
bens destinados & venda ou na prestagéo de servigos

No caso concreto, por se tratar de pedido de ressarcimento, caberia a contribuinte
demonstrar qual a funcdo destes ativos no processo produtivo, quais Sdo as maquinas e 0s
equipamentos utilizados, enfim. Diante da auséncia desta demonstracdo, ndo é possivel a
reversdo das glosas neste ponto.

Desta feita, reverte-se as glosas de créditos relacionados com as despesas de
depreciacao de edificacéo.

DO CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA - Crédito Presumido —

CST 60 e 62
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Neste ponto, ndo ha reparos na fiscalizacdo, tampouco na r. decisdo recorrida. 1sso
porque ndo é possivel apuracdo de créditos presumidos de bens apenas revendidos, tendo em
vista que o artigo 8° da Lei 10.925/2004 ser bem clara ao dispor que se tratam de insumos para a
producdo. Também estdo corretas as glosas em relacdo aos produtos classificados nos cddigos
02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM, no que diz respeito ao mercado
interno, bem como as glosas realizadas em relacdo aos créditos presumidos apurados sobre os
insumos utilizados na producdo dos produtos exportados, nos termos do artigo 55 da Lei
12.350/2010.

Por concordar com a r. decisao de piso, peco vénia para utilizar seus fundamentos
como razéo de decidir:

Pela defesa apresentada nos autos, pode-se entender que a interessada: (i) defende a
utilizacdo dos critérios de rateio adotados pela empresa para ambos os créditos
presumidos; enquanto que a fiscalizacéo, na verdade, efetivou ajustes apenas em relagédo
aos percentuais de rateio para o crédito presumido vinculado as vendas no mercado
externo — CST 62; (ii) faz referéncia a glosas do crédito presumido vinculado as receitas
ndo tributadas no Mercado Interno que ndo foram realizadas pela fiscaliza¢do; e (iii)
defende o direito ao crédito presumido vinculado as receitas tributada no mercado
interno (CST 60) com a sustentacdo de que a vedacdo contida no art. 57 da Lei n°
12.350, de 2010, aplica-se tdo somente as operagdes no mercado interno nao tributadas,
ou seja, de que o art. 8° da Lei 10.925, de 2004, ainda se aplica nas aquisi¢cGes
vinculadas as receitas tributadas no mercado interno (CST 60).

Nesse sentido, buscando integrar a defesa apresentada com as razfes de glosas/ajustes
da fiscalizagdo entende-se que as razdes de mérito a serem discutidas cingem-se
somente a dois pontos: a aplicacdo art. 8° da Lei 10.925, de 2004, e ndo aplicacdo do 57
da Lei n° 12.350, de 2010, no tocante as aquisicbes do CST 60; e aos ajustes nos
percentuais de rateio, relativamente ao CST 62.

Em relacdo ao primeiro ponto, pode-se observar que o direito ao crédito presumido
previsto no art. 8° da Lei 10.925, de 2004, foi modificado pela Lei n® 12.350, de 2010,
conforme os art. 55 e 57, abaixo reproduzidos.

()

“Art. 55. As pessoas juridicas sujeitas ao regime de apuracdo ndo cumulativa da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias classificadas nos cédigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da
NCM, destinadas a exportacdo, poderdo descontar da Contribuicdo para o PIS/Pasep e
da Cofins devidas em cada periodo de apuragdo crédito presumido, calculado sobre:

I — o valor dos bens classificados nas posi¢cdes 10.01 a 10.08, exceto os dos cddigos
1006.20 e 1006.30, e nas posices 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa
fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica;

Il — o valor das preparacBGes dos tipos utilizados na alimentacdo de animais vivos
classificados nas posi¢fes 01.03 e 01.05, classificadas no cédigo 2309.90 da NCM,
adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica;

111 — o valor dos bens classificados nas posi¢cdes 01.03 e 01.05 da NCM, adquiridos de
pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.

§ 1° O disposto nos incisos | a 11l do caput deste artigo aplica-se também as aquisigdes
de pessoa juridica.
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§ 2° O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e 0 § 1° deste artigo s se
aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo periodo de apuracgdo, de pessoa
fisica ou juridica residente ou domiciliada no Pais, observado o disposto no § 4° do art.
3° da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4°tipi do art. 3° da Lei n°
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 3° O montante do crédito a que se referem os incisos | e Il do caput e 0 § 1o deste
artigo sera determinado mediante aplicacao, sobre o valor das mencionadas aquisicoes,
de percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das aliquotas previstas no caput
do art. 2° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2° da Lei n°
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 4° O montante do crédito a que se referem o inciso Il do caput e 0 § 10 deste artigo
sera determinado mediante aplicacdo sobre o valor das mencionadas aquisi¢des de
percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das aliquotas previstas no caput do
art. 2° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2° da Lei n°
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 5° E vedado as pessoas juridicas de que trata o § 1° deste artigo o aproveitamento:
| — do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;

Il - de crédito em relagdo as receitas de vendas efetuadas com suspensdo as pessoas
juridicas de que trata o caput deste artigo, exceto em relagdo as receitas auferidas com
vendas dos produtos classificados nas posi¢oes 23.04 e 23.06 da NCM. (Redagédo dada
pela Lei n°® 12.431, de 2011).

§ 6° O crédito apurado na forma do caput deste artigo deverd ser utilizado para desconto
do valor da Contribuicdo para o PI1S/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das demais
operacOes no mercado interno.

§ 7° A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre-calendario, ndo conseguir
utilizar o crédito na forma prevista no § 60 deste artigo podera:

I — efetuar sua compensacdo com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuicbes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
observada a legislacdo especifica aplicAvel a matéria;

Il — solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislacao especifica aplicavel
a matéria.

§ 8° O disposto no § 7° deste artigo aplica-se somente a parcela dos créditos presumidos
determinada com base no resultado da aplicacdo, sobre o valor da aquisicdo de bens
relacionados nos incisos do caput deste artigo, da relacdo percentual existente entre a
receita de exportac8o e a receita bruta total, auferidas em cada més.

§ 9° O disposto neste artigo aplica-se também no caso de vendas a empresa comercial
exportadora com o fim especifico de exportacéo.

§ 10. O crédito presumido de que trata este artigo aplicar-se-a4 nos termos e condi¢Ges
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

()

“Art. 57. A partir do primeiro dia do més subsequente ao de publicacdo desta Lei, ndo
mais se aplica o disposto nos arts. 8° e 9° da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, as
mercadorias ou aos produtos classificados nos codigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4,
02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM.”(Grifos Nossos)
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Ou seja, consoante se verifica pela leitura dos dispositivos legais acima, a Lei n°® 10.925,
de 2004, extinguiu, a partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido relativo as
aquisicdes de insumo para a producdo das mercadorias ou produtos dos cédigos NCM
listados no art. 57, vinculadas as vendas de qualquer tipo de mercado (interno, ndo
tributado e de exportacdo). Por outro lado, essa mesma lei criou o direito ao crédito
presumido relativo as aquisicdes de insumo para a producdo das mercadorias ou
produtos dos cédigos NCM listados no art. 55, vinculadas ao mercado externo.

A contribuinte, consoante os processos produtivos desenvolvidos, utiliza “FRANGOS
DE CORTE” ¢ “MILHO EM GRAO” na producio e comercializacdo de carnes de
suinos (NCMs 02.03), carnes de aves (NCM 02.07) e ragdo (23.09.90). No tocante a
racdo, ndo existe discussdo administrativa. E no tocante a producdo de carnes de suinos
(NCMs 02.03) e carnes de aves (NCM 02.07), o direito ao crédito presumido, a partir da
Lei n° 12.350/2010, aplica-se tdo somente as aquisicdes vinculadas as receitas de
exportacdo. Nesse sentido, portanto, ndo ha como discordar das glosas efetivadas pela
fiscalizacéo, relativas ao crédito presumido vinculado as receitas tributadas no mercado
interno (CST 60).

Veja-se que a fiscalizacdo mencionou que a maior parte dos suinos adquiridos pela
interessada foi processada e vendida como carne tanto no Mercado Interno quanto no
Mercado Externo. Uma parte dessa matéria-prima, entretanto, foi encaminhada e
terceiros para processamento de embutidos; esses produtos, depois de prontos,
retornaram aos estabelecimentos da interessada e foram comercializados no mercado
interno sob o cddigo NCM 1601.00.00 e a carne utilizada nesse processo de fabricacéo
gerou crédito presumido, em conformidade com a Lei n® 10.925, de 2004.

Quanto ao segundo ponto de discussdo administrativa (ajustes nos percentuais de rateio
relativos ao CST 62), observa-se que a interessada, durante o procedimento fiscal, ndo
esclareceu e nem demonstrou os percentuais de rateio utilizados para apuracdo das bases
de célculo do crédito presumido vinculado as vendas no mercado externo. Tanto que a
fiscalizacdo, em relacdo aos percentuais de rateio do crédito presumido, ressalta que
foram acatados integralmente os percentuais utilizados pela interessada em relacdo ao
Mercado Interno, mas o mesmo néo foi possivel em relagdo aos produtos destinados ao
Mercado Externo, que, entdo, foram modificados e consignados no ANEXO
“Demonstrativo de Crédito Presumido ME” os percentuais utilizados na apuragdo da
base de calculo dos créditos presumidos vinculados ao Mercado Externo.

Também ndo tem razdo a interessada quanto ao entendimento de que caberia aplicar o
disposto no artigo 17 da Lei n°® 11.033, de 2004, no sentido de serem mantidos os
créditos sobre aquisi¢ces vinculadas as vendas efetuadas com suspensdo, isencao,
aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia da Contribui¢do para o PIS/PASEP e da COFINS.
Isso porque esse beneficio esta direcionado a manutengdo dos créditos basicos previstos
nos artigos 3° das Leis n° 10.637, de 2002 e n° 10.833, de 2003, e ndo ao crédito
presumido aqui discutido. Pois, como se sabe, o crédito presumido, a teor do art. 8° da
Lei n° 10.925, de 2004, é calculado sobre o valor de bens e servicos adquiridos de
pessoas fisicas e justamente existe esse beneficio (crédito presumido) devido a ndo
incidéncia das contribuicfes do PIS/Pasep e Cofins sobre essas operacBes (vendas
efetuadas por pessoas fisicas). Assim, é facil concluir que dada a inexisténcia de crédito
quando da aquisicdo dos bens e servicos, ndo hd o qué e como manté-lo, para fins de
aplicar o contido no artigo 17 da Lei n® 11.033, de 2004.

DO DIREITO A ATUALIZACAO MONETARIA - SELIC.

Quanto a discussdo sobre a atualizacdo monetaria e aplicacdo dos juros SELIC
sobre os créeditos de PIS e COFINS objeto de ressarcimento, tal possibilidade resta vedada, seja
por falta de previsdo legal, seja por disposicéo expressa de enunciado de simula deste E. CARF:

Sumula CARF n° 125
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No ressarcimento da COFINS e da Contribuicdo para o PIS ndo cumulativas ndo incide
corre¢do monetaria ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n° 10.833, de
2003.

CONCLUSAO

Isto posto, conheco do recurso voluntario para dar parcial provimento, afastando
as glosas dos créditos das contribui¢fes apuradas sobre despesas com pallets como embalagens,
bens e servigcos com uniformes e EPI, bens e servicos de higienizacao e assepsia, bens e servicos
para tratamento de efluentes, servigos de armazenamento, fretes de insumos, frete de produtos
acabados para armazéns e estabelecimentos da mesma empresa, despesas de aluguel de maquinas
e equipamentos, depreciacdo de edificacdes.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Salvador Candido Brandao Junior



